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TERMO DE AUTUAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 01/2022
DISPEÉÉA DE LICITAÇÃO POR LIMITE nº: 01/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçao de
serviços de iocaçao de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressoes, equipe
de suporte disponivel para manutençao preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituiçao de peças, componentes e
materiais utilizados na manutençao e fornecimento oe insumos,
exceto papel.

INTERESSADO: Departamento Tecnologia e informatica

Nesta data autuei O presente processo no Departamento de
Licitações, sob a numeração acima indicada, até a pagina de nº

Em 04 de janeiro de 2022;

Departamento de Licitações
Felipe Veroni Caldas
Agente Administrativo
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Requisição Preliminar n. 87/2021

1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões. equipe de suporte disponivel para manutenção. manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados

na manutenção e fornecimento de insumos. exceto papel.

2. Justificativa: As atividades administrativas da contratante exigem impressão de
documentos com qualidade e em tempo adequado, sendo considerada uma atividade

importante para o bom andamento dos serviços.
Sendo assim, é imprescindível que as unidades da contratante disponham de um serviço de
impressão de boa qualidade, sempre disponivel, de forma a garantir um modelo ehoiente e
eticaz, capaz de atender a demanda de impressão da empresa.
A contratação dos serviços de impressão transfere a terceiros a responsabilidade pela

instalação, movimentação de equipamentos, suporte técnico disponivel a cada chamado de
contratante, manutenção corretiva, fornecimento de todos os insumos e consumíveis
necessários, exceto papel.
Essas empresas especializadas na prestação deste serviço proporcionam estabilidade do

mesmo e economia, evitando-se investimentos em novos equipamentos. bem como
estoques de suprimentos. manutenção dos equipamentos e custo por página impressa muito

mais vantajoso para a Administração Pública.
Assim como em diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendem a ter um
custo de produção superior aos equipamentos mais modernos. pela própria competição
imposta pela indústria. e incorporam tecnologias que via de regra reduzem seus custos
operacionais. sendo este em geral seu atrativo de mercado,
Assim especiticamos equipamentos com capacidade de impressão compatlvel com os
trabalhos da contratante, pela economia que estes equipamentos mais modernos
proporcionarão, com a queda signiticativa dos custos para a Administração.

3. Detalhamento dos serviços

Item Quim Unld Descrição do mmdll
Locação de lmpreslora pelo periodo de 12 (dom) «roses para axswção de impressão em formato
M. em impressora Mummndonal Monocromática, laser ou jato de tinta, com as iunoúes de
impressão. cópia & digitalização oorn o fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos

1 1 Un (Impressora e insumos, exceto o papel de impressão). com painel digihl. memória de até 256 &

512ME. interface USB 2.0. Ethernet pedrão. USB direta, impressão minima de 55 PPM em A4,

resolução 1200X1200 DPI de saida efetiva. vidro tamanho otico. duplex automático na impressão e
cópia som ADF. duas bandejas de papel. Quantidade minima de impressoras. 01, com possibilidade
de solicftaçãc de mais CB, com franquia minima unitária por impressora de 15.000 páginas por mês.

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para mreouiáá de impressão em formato
A4. em impressora Mutãíundonal Monocromática, laser ou jato de tinta, com as funçoes de
impressão. cópia e digitalização com o fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos

_ 2 6 Un Gmpressora e insumos. exceto o papel de impressão). oorn painel digital. memória de até 512MB,
interface tdi-Speed USB 20 ou'superior, Ethemet padrão, USB direta, impressão minima de 40 PPM
em AL. resolução 1200X1200 DPI de saida motiva, dupla autornáúoo e com ADF. impressão treme

e verso. Quantidade mínima de impressoras. 06. com possibilidade de solicitação de mais GB. com
franquia mínima unitária por impressora de 5.000 páginas por mes.
Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de impressões coloridas em
tormm AA COLORIDA, em impressora Multifuncional, laser ou iam de tim. com as funçoes de
impressão. cópia e digitalização. duplex automático na impressão e cópia. com ADF. com

:) 1 Un Íomecimenlo pela CONTRATADA dos equipamentos (impressora e insumos. exceto o papel para
, , impressão), painel digital/LCD, Ethernet padrão, USE direta. Quantidade mínima de impressoras: 01,

gg? pessimª? de soiicitaçâo de mais 02, com tranquia minima unitãna por impressora de 3.000
mas por .

' *

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de impressões em formato
A3 COLORiDA, em impressora Multifuncional laser. sem as (molhos de impressão, copia a
digitalização, minimo de duas hanoeias. oom tomedrnento pela CONTRATADA dos equipamentos

4 1 Un (impressora e insumos. exceto o papel de impressão), painel digital/LCD colorido. Ethernet padrao.
USB direta. impressão e cópia duplex e corri ADF. Quantidade minima de impressoras: 01. com
possibilidade de solicitação de mais 02, com tranquia minima unmria por impressora de 1.000
pãginaslmês color e 2 mil mono
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Lmçáo de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de impressões
MONOCROMÁTICAS em formam AA. em impressora Multifuncional. laser ou jato de uma. com as
lunçoes de impressão. cópia & digitªlmçào, com fornadmemo pela CONTRATADA dos

equipamentos (|me e insumos. exceto papel para impressão). Padrão. USB direta ou ethemel
Quantidade mlnima de Impressoras: 02. com possibilidade de solicitação de mais 02. com nanquia
minima unitária por impraswra de 3.000 páginas por mes
Locaçao de Impressora peb período de 12 (doze) meses para execução de impressões coloridas em
lofmªto M, em impressora laser. com as funções de impressão úuplex. com fornecimento pela
CONTRATADA dos equipamenms (imprassora & Insumos. axceto papel para impressão), Padrão
USB direta & ethemet, de m resolução para impressão de mapas. Quantidade minima de
impressoras: 01, com possibiiidaoe de solicitação de meus 02. com franquia minima unitária por
Impressora de tomªm por mes.

4. Local de entrega: Departamento Administrativo, Coleta de Resíduos Sólidos. Praças e
Parques e Varrição. no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura do contrato.

Guarapuava, 05 de dezembro de 2021.

OÃO DUTRA CRIST FORU
De mento de Tecnologia e Informática
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TERMO DE REFERÉNCIA

[ 1. OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de
suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento
de insumos, exceto papel, conforme especihcação abaixo:

Ibm Quem Unid Descrição do mmrlll
Locação de impressora pelo perím de 12 (doze) meses pela execuúo de impressão em formato A4.

em impressora Multifuncional mmm. laser ou jato de tinm, com as lunçoes de impressão.
cópia e digitalização com o lomedmento pela CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
insumos. exam o papel de impressão), porn painel digital. memória de até 256 a 512MB, interface
USB 2 0, Elbemet pªdrão, USB direta. impressão mínlma de 55 PPM em A4, resoluçãº 1200X1200
DPI de saldo eletiva, vidro tamanho dildº, duplex automático na impressão e cópia com ADF, duas
bandeias de papel. Quantidade minima de impressoras: 01. com possibilidade de solioimçlo de mais

08, com tranquia mlnimª unitária por impressora 6915.1100 páginas por mes.

Lucado de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para exewçào de impressão em lormalo A4.

em impressora Multifuncional Monocfofnãtioa, laser ou isto de tinta. com as lunções de impressão,
cópia e digitalização com o fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
insumos. exceto o pªpel de Impressão). com painel digital, memória de até 512MB, interfªce Hl-Speed
USB 2.0 ou superior. Ethemet padrão, USB direh, impressão mínima de 40 PPM em A4, resolucào
1200x1200 DPl de saldo efetiva, duplex automático e com ADF. impressão nente : verso, Quantidade
minima de impressoras: 06, com possibilidade de solicitaâo de mais 08, com franquia mlnima unitária

por impressora de 5.000 páginas por mes.
Lmção de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execução de impressões coloridas em
(armam M COLORIDA, em Impressora Multifuncional, laer ou iate de tinta, com as funçoes de

3 1 Un impressão, cópia e digitalização. duplex automático na impressão e cópia, com ADF, com fornecimento

pela CONTRATADA dos equipamentos Gmpressora e insumos, exoeh o papel para impressão), painel
digitªlILCD, Ethernet pedrão. USB direta. Quantidade mínima de impressoras: 01, com possibilidade de

um de mis 02, com lrariquia minima unitária por impressora de 3.000 páginas por mà.
LoeaçãodeimpreswapelopemdodetzmozewlesesparaeweouçãodeimpressõesemfonnatoAS

COLORIDA em impressora Hummel laser, um as luneta de impressão. cópia e digitalização.
mlnimo de duas oarroejas. com mmm pdª CONTRATADA dos equipamentos (impressora e

4 1 Un insumos, Bloch :) md de impressão), púnd digiHILCD Mido, Em padrão. USB direta.
impressão e caia duplex e ou" ADF. Wade mluirm de impressoras: 01, com possibilidade de

solidwçàooemaisoz.oomlranquia mlrrr'ma umwimprmdelboominalmaoolorez
rrii mono
LWdeimmesmpdopelododelZ(don)mesesparaexecuçàºdeimpressbes

MONOCROMATICAS em term-tz M, em imprm Multitundonel, laser ou jeto de tina. com as

5 2 Un funções de impressão. cópia a digitalização, com lomooimerm pela CONTRATADA dos equipamerme
(impressora e insumos, m wd para Empresa)). Pªdrãº, USB dim ou ethernet. Quantidade
mlnirna de impressoras: 02m possibilidade de solidlaçàº de mas 02, com li'anquia mlnima uniúria
por impressora de 3.000 páginas por mes,
Lweçªodeimwwapdopuma12(mze)maespªmexeumdeimpessóesodomauu
lonan,emimpreseomlasecmasmnçoesdeimmduplexmmedmhpela

ª 1 Un OONTRAYADAdosequiperr—ltos Gmprueeoraelnsumos. unempapel pa'aimpressão). Padrão USB
direlaeethemetdedlalesomçãoperaimmdemapasºmmldade mlnimadeimpressoras: 01,

ª;Nhilifedesofmdena'sª.mhªmuhmínmunmwiwdeloººrnasporm .

Demais condições;
A) Os equipamentos fornecidos devem ser novos e em perfeito estado de funcionamento,
todos os equipamentos devem possuir interface de Rede Ethernet e conexão USB,
devidamente abastecidos dos insumos necessários a execução da funções: impressão, cópia e
digitalização;
B)A contratada deverá fomeoer estabilizadores/kansformadores de voltagem para os
equrpamentos, assim como adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante,
quando se Hzer necessário;
C)A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações de trabalho de
impressão nas dependências da SURG;
D) A contratada deverá instalar e oonãgurar drivers e rede para impressoras quando necessário:
E) Naªexecução de serviços com impressoras formato A3 o equipamento deverá possuir
bandeja de alimentação formato A3. Não serão aceitos modelos com opção única de
alimentação manual para folha individual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato
A3 em únioo escalonamento.
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F) A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos fomecidcs nos equipamentos
todavia, as impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrario, a SURG
convocará a contratada para correção dos problemas.

| :. JUSTIFICATIVA J

As atividades administrativas da contratante exigem impressão de documentos com qualidade
e em tempo adequado, sendo considerada uma atividade importante para O bom andamento
dos serviços.
Sendo assim, é imprescindível que as unidades da contratante disponham de um serviço de
impressão de boa qualidade, sempre disponivel, de forma a garantir um modelo eficiente e
eficaz, capaz de atender a demanda de impressão da empresa.
A contratação dos serviços de impressão transfere a terceiros a responsabilidade pela
instalação, movimentação de equipamentos, suporte tecnico disponivel a cada chamado da
contratante. manutenção corretiva, fornecimento de todos os insumos e consumlveis
necessários, exceto papel.
Essas empresas especializadas na prestação deste serviço proporcionam estabilidade do

mesmo e economia, evitando-se investimentos em novos equipamentos, bem como estoques
de suprimentos, manutenção dos equipamentos e custo por página impressa muito mais

vantajoso para a Administração Pública.
Assim como em diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendem a ter um custo
de produção superior aos equipamentos mais modernos, pela própria competição imposta pela
indústria, e incorporam tecnologias que via de regra reduzem seus custos Operacionais, sendo
este em geral seu atrativo de mercado.
Assim especificamos equipamentos com capacidade de impressão compativel com os
trabalhos da contratante, pela economia que estes equipamentos mais modernos
proporcionarão, com a queda signiticativa dos custos para a Administração.

FB. EXISTENCIA DE CONTRATO VIGENTE J
Existe o contrato de n. 04/2020 decorrente do Processo de Dispensa de Licitação de n.

01/2020, com vigência até a data de 13/01/2021, todavia, a SURG necessita da disposição de
maior quantidade de equipamentos de impressão, de modo que se faz necessária a abertura
de um novo processo de contratação.

l 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO J

As impressoras deverão ser instaladas no Departamento Administrativo, Coleta de Resíduos
Sólidos, Praças e Parques e Varrição, conforme indicação do iscal de contrato, no prazo
máximo de 10 (dias) a partir da assinatura dO contrato.
A locação devera contemplar todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares
associados, devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das
impressões, cópias e digitalizações, exceto O papel.
A contratada deverá prestar suporte tecnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a
partir da abertura do chamado pela contratante.
Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui-Io, por outro
de iguais características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço
deverá emitir um folha de teste, a tim de garantir a qualidade dos serviços.
Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso,
estas deverão ser substituidas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.
A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.
Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverá ser executado pela
contratada.
A função digitalizador devera ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.
A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.
A SURG rejeitarã. no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos acordados
no contrato.

| 5. AMOSTRAS/CORPO DE PROVAILAUDO LABORATORIAL ]

iºl (É
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lnaplicável.

| 6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR ;]
Esta anexa ao presente Termo de Referencia a cotação dos preços elaborada em
conformidade com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG, os
quais foram obtidos junto ao mercado do ramo de atividade do objeto,

Para apuração do preço de referencia foi realizada uma media de todos os preços encontrados,
0 qual totalizou R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil trezentos e oitenta reais),

Com base nos dados coletados, constatou—se que o menor preço foi oferecido pela empresa
SANTOS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI ME, com um custo
total anual de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).

Deste modo, considerando os fatos acima expostos e com fundamento no artigo legal
supracitado, tica justiticada a fome de estimativa de preços, bem como as razões de escolha
do fornecedor.

[ 1. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 4]
Objeto será recebido:

a. Provisoriamente, a partir da entrega dos equipamentos para efeito de verificação
da conformidade com as especificações constantes do contrato e da proposta,

b. Definitivamente, após a verincaçao da conformidade com as especilicações
constantes do contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até
10 (da) dias úteis do recebimento provisório,

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as
especiticações técnicas exigidas.

Fs. OBRIGACOES DA CONTRATADA |

A Contratada obriga—se a:

a) Efetuar disponibilização dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela SURG,

em estrita observância das especificações deste termo e da proposta, acompanhado da
respectiva nota nsml constando detalhadamente as indicações do serviço, marca, valor;

b) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos
12, 13, 16 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nª 8078, de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da
SURG, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, o serviço com defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente
contratação;

e) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada;

9) Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçªo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n)ResponsabiIizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
tiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidem ou venham a incidir na execução do contrato.

?º) ,
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] 9. OBRIGAÇÓES OA CONTRATANTE ]

A Contratante obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto;

b) Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto,

ho. CONTROLE DA EXECUÇÃO J
Em conformidade com a Portaria n, 07/2021, tica designada Gestora das contratações a Sr.

Jorgete Lacerda e hscal o Sr. João Dutra Cristoforu.

[ 11. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO J
O pagamento será realizado a vista, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de
serviços, A contratada deverá entregar até o último dia do mes relativo a prestação dos
serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada do relatório mensal da quantidade de
impressões/cópias. a qual deve indicar o objeto. a quantidade. 0 número da licitação e do

contrato, devendo deve ser encaminhada ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mail

compras'orgeterurgcompr e atender a legislação quanto aos encargos municipais,
estaduais e federais.

É dever da contratada certificar-se de gue & nota Esca! foi recebida ªlo Deªnamento
de Compras. A SURG não se resºnsabillza mr notas fiscais gue selam entºguee ºf
outra forma gue não ªr e-mail.

| 12. VIGENCIA CONTRATO ' l

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

Guarapuava, 17 de dezembro de 2021.

Com auxílio e infomações repassados pela
ár solicitante:

,' JOAO DUTRA CRI TOFORU
Depa me to de Compras Departamento de Tecnologia e Informatica
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA

"Bºnum“& COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 24/05/2011
"Amu CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

MAXTONER CARTUCHOS ME

e DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos pam equipªmentos de infomàtica

c DIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

41.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de InfomIáIIca
47.61-0-03 - Comércio varejista de arugos de papelariª
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infomação
62.09-1-00 - Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

A 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9—01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de compu'adores e de eqquamemos periféricos

CODICo E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa IndIvIdual de Responsabilldade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R DEZESSETE DE JULHO 09 "***”

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO u;
85.012-040 TRIANON GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ATENDIMENTOQMICHELC.COM.BR (42) 3623-5001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATNA 24/05l2011

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

...m... m
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2021 às 13:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Firefox https://servicos.receita.fazendagov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva...

[ 7
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' / 013

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA
18.511.505I0001-89 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 25,0.”201 3
MATRIZ CADASTRAL

nom EMªRESPRW.
EXPRESS OUTSOURCING LTDA

ªri-rum no ESTABELECIMENTO (NOME DE Hummm PORTE
CARTUCHOS EXPRESS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAIMDNJE ECONOMcAPRiNCiPAL
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informáticª

menso E DESCRIÇÃO DAS RFMDADES Econovacs secunnhws
41.51-2-01 - Comércio vªmjish especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
62.09-1-00 - Suporte técnico. manutançào e outros serviços em tecnologia da informaçãº
13.19—0—02 - Promoção de vendas

» 11190-133 - Marketing direto
* | 77.33—1-00 - Aluguel ds máquinas e equipamentos pam escritórios

95.11-8-00 - Rspamção & manutenção de computadores e de equipamenws periféricos

cooler) E DESCRIÇIo DANATUREZAJURDICA

zoa-; — Sociedade Empresária Limitadª

Lªb—cão NÚMERO CMLEIIENTO
R DEZESSETE DE JULHO 243 SALA 01

CEP aumentavam) WNICIªIO UF

85015-010 SANTA CRUZ GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

EXPRESSJ'RQHOTHAILCOII (42) 8874-5996

ENTE FEDERNW RESPONSNEL (EFR)

snrupçâo voam DATADAsrrupcAo CADASTRAL

ATIVA
" 25/07/2013

nomo DE snupclo cwpsmu.

.
bo SPE

FMX) ESPECW. nmmsnuu; E cw.

Aprovado péla Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/12/2021 às 11:24:03 (data e hora Brasília). Página: 1/1



smc-o:.amaumawmm
Rua Mum Bou». 63 um hilton

Ol') 75.646.273/M!—07

COTAÇÃO DE maçºs
EMPRESA: ARAGAO CESAR SIQUEIRA

CNPJ: 04.673.681l0001-00

ENDEREÇO: RUA XAVIER DA SILVA, 1244

Flw!; “W&N“
TELEFONE: 4240354665
NOME DO RESPONSAVEL PELO CONTATO: ANDREIA LEIES

Informamos à SURG, os valores para fomecimento dos seguintes objetos:

Ibm um me» anovUM VW "rou

1

Lª"

01 mammmmammmu.mmmmm—punhamm—mmw.“.WmoM—mmrmuWimmºthlmWW—wºW“HIMMJWUSBZQMMASBMW«Sm—M.MIMIZDDHÓMÚMMMmmmw.wmu.mwammui—“MM."!pmtsúigde—Wm mmm usam '

”1113501 RSIZAZMII

“Mann—M.“.çhtz'nmmma—mm amoowm.mw_mhmom.wmaMznmwasntznnmmmwmwªh ' Mim

“5 2454011)

| A—a' na air Mis—l M

& amoo

R$ 4.630,00

R$ 4.320.00

01 ! de pur- um .mmM.“".mumawm.mhmphommnmouwwnmm,wumlnsmwEm) Mªme—mªtªdo"- «.mmm—“MM.“:pm—amawncomi-QL Mwm-LM“
R$ BWIN

VALCR TO'IAL R$ 5154000

ARAGAOC 'f—c ;QUEIRA

RUA ”"' " “ “LVA 1244_. “ª, '

I __
L_CEP85010—GEÍ ,: gu.

014



mumu ., wuqumyumgxunywluu

' «cbtdéao de precos
ªº" De eenual cartuchos <impmmas©gmailnom>

Para <comp|asdayans©sumwmhr>
DIÍI 15/12/2021 13:45

& COTACAO DE PREÇO SURG.pdl(—2.0 MB)

boa tarde
segue em anexo cotação de preço

at

' valmir
centrªl cartucho:
42—3035-3655

ungiu: wuummmugwmuumuuwuw r_m—uun«31»me-unmJuuux-mnquçjm.

015



Firefox https:l/servicos.receim.fazenda.gov.brlservico

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

pjreva/Cnpjreva...

016

""Nªº DE mscmçm COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "mºª ABERTURA
(“3735810001 -00 1909/2001
MATRIZ CADASTRAL

um: swaeww.
ARAGAO CESAR SIQUEIRA

TITULO no ESTABELECIENTO (NOME DE qusw FORTE
«...... ME

CODIGO E Descalçm DAKINIDIDE ECONOMCAPRINCIPAI.
47.51—2-01 - ComómIo varejista ospeclallmdo de equlpamontus e suprimentos de Informática

CODIGO E DESCRIÇÃO ms mamas ECONOMCAS sEcuNDMN
41.61-2-02 - Recarga de cªminhos para oqulpmontos do Mal-malo:
77.33-1-00 - Aluguel do máquinas e equlpamentoe para oscrltórlos
95.1141—00 - Rapa-ção e manutenção do compuudom . do oqulpamentos paritária»

cºmico E usscmçlo DANKIUREZAJURDICA
213—5 - Empresário (Indledual)

LOGRADOURO NúuERo CMLENENTO
R XAVIER DA SILVA 1244 "““”

cep mmmm mucho UF

85.01 0-220 CENTRO GUARAPUAVA PR

enoensco ELETRONICO TELEFONE
' (42) 362641 Sªl (42) 303531 59

ane EDERAI'W RESPONSIUEL (EPR)

srrunçlocuwsmu nnwrxsrruwlo CADASTRAL

ATIVA ZBIDSIZOOS

nomo DE snwclo CIDISTRAL

to espesnunçlo ESPECIAL WSW cw.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2021 às 15:09:32 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

,

Pg: 1

MAPA MARATIVO DE PRECOS

ServicoPesquisaNo..............:87/2021
condiçao de Pagamento. . . . . . . . . 150 (decímo quinto) dia util do mes subsequenteValidade da Proposta Pesquisa. 60 DIAS
Prazo de Execucao........ ..... 12 MESES

Relacao dos Proponente:
Codigo Nome CNPJ/CPF/Dcc. Estrangeiro250 ARAGAO CESAR SIQUEIRA 04.673.581/0001—00

748 EXPRESS OUTSDURCING LTDA 18.577.505/0001-59
244 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI 13.692.536/0001—93

+ ———————————————————————————————— + --------------------------------------------- . _____________________________________________ +
[ Lote/Item | Fornecedor | Fornecedor
» Quantidade | Valor unitaria | Valor unitaria
& Uni.!!ed. | Quantidade : Quantidade
1 Descricao | Valor Total | Valor Total
| | Marca | Marca Prazo
+ ________________________________ + __________ + _____________________________________________ +
i 0001/0001 ! SANTOS con. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO I ARAGAO CESAR SIQUEIRA
: Quantidade 1, 0000 | Valor unitaria 5.000, 0000 | Valor Unitario 12.420,0000
! Ser | Quantidade 1. 0000 I Quantidade 1 , 0000
& Locacao de impressora pelo per | Valor Total 9.000,00 | Valor Total 12.420,00
> I 12 MESES | 12 MESES, _________________________________________________________________________________________

I EXPRESS OUTSOURCING LTDA
, | Valºr unitaria 13.200, 0000
? A “ i Quantidade 1, 0000 '

. | Valor Total 13.200,00
, _

| 12 nssss
., -------------------------------- +

& 0001/0002 | SANTOS CGL DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA
' Quantidade 6,0000 | Valor unitaria 3.000,0000 | Valor.- Unitario 4.140,0000
! Set | Quantidade 6.000!) | Quantidade 5,0000
! Locacao de impressora pelo per i Valor Total 10.000,00 ! Valor Total 24.840,00
1 ! 12 MESES E 12 MESES
- + ——————————————————————————————————— +
l & EXPRESS OUTSOURCING LTDA |
1 | Valor Unitário 5.400,0000 I

1 1 Quantidade 6,0000 [

l ! Valor Total 32.400,00 |

| 1 12 msgs |

o -------------------------------- + ——————————————————————— —— --- ———————————————————————— +

| 0001/0003 ! SANTOS em. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO I ARAGAO CESAR SIQUEIRA
[ Quantidade 1,0000 | valor unitaria 3.600,0000 | Valor unitaria 4.680.0000
ª Set | quantidªde l,0000' ] Quantidade 1, 0000
! macae de “resgate pelo per | Valor Total 3.600,00 | Valor Total 4.680,00
1 l 12 MESES l 12 MESES
: ___ --------------------------------------- +
[ | EXPRESS ODTSOURCIRG LTDA |
I | Valor unitaria 7.200,0000 |
' | Quantidade 1,0000 |
1 | Valor Total 7.200,00 |

1 | 12 MESES |

_ _______________________________________________ +
' 0001/0004 | SANTOS CCI. DE EQUIPAMENÍOS PARA IMPRESSAO [ ARAGAO CESAR SIQUEIRA
! Diantidªde 1,0000 : Valor unitaria 10.600,0000 | Valor unitaria 4.680,0000
! Se! 1 Quantidade 1,0000 | Quantidadel 4 âêgºgg
', chao de “ xessora Ia : | Valor Total 10.000,00 | valor Tota . ,
,

”º " Pº
. 12 naszs | 12 MESES

' __ ____________________________________________
? | EXPRESS ODTSWIRCING LTDA |

I | Valor Unitario 20.400. 0000 |

: | Quantidade 1,0000 [

! | Valor Total 20.400,00 |
, | 12 mst-:s |

0001/0005 SANTOS em. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA
Quantidade 2,0000 Valo: unitaria 2.400,0000 | Valor unitaria 2.160,0000
Ser Quantidade 2,0000 | Quantidade 2,0000
locacao de inpxessoza pelo per Valor Total 4.800,00 | Valor Total 4.320,00

12 MESES | 12 MESES

ano;/anos
Quant idade
Set
Lccacao de

|
4

V

[

impressora pelo per

EXPRESS (XHSOU'RCIRG LTDA
__.-.__+..____

Valor unitaria 3.600.0000
Quantidade 2,0000
Valor Total 7.200,00

12 MESES

gnn-os em. n: muxpmos um mmismValor unitaria
|
| 3 . 600, 0000
| Quantidade 1, 0000
| Valor Total 3.600,00
! 12 MESES

me CESAR SIODEIRAVaio: Unltazio 6.500,0000
Quantidade 1 , 0000
Valor Total 6. 600, 00

12 MESES

EXPRESS OUTSOURCING LTDA
Valor Unitatíº
Quantidade

5.400,0000
1,0000

M ll: — _illln: 17/12/2021 .. uma-u - Durma: omo-m...; (2)



MCIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA Pg
MAPA CleARATIVO DE PRECOS

Servico Pesquisa No..............: 87 / 2021

+ -------------------------------- + --------------------------------------------- + --------------------------------------------- 1,
| Lote/Item | Fornecedor | Fornecedor &

i Quantidade | Valor unitaria | Valor Unitario &

' Uni.!42d. | Quantidade : Quantidade 1

i Descricao | Valor Total ] Valo! Tota]. i
&

1 Marca Prazo 4 Marca Prazo |+ -------------------------------- + -------------------------------------- +
l ! Valor Total 5.400,00 !

|
1

l 12 MESES | |

+

Mummwmaw
244 - SANTOS con. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELILote/It- Quantidade Valor unitaria Valor tºtal do item Observacoes0001/0001 1,0000 9.000, 0000 9.000, 000001/0002 6,0000 3.000, 0000 15.000,000001/0003 1, 0000 3.600,0000 3.600,000001/0004 1, 0000 10 . 800, 0000 10. 800, 000001/0005 2,0000 2.100,0000 1.800,000001/0006 1,0000 3.600,0000 3.600,00

Total do Fornecedor: (9.000,00

nu.-m por Promo Me
A Lote/Item Descricao Unid. Medida Valor Medio Valor Total Quantidade de Proposta:0001/0001 Locacªo de impressora pelo pe Servico 11.540, 0000 11.540,00 3, 000(0001/0002 Locacao de impressora pelo pe Servico 4.180.000!) 25.060,00 3,000(0001/0003 Locacao de impressora pelo pe Servico 5.160,0000 5.160, 00 3,000(0001/0004 Locacao de impressora pelo pe Servico 11.960,0000 11.960, 00 3,000(0001/0005 Locacao de impressora pelo pe Servico 2.720,0000 5.440, 00 3,000(0001/0006 Locacao de impressora pelo pe Servico 5.200, 0000 5.200,00 3, 000(
Total do Lote: 1 64.300, 00
Total da Proposta: 6! . 300, 00

w Il.“ — Ini.-ln: 17/12/2021 ” lim—in - Dux-mo: ºhoomluq (2)



x SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava ,; 019
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07

Guarapuava, 17 de dezembro de 2021.

Ao Departamento de Contabilidade

Assunto: Encaminhamento de processo

Prezados

Encaminho o processo para verificação da existência de previsão
de recursos financeiros para adimplemento da contratação por este
Departamento de Contabilidade.

Atenci amente,

DAYAN RDEIRO

Departamento de Compras



% 020

x SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho. 63 Bairro Trianon

CNPJ 7554627310001—07

PREVISÃO DE RECEITA/FATURAMENTO

Requisição Preliminar 087/202 1

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe
de suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel.

Declaramos para os devidos fins existir previsão de

receita/faturamento (valor que se espera faturar e receber num

determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,

conforme consta em contrato de prestação de serviços nº

139/2021 entre a SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava,

com vigência e execução no periodo de 12 meses, entre 21 de

junho de 2021 a 21 de junho de 2022.

Guarapuava, 20 de Dezembro de 2021.

AAM/(«L -

BÉUN VANESSA PORTELLA

Contabilidade



x SURG
' º“

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DACOMPANHIA DE SERVIÇOS DEURBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA NO
' EXERCICIO DE 2021

Aos quatros dias do mês de Janeiro de dois mil e um, às 18h00min horas, em sua sede social
na Rua Afonso Botelho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava, lªlstado do Paraná,
atendendo a convocação de forma legal e estatutária, reuniu-se os membros efetivos do
Conselho de Administração, os senhores: Antonio Carlos Santos Alves, Acir Ribeiro
Queiroz, Edenilson Antonio Pires, Shaylane Stavinski Ribeiro, Niltc—n Cesar dos Santos
Valdeney Jorge Domingues da Silva, Sandro Alex Russo Valera e Halmunth Fagner Goba
Brandtner, para deliberarem sobre o seguinte: a) Dentro do que faculta o artigo 143.
parágrafo lº da Lei 6.404/76 e de acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi rceleitr'
para preencher o cargo de Diretor Administrativo da SURG o Sr. Halmunth Fagner Gobza
Brandtner e para Diretor Técnico 0 Sr. Sandro Alex Russo Valera. b) Ficando desta forma. a
Diretoria assim conStituída: DIRETOR ADMINISTRATIVO Sr. Halmunth Fagner
Goba Brandtner, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua C
nº 259/Apto 202, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.
portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 9.771.629—3 (PR) e CPF nº057.836.2(19-04.
DIRETOR TÉCNICO Sr. Sandro Alex Russo Valera, brasileiro, casado, Engenheira
Cívil, residente e domiciliado na Rua Carlos Gonçalves de Siqueira, 15.4. Santana> nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nf
1.467.818—2 (PR) e CPF nº 881.700209-72 e Registro no CREA nº PR-30592/D. Nada mais
havendo a constar lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada, vai por todos
assinada.
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suas - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava 023
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001—07

PORTARIA Nº 2/2022
O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, nouso de suas atribuições legais, em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social daCompanhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 166 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações,Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, gestor efiscais dos contratos e das atas de registro de preços realizados por esta Companhia, os quais serãoresponsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução:
GESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
- Jorgete Lacerda

FISCAIS DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOSAlmoxarifado:
- João Vanor Siqueira
- Dirceu KIoster
Departamento Administrativo
- Vera Aparecida Lack Santos
- Josmar Pereira
- Ruth Galicioli Schegel
Departamento de Varreção
- Rosangela Aparecida de Matos Fonseca
Departamento de Coleta de lixo
- Silvana candido
- Fernanda de Oliveira Lopes
Departamento de Manutenção Mecânica
- Leandro Monteiro da Silva
Departamento de manutenção elétrica
- Jacqueline Satiko Tsuji
Departamento de Obras
- João Valdecir dos Santos
— José Maria Trindade de Jesus
Departamento de Praças e Parques

— Eduardo Moreira da Rosa
Departamento de Segurança do Trabalho
- Amarildo Carraro
- Igraziane Limberger
Departamento de Sinalização Viária
- Loacir Carlos da Fonseca
Departamento Técnico
- Maria de Fátima Werneck Lange
- Crisitiane Dominico Lacerda
Departamento de Transporte
Rodrigo Bredum
Departame de Tecnologia e informatica
- João Dutra Crístoforu

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646-273/0001-07

PORTARIA Nº 1/2022

Designa Pregoeiro e Equipe de
Apoio de pregões bem comoPresidente e Comissão Permanente
de Licitação.

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização deGuarapuava, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o quepreceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações,Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz, para exercer, cumulativamente, asatribuições de Pregoeiro Titular, nos pregões presenciais e eletrônicos, ePresidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL da SURG.

Art. 2º - Nomear sra. Leiliane Aparecida Santos Gaspar, para exercercumulativamente, as atribuições de Pregoeira Substituta, nos pregõespresenciais e eletrônicos, e Presidente Substituta da Comissão Permanente deLicitação — CPL da SURG.

Parágrafo Único — A presidente e pregoeira substituta, nomeada nos termos desteartigo, conforme necessidade, poderá atuar, com a equipe de apoio, nas licitações,dispensas e pregões em que não estiver operando como titular, o que serádesignado na ata de sessão.

Art. 3º - Nomear os senhores Felipe Veroni Caldas e Andre Faggio, paracomporem a equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitações da SURG edos trabalhos do Pregoeiro, nos processos de Pregão Presenciais e Eletrônicos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando asdisposições em contrário, em especial a Portaria nº 08/2021.

Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo

0 ' 4



PORTARIA N“ 1/2022

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio de pregões bem como Presidente e Comissão Permanente de Licitação.
O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos eConvênios da Companhia.

RESOLVE:

Art. 1“ - Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz, para exercer, cumulativamente, as atribuições de Pregoeiro Titular, nos pregões pre-senciais e eletrônicos, e Presidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL da SURG.
Art. 2º - Nomear sra, Leiliane Aparecida Santos Gaspar, para exercer cumulativamente, as atribuições de Pregoeira Substituta,
nos pregões presenciais e eletrônicos, e Presidente Substituta da Comissão Permanente de Licitação — CPL da SURG.
Parágrafo Único —A presidente e pregoeira substituta, nomeada nos termos deste artigo, conforme necessidade, poderá atuar,
com a equipe de apoio, nas licitações, dispensas e pregões em que não estiver operando como titular, o que será designado naata de sessão.
Art. 3º - Nomear os senhores Felipe Veroni Caldas e André Faggio, para comporem a equipe de apoio da Comissão Permanentede Licitações da SURG e dos trabalhos do Pregoeiro, nos processos de Pregão Presenciais e Eletrônicos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. em especial a Portarianº 08/2021.

,szuarapuava, 03 de janeiro de 2022.
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 2/2022

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais.
em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos eConvênios da Companhia.

RESOLVE

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 166 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Compa-nhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, gestor e fiscais dos contratos e das atas de registro de preços realiza—
dos por esta Companhia, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução:
GESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
- Jorgete Lacerda
FlSCAls DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Almoxarifado:
- João Vanor Siqueira
- Dirceu Kloster
Departamento Administrativo
- Vera Aparecida Lack Santos
Josmar Pereira

— Ruth Galicioli Schegel
Departamento de Varreção
- Rosangela Aparecida de Matos Fonseca
Departamento de Coleta de lixo
- Silvana candido
- Fernanda de Oliveira Lopes
Departamento de Manutenção Mecânica
- Leandro Monteiro da Silva
Departamento de manutenção eletrica
— Jacqueline Satiko Tsuji
Departamento de Obras
- João Valdecir dos Santos
- José Maria Trindade de Jesus
Departamento de Praças e Parques
— Eduardo Moreira da Rosa
Departamento de Segurança do Trabalho
— Amarildo Carraro
- Igraziane Limberger
Departamento de Sinalização Viária
— Loacir Carlos da Fonseca
Departamento Técnico
- Maria de Fatima Werneck Lange
— Crisitiane Dominico Lacerda



Departamento de Transporte
—Rodrigo Bredum
Departame de Tecnologia e informatica . 02 6— João Dutra Cristoforu
Art. zº, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER -Diretor Administrativo

TERMO DE APOSTILAMENTO
A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, pessoa jurídica constituída sob a forma de So—
ciedade de Economia Mista, com sede na Rua Afonso Botelho, 63, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava — PR. devidamenteinscrita no CNPJ/MF sob o n. 75.646273/0001-07, neste ato representada pelo seu diretor Administrativo, Sr. HALMUNTH FAG-NER GOBA BRANDTNER, determina por meio desse o que segue:CLÁUSULA PRIMEIRA— O presente instrumento tem por objeto a substituição do sr. JOÃO VALDECIR DO SANTOS, nas atas econtratos em que o mesmo e fiscal por JOSÉ MARIA TRINDADE DE JESUS no periodo de 03 de janeiro a 31 de janeiro de 2022.JOSÉ MARIA TRINDADE DE JESUS
portador do RG. nº 40941908
inscrito no CPF sob o nº 486.983.939—34
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes das atas originais. não expressamentealteradas por este Termo.
Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

,f/“ALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER- DiretorAdministrativo e JOSÉ MARIA TRINDADE DE JESUS - Fiscal do con-
trato

TERMO DE APOSTILAMENTO
A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA- SURG, pessoa jurídica constituida sob a forma de So-ciedade de Economia Mista, com sede na Rua Afonso Botelho, 63, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava - PR, devidamenteinscrita no CNPJ/MF sob o n. 75.646273/0001—07, neste ato representada pelo seu diretor Administrativo, Sr. HALMUNTH FAG-NER GOBA BRANDTNER, determina por meio desse o que segue:CLÁUSULA PRIMEIRA— O presente instrumento tem por objeto a substituição da Sra. JORGETE LACERDA, em todas as atase contratos em que a mesma é gestora pela Sra. FERNANDA DE OLIVEIRA LOPES.CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes das atas originais: não expressamentealteradas por este Termo.
Guarapuava, 03 de janeiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo. JORGETE LACERDA — fiscal dos contratos.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESASACompanhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a“citação a seguir:
)DALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021

DATA: 14/01/2022 HORÁRIO: 13h30mOBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos.
O custo estimado total da presente licitação é de R$ 5.180.307,37 (cinco milhões cento e oitenta mil trezentos e sete reais e trintae sete centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº8.089/20. 7545/2019, 1.447/2007 e Lei Complementar nº 123/2006;LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso Botelho. nº 63, bairro Trianon — CEP85.012-030, em Guarapuava, estado do Paraná,
ACESSO_AS INFORMAÇOES: e—maii: juridico©surg.com.br
AQUISIÇAO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http:/lsurg.com.br/surg/ no Menu Licitações, emLicitações,
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).Guarapuava - PR, 27 de dezembro de 2021.

PAULO CEZAR TRACZ - Pregoeiro Oficial da SURG.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSA Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo. torna público que realizará alicitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2021
DATA: 25/01/2079 ' "“'“ “' “"“ """""
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI

CNPJ l3.692.636/0001-93

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para
EIRELI

JAIME DOS SANTOS, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nattnal de Guarapuava — Pr,

nascido em 28 de julho de 1988, inscrito no CPF/MF n. º 061.987.669-77, portador da Cédula

de Identidade Civil nº 102274520 - SESP, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava-

PR, na Rua Saldanha Marinho, nº 2285, bairro Centro, CEP 85010290. JAIME DOS SANTOS

INFORMÁTICA, com sede e domicilio na Rua Benjamin Constant, nº 583, bairro Centro,

CEP 85010190, na Cidade de Guarapuava-PR, inscrita naJunta Comercial do Estado do Paraná,

sob NIRE Nº 4180053973-1 e no CNPJ sob nº l3.692.636/0001-93, ora transforma seu registro
de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — *

EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no

parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei nº 10406/2002 CC, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o estado civil e o endereço do titular que passa a ser:

Casado em regime de comunhão parcial de bens e o endereço, que passa a ser: Rua Saldanha

Marinho, 3226, bairro Dos Estados, CEP: 85035160, Guarapuava—PR.

CLÁUSULA SEGUNDA — Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de SANTOS

COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI, com sub-rogaçâo de todos os

direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA — O acervo do empresário individual que era de R$ 30.000,00

(trinta mil reais), em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 99.800,00

(Noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta

data de tal, passa a constituir o capital social da empresa tal — EIRELI.

JAIME DOS SANTOS: 100 (Cem) quotas = R$ 99.800,00 (Noventa e nove mil e oitocentos

reais).

eunuco o REGISTRO mr 06/08/2019 17:07 see nª (1600916956.
merecem: 193391090 D! 05/07/2019. CÓDIGO Dl “anuncio:' 11903586871. unam 41500916956.—- mas ceu. n: IDUIPMIINTOS em nmussto um:
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREL

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI

CNPJ l3.692.636/0001-93

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da

referida EIRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI

CNPJ 13.692.626/0001-93

JAIME DOS SANTOS, brasileiro, maior, empresário, casado, natural de Guarapuava- PR,

nascido em 28 de julho de 1988, inscrito no CPF/MP n. “ 061.987.669-77, portador da Cédula

de Identidade Civil nº 102274520 — SESP, residente e domiciliado na cidade de Guarapuav

PR, na Rua Saldanha Marinho, nº 3226, bairro Centro, CEP 85035160. RESOLVE constitu

uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA EIRELI, e que rege

mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

girará sob o nome empresarial de SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA

IMPRESSÃO EIRELI, iniciou suas atividades em 24 de maio de 2011, CNPJ sob nº

13.692.636/0001—93, será regida por este contrato social, pelo Código Civil bei.10.406 de lO

de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade terá a sua sede na cidade de Guarapuava, Estado do

Paraná, à Rua Saldanha Marinho, nº 3226, Bairro Dos Estados, CEP 85035-160, que e' seu

domicílio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em

qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto da EIRELI será: A empresa terá por objeto a atividade

de serviços de recarga de cartuchos para equipamentos de informática, consultoria em

tecnologia da informação, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,

CERTIFICO O REGISTRO II 06/08/2019 17:47 505 N' 41600916956.
PROTOCOLO: 193391090 DI 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903585871. mu: 41600916955.
sun-os cou. Dl matam-ros pm manuela unem

JUIDOIZCMCINIEIÇIAI. mmao nacos amam. naunencantam -Gsm



ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREL

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI

CNPJ 13.692.636/0001—93

comercio varejista de artigos de papelaria, aluguel de maquinas e equipamentos para escritório,

reparação e manutenção, comercio varejista de equipamentos e suprimentos de informática,

serviços de fotocópia e encadernação, reparação e manutenção de computadores, inclusive

portáteis e de equipamentos de informática, como impressoras, teclados, drivers, projetores,

scanners.

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio

das operações sociais, para todos os efeitos, e a data do registro do instrumento constitutivo em
24 de maio de 2011. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA — O capital da EIRELI na importância de R$ 99.800,00 (noventa e
nove mil e oitocentos reais), o qual está totalmente integralizada, em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da

empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da EIRELI caberá a JAIME DOS SANTOS,
dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

integralizado. Parágrafo único - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do

ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

cn'r'znco o RIGIS'L'RO nl 06/00/2019 17xl7 son Nº 41600916956.
vnorocow: 193391090 Dl 05/07/2019. CÓDIGO Dl “nazareno:11903586871. mu: 41600916956.
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRE I

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ 13.692.636/0001-93

CLÁUSULA NONA — Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, veriíicada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI
resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DECIMA -— O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedi

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o pro
de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude d

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peíta ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade. (Artigo 1.011, 5 lº, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O endereço do titular, constantes do Ato Constitutivo

ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos

e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de

alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — O titular fará jus a uma retirada mensal a titulo de pré-
labore a ser lixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto de
Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

clanuco o 316151110 Ill 05/08/2019 17:07 aos n' (1600916956.
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREL

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI

CNPJ l3.692.636/0001-93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA -— Declara sob

s penas da lei, que se enquadra na condição de microempresa nos termos da lei complementar
nº 123, de 14/10/2006.

CLÁUSULA QUINTA — O titular elege o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por estar assim justo e
decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de constituição de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para que valha na
melhor forma do direito, sendo esta via destinados ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo Titular, obrigandmse fielmente

pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Guaírapuava, 30 de maio de 2019.

“RMA Reconnsa
lº mamão “| >

DO SANTOS

cnnnnco o nuls—mo tnt 06/08/2019 17:47 aos n' 41600916956.
rno'rocono: 193391090 Dl 05/07/2019. cónmo Dl vunnaçxo:' 11903596571. mu: «1600916955.
enm-os cou. Dl nquzrmos PARA nnusslo nun?8ªª “NERO MARCOS RAYSIL BISQIAsilvania—IA, n-nl'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 033

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURAqgâmwmm COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO mam,”mz CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
MAXTONER CARTUCHOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
41.61—2-02 - Rocam: do cartucho: pll'l equipamentos de Infomátlca

OODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

41.61-2-01 - Comérclo Vlmllsu umlallndn do oqulpªmontos o suprimentos do Informal“
41.61-0-03 - Combrelo Vlnllsu de ªrtigos do papel-fla
82.04—0-00 - Consultoria em mnologll du Informaçlo
62.09-1-00 - Suport. “BINGO, manmnçlo 0 outros serviços em tocnologln dl Inform-cla
17.33-1-00 - Aluguel do miqulnn . equip-momo: para escritórlos0119-001 - Fotocópias
95.11-8-00 - Roplnçlo o manuhnçlo do compuudom o de oqulpamcnto: periféricos

JIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

| 230-6 - Empr": Indlvldual do Responsabilidade leluda (do Natureza Emprosúrl

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R DEZESSETE DE JULHO 09 "“““
CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF
85.012-040 TRIANON GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ATENDIMENTOQMICHELCSOMBR (42) 3623-6001

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)mn

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 24/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 02/09/2021 às 13:47:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 035
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178,037l0001-76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 8483442021

Contribuinte
Nome/Razão: 612750 - SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ/CPF: 13.692.636l0001-93
Endereço: Rua 17 DE JULHO, 9
Complemento:
Bairro: TRIANON Cidade: Guarapuava - PR

,Einalldade

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

30/11/2021 90 dias

CERTIFICA—SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere—se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e 3 créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 30 de novembro de 2021.

As Informações aqui dispoem podem ser verificadas on—llno no site http:/Iguampuwamhndomw, utlllznndo o código mim. ou QR CODE.

lPM Sistemas Ltda Identificadºr. VVGTZ11201-Oºº—LREGSXFVSFVKLI—1 30/11/2021 08:48
Atende.Net — WGT v:201a.01



&? Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda 036

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025821595-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.692.636/0001-93
Nome: SANTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriâcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/05/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.gr.gov.br

Página 1 da 1

Emitido via lnramet Pública (03/01/2022 nm,-57)



Estado do Paraná . 037
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024793093-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.692.636I0001-93
Nome: SANTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever a cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/12I2021 — Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via InternetWW

Pagina ' um
Emitido via Meme! Pública (zona/2021 mami)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fªzenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI
CNPJ: 1 3.692.636/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas e créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:38:03 do dia 24/09/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/03/2022.
Código de controle da certidão: 398F.FBZE.ED$A.19F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Pági 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.692.636/0001—93
Certidão nº: 25818952/2021
Expedição: 20/08/2021, às 17:21:19
Validade: 15/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO BIRELI
(MATRIZ E PILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.692.636/0001-93,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtatsc.nus.hy



040
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

Santos com de equipamentos para impressão Eireli, inscrita no CNPJ sob n.º

13692636/0001-93, com sede na Rua dezessete de Julho, nº 9, bairro Trianon, Guarapuava,
Parana, neste ato representado pelo Sr. Jaime Dos Santos, inscrito no CPF sob o nº
06198766977. portador da carteira de identidade n.ª 102274520, DECLARA, para os
devidos fins, sob as penas da Lei:

10 INEXISTÉNCIA DE FATO IMPEDITIVO

2º O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGENCIA DE

HABILITAÇÃO PREVISTAS NO TERMO DE DISPENSA

3ª NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos

para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza,

para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º,

inciso XXXIII da Constituição Federal.

4ª REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL N.º 2485/2019

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no

Decreto Estadual nº 2.485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais

nas contratações celebradas pela Administração Pública do Estado do Paraná.

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de

impedimento em relação ao descrito no 5 2º do art. 3º do referido Decreto.

5º POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que atende à Política Pública Ambiental de Licitação Sustentável conforme exposto

no caput do art. 3º da Lei Federal n.” 8666/1993, e art. 78, 5 6º da Lei 15.608107, em

especial, que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder

Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambiental adequada.

Guarapuava, 28 de m

We dos arItos

Representou legal
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

Santos Comércio de Equipamentos para Impressão Eirelli, inscrita no

CNPJ sob nº 13.692,636/0001-93, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)

Jaime dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade nº 10227452-0 Órgão

expedidor SESP e do CPF nº 061987669-77,

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com “x" a ressalva acima, caso verdadeira)

Guarapuava, Pr , 16 de Dezembro de 2021.

JAIME DOS SA 08
&

Ja'm d S t . - «. «.
' pfºpãâtáãg ºª 'N ou UERJ/000183I

cºr:-. 051.997.ssg . 77 SANTOS coM. DE EQUIPAMENTOS

“MW-HRW



documentacao ' o 42
De Jaime Dos Santos - Maxtoner Cartuchos. <maxtoner.msn©hotmaiLoom>
Para juridico©surg.oom.br <juridico©surg.oom.br>

Dªta 03/01/2022 17:19

' [ª end (gls 31-7127—2021.pdf(—76 KB) Contrato Sºcial transformação (3).pdf(—828 KB) Certidao federal até 23-03.pdf(—76 KB)

; .cartidao_TRABALHISTA até 15-02.pdf(—84 KB) .cnd Municipal até 01-03—2022.pd!(—62 KB) cnd estadual até 18—12.pdf(—25 KB)
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001—07

MINUTA DE CONTRATO Nº _I2021

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A
EMPRESA SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS
PARA IMPRESSÃO EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, sem vínculo empregatício, de

um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, com sede na

rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, CEP 85012—030

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.646,273/0001-07, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER e pelo seu

Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA.

E de outro lado, a empresa SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI., inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 13.692,636/0001-93, com sede a Rua dezessete de Julho, nº 9, bairro Trianon,

Guarapuava - Pr,, neste ato representada pelo Sr. JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº

061.987.669-77, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato, nos termos da

Lei nº federal 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, bem

como, o processo realizado na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO LIMITE Nº 01/2022, que fazem

parte integrante deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, mediante as Cláusulas e

condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de Impressoras, com
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para
manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes
e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos. exceto papel.

043

Valor Valor Total
Item Quant Unid Descrição do material . , .

U nitarIO
Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de Impressão em formato A4. em impressora Multifunmonal
Monocromática, laser ou jato de tinta, com as funções de impressão,
cópia e digitalização com o Iorneoimento pela CONTRATADA dos .

equipamentos (impressora e insumos. exceto o papel de impressão). com |

1 1 Un painel digital, memória de até 255 a 512MB, interface USB 2.0, Ethernet R$ 750,00 R$ 750,00
padrão, USB direta, impressão mínima de 55 PPM em A4, resolução
1200X1200 DPI de saída efetiva, vidro tamanho oficio, duplex automático
na impressão e cópia com ADF, duas bandejas de papel. Quantidade
mínima de impressoras“ 01. com possibilidade de solicitação de mais 08.

com franquia mínima unitária por impressora de 15.000 páginas por mes.
Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução
de impressão em formato A4, em impressora Multifuncional
Monocromática, laser ou jato de tinta, com as funções de impressão,
cópia e digitalização com O fornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos, exceto o papel de impressão), com

z 6 un painel digital, memória de até 512MB. interface Hi-Speed USB 2.0 ou R$ 250,00 R$ 1500,00
superior, Ethernet padrao, USB direta, impressão mínima de 40 PPM em
A4, resolução 1200X1200 DPI de saida efetiva duplex automático e com
ADF, impressão frente e verso, Quantidade minima de impressoras 06.

com possibilidade de solicitação de mais 05 com franquia minima unitária
por impressora de 5.000 páginas pOI més
Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução ,

3 1 Un de impressões coloridas em formato A4 COLORIDA, em impressora R$ 300,00 R$ 300,00
,Multitunoional, laser ou jato de tinta, com as funções de impressão, oópta_ .I



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava 04 4
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07

e digitalização, duplex automático na impressão e cópia. com ADF, com
fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
insumos, exceto o papel para impressão) painel digital/LCD, Ethernet
padrão. USB direta. Quantidade mínima de impressoras: 01, com
possibilidade de solicitação de mais 02, com franquia mínima unitária por
impressora de 3.000 páginas por mes.
Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões em formato A3 COLORIDA, em impressora Multifuncional
laser. com as funções de impressão. copia e digitalização mínimo de
duas bandejas, com fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos

4 1 Un (impressora e insumos, exceto o papel de impressão), painel digital/LCD R$ 900,00 R$ 900,00
colorido, Ethernet padrão, USB direta. impressão e cópia duplex e com
ADF. Quantidade minima de impressoras: 01, com possibilidade de
solicitação de mais 02, com franquia minima unitária por impressora de
1.000 páginas/mês calor e 2 mil mono
Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução
de impressões MONOCROMATICAS em formato A4. em impressora
Multifuncional, laser ou jato de tinta, com as funções de impressão. cópia
e digitalização. com fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos5 2 U“
(impressora e insumos, exceto papel para impressao). Padrao, USB direta R$ 200,00 R$ 200,00
ou ethernet. Quantidade mínima de impressoras: 02, com possibilidade de
solicitação de mais 02, com franquia minima unitária por impressora de
3.000 páginas por mes.
Locatáo de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões coloridas em formato A4, em impressora laser, com as
funções de impressão duplex, com fornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos, exceto papel ara impressão),

6 1 U" Padrão USB direta e ethernet, de alta resolução para impressão de R$ 30000
mapas Quantidade mínima de impressoras 01, com possibilidade de
solicitação de mais 02. com franquia minima unitaria por impressora de
1000 páginas por mês.

R$ 300,00

VALOR MENSAL R$ 4.150,00

51“. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no presente contrato de DISPENSA DE
LICITAÇAO POR LIMITE Nº 01/2022, juntamente a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil,

cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importância de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e
oitocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a proposta descrita na CLÁUSULA

PRIMEIRA.

52º. No preço acima estarão incluidas todas as despesas direitas e indiretas necessárias à plena execução
dos serviços contratados, tais como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e
quaisquer outras despesas, inclusive o lucro, incidentes sobre o objeto, até a entrega definitiva do produto,
conforme solicitado pela SURG.

saº. Os preços oferecidos serão irreajustaveis durante a vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG. o presente contrato e celebrado mediante
o procedimento de dispensa de licitação, autuado sob o nº 01/2022.

CLÁUSULA QUARTA — DA JUSTIFICATIVA

Dar atendimento ao serviço público, atendendo cada vez melhor a comunidade.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

51º. O pagamento será realizado mensalmente até o 15º dia útil do mês subsequente a locação das
impressoras. A contratada deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica e enviá-Ia ate o último dia do mês relativo à
prestação dos serviços/locação, no e-mail compras.'orgeieôsurgoomºr, devendo ainda atender à legislação
quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.

gzº. A Nota Fiscal deve ser emitida em nome da SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.
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ssª. É dever da contratada certificar-se de que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Compras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais que seiam entregues por outra forma gu_e
não por e-mail.

54º. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando o
contratado:

| - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o
fornecimento contratado; ou
II — deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utiliza—los
com qualidade ou quantidade inferior a demandada

55º. Os pagamentos a ser efetuado em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos a retenção, na
fonte, nos casos previstos na legislação pertinente.

ªsª. O pagamento do objeto da presente dispensa de licitação será realizado com recursos próprios da
URG.

57º. A contratada fica impedida de emitir boleto bancário para a SURG, apenas a Nota Fiscal, uma vez que
se realizará o pagamento mediante depósito bancário em conta corrente da contratada.

58”. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. se
dará somente após 120 (cento e vinte) dias de atraso do pagamento, e será utilizado como critério para a
atualização o índice ohcial mais benéfico para a contratante no momento,

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÓES PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E

FORNECIMENTO

51“ As impressoras deverão ser instaladas no Departamento Administrativo, Coleta de Resíduos Sólidos,
Praças e Parques e Varrição, conforme indicação do fiscal de contrato, no prazo máximo de 10 (dias) a partir
da assinatura do contrato.

92” A locação devera contem todos os equipamentos de impressão, acessorios e softwares associados,
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões, cópias e
digitalizações, exceto o papel.

53º A contratada deverá prestar suporte tecnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

54º Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada devera substitui-lo, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Sãº Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir um folha de teste, a fim de garantir a qualidade dos serviços.

56“ Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso, estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade,

57º A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.

êBº Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos devera ser executado pela contratada.

Sºº A função digitalizador deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

510º A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias sera mensal.

511º A SURG rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos acordados no
contrato.

512º. Em conformidade com a Portaria nº 01/2022. fica designada para a execução do objeto como Gestora
das contratações a Sra. Jorgete Lacerda, e Fiscal da contratação o Sr. João Dutra Cristoforu
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513“. Os gestores e fiscais poderão ser alterados a critério da Diretoria da SURG, mediante instrumento
próprio.

514º. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do contrato e da proposta;
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento
provisório.

515º. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VALIDADE E VIGENCIA

O presente contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de cumpridas as formalidades
legais, perdurando por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo oonvencionados.

| - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o objeto;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência e nesse contrato, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

II — Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela SURG
em estrita observância das especificações deste termo e da proposta, bem como emitir a
respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços e valor;

b) Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990):
c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da SURG,
substituir. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, o objeto com defeitos;
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente
contratação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
9) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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h) Responsabilizar—se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. prev-danciãrios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
i) Apresentar Nota Fiscal/Fatura ELETRÓNICA, discriminando as quantidades e descrições dos
serviços prestados;
]) Informar e manter atualizado(s) o(s) numero(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), bem
como, o nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

I— advertência;
|I - multa moratória;
III - multa compensatória;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG.
por até 02 (dois) anos,

51º. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.

ªzº. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatorios, podera ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

ll - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalentedentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão;

IIl - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do
valor total do contrato;

IV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.

53º. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar. ou que tenha causado
dano a SURG. suas instalações, pessoas, imagemmeio ambiente ou a terceiros.

54º. As sanções previstas nos incisos i e III do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso It.

55“). As multas mencionadas nos incisos II e Ill acima. serão descontadas da garantia do contrato ou, se inexistente,
dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

Sâº. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações.
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.
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S?º. Ressalta-se que qualquer das sanções estabelecida nessa Cláusula será avaliada e comparada com a real
situação que estaremos vivendo no momento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TIPIFICAÇÓES DAS INFRAÇÓES

De acordo com o artigo 179 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, Código
Penal Brasileiro, a Lei de Responsabilidade Fiscal e qualquer outra lei que se aplicar ao caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis.

51º. Constituem motivo para rescisão do contrato

| - o descumprimento de obrigações contratuais:

II — a alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) a suboontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SURG, observado o presente
REGULAMENTO;

b)a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no
instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da SURG;

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Vl — a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII — razões de interesse da SURG, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e exaradas no

processo administrativo;

IX — o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras, serviços
ou fornecimentos, ou parcelas destes, ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

X - a não liberação, por parte da SURG, de area, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado:

XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.
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ªzº. Constitui também falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxilio alimentação dos
empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo a rescisão do contrato. sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

53“. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

54º. As partes reconhecem expressamente os direitos da SURG em caso de rescisão por inexecução
total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORMAS DE RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão do contrato podera ser:

I - por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação.
desde que haja conveniência para a SURG;

III - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTORA E FISCAL

Fica nomeada como Gestora deste Contrato a Sra. Jorgete Lacerda, inscrita no RG sob o nº 4.885.210-6 e CPF
sob nº 645,142.349-1_5, a quem caberá acompanhar a execução do contrato e como FISCAL deste Contrato tica
nomeado o Sr. JOAO DUTRA CRISTOFORU, inscrito no RG sob nº 9.658.677-9 e CPF/MF sob o nº
049.338,399—99, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, os quais poderão ser
alterados a critério da Diretoria da SURG, mediante instrumento próprio.

52º. DAS ATRIBUIÇÓES DO GESTOR DO CONTRATO

Compete ao Gestor de Contrato/Ata Registro de Preços a execução das atividades gerenciais e
administrativas que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes:

I — Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui—los, e seus eventuais
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas,
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

ll - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

lll - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais. execução de obras ou a

prestação de serviços esta sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com
antecedência mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas
justificativas;

V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato:

Vl - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade
de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante sera insuficiente para
atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para conclui-Io; rescisão do instrumento
de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos
licitatórios, desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiencia do atual para atender as
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expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;

VII — Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis. pleitos da Contratada referentes
a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico—inanceiros;

VIII — Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,
executantes de obras e prestadores de serviços;

IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X — Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;

XI - Submeter os casos de inadimplementos contratuais a unidade competente, mediante comunicação
de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória
dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da
contratação;

XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e
atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos
de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-tinanceiros;

XIlI — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de
Referencia necessários, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos
para a realização das licitações ou contratações pretendidas;

XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de
maneira a evitar, inclusive, descontinuidades,

XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;

XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no
contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;

XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

saº. DAS ATRIBUIÇÓES DO FISCAL DO CONTRATO

Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato/Ata Registro de Preços:

| - Receber o produto/serviço contratado e verificar se atende as especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).

ll - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto
entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licrtação,
promovendo as correções devidas;

III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de
vigência, impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade
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prevista no contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou
prestação do serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;

lV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo,
falhas, atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas
ocorrências que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como
verificar o prazo de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços
contínuos sejam interrompidos;

VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a
Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada. em conformidade com o contido no
edital, proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da
Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com
crachá de identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de
segurança no trabalho, conforme exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinario locado, manter
absoluto controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume
carregado), além disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às
exigências feitas no edital da licitação e relacionados no contrato;

lx — Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades,

X — Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anotá-la e,
nao sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor
do contrato e diretores) as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas suas cláusulas, pelas disposições expressas na Lei Federal
nº 13.303/2016 e pelas disposições do Regulamento Interno de Licitações. Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG.

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de divergência entre essas leis. será aplicado o cue for melhor para a
SURG.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato podera ser alterados por meio de aditivos ou apostilamentos com as devidas
justificativas, com fundamento nos artigos 136, 137, 138 e 139 do Regulamento interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos CAsos OMIssos

Os casos omissos serão resolvidos a luz do Regulamento Interno de Licitações. Contratos e Convênios, da
SURG e da Lei Federal nº 13.303/2016, aplicando sempre em caso de divergência entre essas leis, o que for
melhor para a SURG.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Guarapuava - PR, _ de de 2021.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CONTRATADA

JAIME DOS SANTOS
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Testemunha/Gestora do contrato Testemunha/Fiscal do Contrato
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PARECER JURÍDICO nº 001 /2022
Interessado: Departamento de Tecnologia e Informática.

Dispensa por limite nª 01/2022 — Processo Administrativo nª 01/2022-
contrataçâo direta.

Assunto: Trata-se de parecer sobre dispensa por limite para contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de impressoras.

1 - DO RELATÓRIO:

Vem ao exame dessa Advogada, na forma do art. 24 e alínea “g”, âúnico do art. 15,
ambos, do nosso Regulamento Interno de Licitações, 0 presente processo
administrativo, que visa à contratação da Empresa, SANTOS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI ME., conforme constante do
item 6 do termo de referência (fls. 5, 6, 7 e 8), no mesmo consta a seguinte
justificativa:
“As atividades administrativas do contratante exigem impressão de documentos com qualidade e
em tempo adequado, sendo considerada uma atividade importante para o bom andamento dos
serviços. Sendo assim, é imprescindível que as unidades da contratante disponham de um serviço de
impressão de boa qualidade, sempre disponível, de forma a garantir um modelo eficiente e eficaz,
capaz de atender a demanda da impressão da empresa. A contratação dos serviços de impressão
transfere a terceiros a responsabilidade pela instalação, movimentação de equipamentos, suporte
técnico disponivel a cada chamado da contratante, manutenção corretiva, fornecimento de todos os
insumos insumos e consumíveis necessários, exceto papel. mas empresas especializadas na
prestação deste serviço proporcionam estabilidade do mesmo e economia, evitando<se
investimentos em novos equipamentos, bem como estoques de suprimentos, manutenção dos
equipamentos e custo por página impressa muito mais vantajoso para a Administração Pública.
Assim como em diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendem a ter um custo de
produção superior aos equipamentos mais modernos, pela própria competição imposta pela
indústria e inoorpomm tecnologias que via de regra reduzem sues custos operacionais, sendo este
em geral seu atrativo de mercado. Assim especificamos equipamentos com capacidade de impressão
compativel com os trabalhos da contratante, pela economia que estes equipamentos mais modernos
proporcionnrâo, com a queda significativa dos custos para a Administração "

No termo de referência consta também, a informação da existência de
contrato de n. 045/2020 decorrente do Processo de Dispensa de Licitação de
n. 01/2020, com vigência até a data de 13/01/2021, mas que no entanto a
SURG necessita da disposição de maior quantidade de equipamentos de
impressão, com a justificativa de que se faz necessário a abertura de um novo
procedimento. E consta ainda: o método e estratégia de suprimentos,
recebimento e critério de aceitação do objeto, obrigações da contratada e do
contratante, controle de execução, condições de pagamento, vigência do
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contrato e estimativa de preços e justificativa de escolha do fornecedor, há a
seguinte descrição:
“Está em anexo ao presente Termo de Referência & cotação dos preços elaborada em conformidade
com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG, os quais foram obtidos
junto ao mercado do ramo de atividade do objeto. Para apuração do preço de referência foi realizada
uma média de todos os preços encontrados, 0 qual totalizou R$ 64.380,00(sessenta e quatro mil
trezentos e oitenta reais). Com base nos dados coletados, constatou-se que o menor preço foi

oferecido pela empresa a empresa SANTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
IMPRESSÃO EIRELI ME, com um custo total anual de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e

oitocentos reais). Deste modo, considerando os fatos acima expostos e com fundamento no artigo
legal supracitado, fica justificada a forum de estimativa de preços, bem como as razões de escolha
do fornecedor. "

Foram juntados os seguintes documentos:
Requisição Preliminar 87/2021, fls. 03 e 04;
Termo de Referência, fls. 05, 06, 07 e 08;
Orçamentos(com e-mail] as fls. 09, 10, 12(sem data),14 e 15;
Comparativo de preços, fls. 17 e 18;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica daqueles que se obteve orçamento, das ils.
11,13, 16,15 e 18; .

. Previsão de Recurso financeiro emitido pela Contadora da Companhia, as folhas
20 (com previsão de receita e faturamento até 21 de junho de 2022);
Ata constituição Diretoria às folhas 21 e sua publicação as folhas 22;
Portaria de nomeação de Gestor e Fiscais do Contrato as folhas 23 e sua
publicação às folhas 25;

. Portaria de designação de pregoeiro e grupo de apoio as folhas 24 e respectiva
publicação às folhas 25 e

. Minuta contratual, de folhas 43 à 52.

A empresa: SANTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO
EIRELI ME., apresentou:

. Ato constitutivo por transformação de empresário individual para empresa
individual de responsabilidade limitada eireli, das folhas 27 a 32;

. Cadastro nacional da pessoa jurídica, às folhas 33;
O Documento pessoal do representante legal da empresa a empresa, as folhas 34;
e Certidão negativa de débitos junto ao Município de Guarapuava, as folhas 35;

. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa
Estadual, (as folhas 36);

. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da
_

União, as folhas 38;
. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas, a CNDT expedida pela Justiça

do Trabalho, (às folhas 39) e

. Declaração do administrador da empresa de que não possui em seu quadro de
pessoal, empregados menores de 18 anos, salvo menor aprendiz, as folhas 40;

É o relatório.

II — DAS PONDERAÇÓES PRELIMINARES:

34
»/

z
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É bom destacar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a
função de análise a legalidade do procedimento, bem como, dos pressupostos
formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente.
Desta forma, o presente pronunciamento restringe-se, tão somente à análise
sobre possível dispensa de licitação, não cabendo a este consultivo fazer
ponderações relativas aos atos praticados anteriormente.
Importante destacar, que estão excluídos da análise os aspectos relativos a
conveniência e a oportunidade da realização de determinada contratação que
fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. Não serão objeto da
análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e
administrativa, bem como, aspectos relativos aos orçamentos juntados aos
autos, que são de responsabilidade dos departamentos e administradores da
Companhia.
Ressalte—se, por Em que as manifestações desta Advogada possuem natureza
opinatíva e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual pode, de
forma justificada, adotar orientação contraria a esta orientação, ou seja, a
presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante. De
tal forma, passa-se ao exame da questão.

m - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Primeiramente, há que se destacar que a presente manifestação, baseia—se
nos documentos constantes no processo administrativo em epígrafe.

3.1. Das hipóteses de contratação direta:

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade
de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública, senão
vejamos:
“(....)XXI —ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá. as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações(......)”.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,
portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos
particulares, numa situação de igualdade". Sempre que haja possibilidade
de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação.
A contratação direta, sem realização do previo certame licitatório, somente é
admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais

«XV
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situações, contudo, configuram—se em exceções a regra geral. A licitação é

regra; a contratação direta, exceção. ,
Para contratação de empresa para locações de bens, como no presente caso e

prevista a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, de acordo com
o artigo 2" da Lei 8.666/ 1993:

Art.2º. As obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Tal obrigatoriedade tem previsão no artigo 28 da lei 13.303 / 2016, Lei das
Estatais, vejamos:

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à
prestação de serviços às empresas públicas e às
sociedades de economia mista, inclusive de
engenharia e de publicidade, a aquisição e à
locação de bens, a alienação de bens e ativos
integrantes do respectivo patrimônio ou à
execução de obras a serem integradas a esse
patrimônio, bem como à implementação de ônus
real sobre tais bens, serão precedidos de
licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as
hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.

Igualmente, tal obrigatoriedade tem previsão em nosso Regulamento Interno
de Licitações, Contratos e Convênios no artigo 119, o qual dispõe:

Art. 119. Os contratos com terceiros destinados
à prestação de serviços a SURG, inclusive de
engenharia e de publicidade, à aquisição e à
locação de bens, à alienação de bens e ativos
integrantes "do respectivo patrimônio ou à
execução de obras a ser integradas a esse
patrimônio, bem como à implementação de ônus
real sobre tais bens, serão precedidos de
licitação nos termos deste RILC, ressalvadas as
hipóteses previstas nos arts. 120 e 121.

Assim, retiradas às hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização
do procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese a
obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo
constitucional reconhece a existência de exceções a regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a

%“
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possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser
realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
Importante ainda mencionar que não se pode confundir dispensa de licitação
com inexigibilidade de licitação, veja—se que na primeira hipótese o objeto é
licitãvel, apenas se permitindo que a Administração, de forma taxativa,
dispense o procedimento licitatório, na segunda, o objeto não é licitável, tendo
em vista a inviabilidade material ou jurídica de competição, o que torna a
licitação impossível.
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 0
artigos 24 e 25, da Lei 8.666/93 elencam os possíveis casos de dispensa. Da
mesma forma o artigo 29 da Lei das Estatais, Lei 13.303 / 20 16 também prevê
os casos de dispensa. Igualmente, nosso Regularmente Interno 0 prevê as
dispensas de licitação, em seu artigo 120.

3.2 Do cabimento da Dispensa de licitação:

Via de regra, o Agente Público está obrigado a realizar prévio procedimento de
licitação para locação de bens, ônus de cunho constitucional, voltado a
tutelar a isonomia e preservar os cofres do erário mediante a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração.
A propósito a prudência recomenda absoluta cautela para casos de
contratação direta diante da previsão legal que considera crime
dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses descritas em lei, ou
deixar de observar as formalidades pertinentes.
No presente caso o Senhor Diretor Administrativo, juntamente com o
Departamento de Compras sugere a necessidade da aquisição de materiais
para fabricação de móveis para diversos setores da Companhia de Serviços de
Urbanização de Guarapuava, mediante dispensa de licitação, de acordo com o
disposto no inciso II do artigo 29 da Lei 13.303/2016, o qual diz:

“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por
empresas públicas e sociedades de economia mista:

II - para outros serviços e compras de valor até
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações,
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
retiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez; ...”

E ainda amparado pelo determinado no inciso II, do artigo 120, do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, que diz:

“Art. 120. É dispensável & realização de licitação pela
SURG:
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II - para outros serviços e compras de valor até
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações,
desde que não se refiram & parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizado de uma só vez;...”

De tal maneira, observou-se pelo disposto nas referidas leis, expressa
disposição quanto à possibilidade de contratação direta, com dispensa de
licitação, serviços de valor até desde que não se refiram &. parcelas de um
mesmo serviço.
São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde
que preenchidos os requisitos previstos em lei. Portanto, o legislador entendeu
que, em função de serviços e compras de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, não se
justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.
Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão de valor abaixo de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), eis que no caso o valor total indicado
é R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).
A licitação dispensada ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria
lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se
caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser
realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não
torna—lo obrigatório. Cabe aqui certa discricionariedade do agente
administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar
em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa para a
Administração e respeitar o princípio da economicidade.
Há que se dar atendimento também ao artigo 30, gsº incisos II e III da Lei
13.303/2016 (artigo 26 e 5 único da Lei Federal de Licitações), vejamos a
seguir.

3.3. Do atendimento ao artigo 30, 53“ incisos II e III da Lei 13.303/2016
(artigo 26 e 5 único da Lei Federal de Licitações):

0 & Único do art. 26, da Lei Nacional de Licitações dispõe, que:
Art. 26. As dispensas previstas nos 55 2ª e 4" do art.
17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações
de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias,
à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança
pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados.

Na mesma toada o artigo 30, â3º incisos II e III da Lei 13.303/2016, o qual diz:

Art. 30. A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, em especial na
hipótese de:
(...)
3 3º O processo de contratação direta será instruído,
no que couber, com os seguintes elementos:

II — razão da escolha do fornecedor ou do executante;
III - justificativa do preço.

Tais artigos de lei informam que as dispensas e inexigibilidades de licitações
devem ser necessariamente justificadas sendo que o procedimento deve ser
instruído, no caso, com elementos que apontem a razão da escolha do
fornecedor ou executante, bem como, com ajustificativa do preço.

Devem também obedecer aos critérios para estimativa de valor elencados nos
incisos I a VII do artigo 17, do nosso Regulamento Interno, senão vejamos:

Art. 17. A estimativa do valor máximo do objeto da
contratação no caso de aquisições ou de contratação de
serviços será realizada a partir dos seguintes critérios:
I - preços existentes nos bancos de preços do sistema
GMS, do Governo do Estado do Parana, neste caso será
admitida a pesquisa de um único preço;
II — contratação similar realizada pela SURG ou por
outros entes públicos ou privados, em execução ou
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data da pesquisa de preços;
III - preços obtidos por outros órgãos ou entidades
públicas;
lV — preços de tabelas oficiais;

fx
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V - pesquisas em mídias especializadas, sitios eletrônicos
especializados, ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora do acesso;
Vl — por meio de planilhas de custos e formação de
preços elaborados pela
própria SURG;
VII — pesquisa junto aos fornecedores de bens ou
prestadores de serviços, desde que as datas das
pesquisas não ultrapassem & mais de 180 (cento e
oitenta) dias.
51“. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo
poderão ser utilizados de forma combinada ou não,
devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e Il
e demonstrado no processo administrativo a
metodologia utilizada para obtenção do preço de
referência.
szº. Serão utilizados, como metodologia para
obtenção do preço de referência para a contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores inexequíveis e os
excessivamente elevados.
53º. Poderão ser utilizados outros critérios ou
metodologias, desde que devidamente justificados
pela autoridade competente.
54º. Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.
55“. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados
critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.
Sãº. Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridªde competente, será admitida a pesquisa
com menos de três preços ou fornecedores.(grifo
nosso)

Quanto ao preço, como bem descreve Marçal Justen Filho, a sua.
razoabilidade deverá ser verificada em razão de sua similaridade com as
adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional.
Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação
não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta, que a realização do
certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o
principio da economicidade.
O Preço proposto para prestação de serviço é R$ 49.800,00 (quarenta e
nove mil e oitocentos reais), ou seja, abaixo dos demais orçamentos
apresentados.

Rx»
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3.3. Dos documentos e critérios para contratação

Há que se dar atendimento a alguns critérios para a contratação, cumprindo
ressaltar que para a contratação devem ser apresentadas as certidões de
habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhistas da futura
contratada, no que couber e DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, nos termos dos
artigos 42, 43, 45 e 46 do nosso Regulamento Interno. Senão vejamos:

Art. 42. Para a habilitação será exigida dos
interessados, conforme o caso, exclusivamente,
documentação relativa a:
l - habilitação para pessoa jurídica ou pessoa física;
11 - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;
V — recolhimento de quantia a título de adiantamento,
tratando-se de licitações que envolva a alienação de
bens em que se utilize como critério de julgamento a
maior oferta de preço. Em outras situações em que
seja necessário o recolhimento de quantia de
adiantamento, desde que se enquadre na legislação
específica, deverá. o Gestor do Contrato justificar a
sua. necessidade.

Art. 43. A documentação relativa à habilitação
jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I — cédula de identidade, no caso de pessoa fisica;
Il - prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o
caso;
III - registro comercial, no caso de empresa
individual;
IV - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhada da ata de eleição de seus
administradores;
V — inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício;
VI - decreto de autorização ou equivalente, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, acompanhado do ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

Art. 45. A documentação relativa à qualificação
econômico—financeira limitar-se-â:

x/
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I - ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
slº. A exigência de indices, & ser definidos no
instrumento convocatório, limitar-se-á à
demonstração da capacidade financeira do licitante
com vistas aos compromissos que terá que assumir
caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a
exigência de valores mínimos de faturamento
anterior, indices de rentabilidade ou lucratividade.
32“. A Administração, nas compras para entrega
futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da
licitação, a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo, ou, ainda, as garantias
previstas no 5 lª do art. 70 da Lei 13.303/2016,
como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de
garantia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado.
53“. O capital mínimo ou o valor do patrimônio
líquido a que se refere o 52º não poderá exceder a
10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta,
na forma da lei, admitida a atualização para esta
data através de índices oficiais.
54”. Poderá ser exigida, ainda, a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que
importem diminuição da capacidade operativa ou
absorção de disponibilidade financeira, calculada em
função do patrimônio líquido atualizado e sua
capacidade de rotação.
âsº. A comprovação de boa situação financeira da
empresa será feita de forma objetiva, através do
cálculo de índices contábeis, previstos no edital e
devidamente justificados no processo administrativo
da licitação que tenha dado início ao certame
licitatório, vedada a exigência de índices e valores
não usualmente adotados para. a correta avaliação de
situação financeira suficiente ao cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

Art. 46. A documentação relativa à regularidade
fiscal consistirá em:

10
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I - prova de regularidade com o INSS, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União;
11 - prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certiiicado de Regularidade do
FGTS - CRF.
111 - prova de regularidade trabalhista, mediante a
apresentação da Certidão de Regularidade de Débitos
Trabalhistas, a CNDT expedida pela Justiça do
Trabalho.
IV - prova de regularidade relativa aos Tributos
Municipais, mediante a apresentação da Certidão de
Regularidade dos Tributos Municipais da sede do
licitante.

E tais documentos devem obedecer aos critérios
estampados no artigo 47 do nosso Regulamente, o qual determina:

Art. 47. Os documentos necessários à habilitação
poderão ser apresentados em original, mediante
cópia autenticada por cartório competente ou por
empregado da SURG, membro da comissão de
licitação ou pregoeiro, por publicação em órgão da
imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios
oficiais do órgão emissor.
Elº. Os documentos de habilitação poderão ser
substituidos, total ou parcialmente, pelo Sicaf ou
pelo Certificado de Registro Cadastral nos moldes da
legislação vigente do Municipio de Guarapuava, e
conforme definido no instrumento convocatório.
52”. As empresas estrangeiras atenderão, nas
licitações internacionais, às exigências de
habilitação mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado.
gsº. As certidões expedidas pelos órgãos da
administração fiscal e tributária, desde que assim
instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas
pela internet, sendo válidas independentemente de
assinatura ou chancela de servidor dos órgãos
emissores.

IV — DA MINUTA DO CONTRATO:

Antes de adentrar na análise, convém fazer sintética digressão acerca dos
Contratos Administrativos.

11 &;
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Segundo DI Pietro, a expressão contrato Administrativo revela os ajustes
que a administração, nessa qualidade, celebra com pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, para consecução de fim público, segundo
o regime jurídico de Direito Público. (DI PITRO, Maria Sylvia Zanella,
Direito Administrativo, São Paulo, Atlas 2011).

Marçal Justen Filho, no mesmo sentido, conceitua a figura como um acordo
de vontades em que uma das partes integra a Administração Pública,
orientando a constituir relação jurídica subentendida ao regime de Direito
Público e destinada ou a fazer de modo direto as necessidades da
Administração Pública ou a constituir uma delegação a um particular da
prestação de serviço público( JUSTEN FILHO, Marçal Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo, Dialética 2012).

É importante destacar as características peculiares da relação jurídica gerada
pelo contrato administrativo, a saber:

. Formalismo posto que não baste o mero pacto entre as partes, sendo
indispensável à instrumentalização do contrato com a observância de todos o
requisitos externos e internos conforme está previsto nos artigos 60 a 64 da Lei
de Licitações;. Comutatividade, posto que as obrigações pactuadas entre os contratante devem
guardar relação de equivalência entre si;. Confiança recíproca, pois o contrato administrativo é celebrado intuitu personae,
pois somente quem é considerado apto a contratar com a Administração Pública,
será aquele que comprovar que possui condições para tanto, a ser verificado no
procedimento licitatório destinado & averiguar qual das propostas e a mais
vantajosa para o Estado, dai a aplicação do princípio da vedação da substituição
contratual.. Bilateralidade, pois encerra sempre obrigações e direitos recíprocos, e pro fim;. Oneroso, pois prevê a remuneração conforme a forma convencionada.

Importante frisar que hermenêutica dada ao contrato administrativo é sempre
voltada para as regras do direito público somente aplicando—se de forma
supletiva as normas de direito privado

Para tanto convém citar in literªis o artigo 54 da Lei 8. 666/ 93:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata
esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se—lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Assim, o contrato administrativo é sempre consensual, não sendo fruto de
imposição da Administração e em geral e formal (por escrito, sujeito a certos

12
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requisitos], oneroso, comutativo (compensações recíprocas) e realizado intuitu
personae (em função da pessoa contratada).

Além dessas características essenciais (internas), o contrato administrativo
possui também característica externa: a exigência em regra de prévia licitação.
Sendo dispensável somente nos casos previstos em lei.

No que tange a minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a
conformidade dos seguintes itens necessários, conforme disposto no artigo.
131 de nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
(RILCC), eis que são cláusulas necessárias em todo instrumento contratual e,
no que couber, em instrumento equivalente que o substitua, as que
estabeleçam:

Art. 131. São cláusulas necessárias em todo
instrumento contratual e, no que couber, em
instrumento equivalente que o substitua, as que
estabeleçam:
I — os nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o
número do processo da licitação ou da contratação
direta;
II - o objeto e seus elementos característicos;
III - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
IV - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
V — os prazos para inicio de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execuçâo, quando exigidas;
VII — os direitos e as responsabilidades das partes, as
tipificações das infrações e as penalidades cabíveis e
os valores das multas;
VIII — que constitui falta grave o não pagamento de
salário, de vale-transporte e de auxílio alimentação
dos empregados na data fixada, o que poderá dar
ensejo a rescisão do contrato, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;
IX - as hipóteses de rescisão do contrato;

13
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X - hipóteses“ e mecanismos de alterações
contratuais;
XI - o reconhecimento dos direitos da SURG, em caso
de rescisão por inexecução total ou parcial do
contrato;
XII - a vinculação ao instrumento convocatório da
licitação ou ao termo de dispensa ou de
inexigibilidade, e à proposta do licitante vencedor;
XIII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIV — a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XV - a matriz de risco, quando for o caso.
51”. Nos contratos decorrentes de licitações de obras
ou serviços de engenharia em que tenha sido
adotado o modo de disputa aberto, o contratado
deverá reelaborar e apresentar a SURG, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como do
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BD!) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao lance vencedor, para fins do
disposto no inciso III do caput deste artigo.
szº. Para os regimes de contratação integrada e
semi—integrada a cláusula de matriz de riscos e
alocação das responsabilidades é obrigatória, sendo
facultativa, para os demais regimes onde houver a
viabilidade de definição dosvriscos envolvidos no
contrato onde serão alocados os riscos e
responsabilidades das partes.
53“. Para eventos supervenientes alocados na matriz
de risco como de responsabilidade da contratada, é
vedada a celebração de aditivos que alterem essa
condição.
54“. Nos contratos deverá constar cláusula que
declare competente o foro Central da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer questões deles decorrentes, sejam elas
com pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas ou não
no Brasil, salvo em situações devidamente
justificadas pela autoridade competente pela
contratação.

14
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55”. Os contratos de que trata este REGULAMENTO,
poderão conter cláusula para solução amigável de
controvérsias, incluindo a mediação e a arbitragem.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância o parecer de
aprovação serã condicional à Correção/preenchimento dos elementos
apontados como insuficientes.
A minuta contratual prevê:

. Os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta;
Indicado o objeto do contrato, na cláusula primeira;
A forma de realização de serviço e fornecimento;
O preço e as condições de pagamento, os critérios e data—base;

Os prazos de entrega, de observação e de recebimento;
Os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações
e as penalidades cabíveis e os valores das multas;
As hipóteses de rescisão do contrato
As hipóteses e mecanismos de alterações contratuais;

. A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

. Indicado gestor e fiscal do contrato;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

. Cláusula que declare competente o foro Central da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná;

V - DAS RECOMENDAÇÓES:

Após a análise do presente processo administrativo faço as seguintes
recomendações:. Conste do procedimento, autorização do Senhor Diretor Administrativo

para esta Dispensa de Licitação, bem como, exista previsão de recurso
financeiro da Companhia, eis que emitido pela Contadora da Companhia, às
folhas 20, tão somente a previsão de receita e faturamento até 21 de junho de
2022;. Conste certificação de data do orçamento constante às folhas 12;

. Sejam preenchidas as lacunas em branco da minuta contratual quando
do contrato definitivo;

15)
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. Seja publicado o extrato na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias
com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em face ao princípio da
publicidade,

O Que sempre seja observado um cronograma a ser seguido para o controle
financeiro e de execução do objeto visando a previsão de custos e tempo a
ser gasto para o êxito na efetivação do objeto contratadoe

. Ressalto ainda, que o Gestor Público, sempre deve se cercar das cautelas
necessárias para assegurar a idoneidade dos preços obtidos, evitando—se a
manipulação dos preços pelos concorrentes. Destaco ainda, que a
Autoridade Administrativa, deve dedicar a devida importância na
motivação de seus atos, em razão do poder discricionário que lhe compete,
deve também verificar se as condições financeiras da Companhia
permitem adimplir a obrigação e se há previsibilidade de caixa para o

custeio dos valores a serem despendidos com o aditivo, atentando assim
aos princípios da responsabilidade, do planejamento, do equilíbrio de
constas públicas, do controle e da transparência.(a.rt.42, LRF).

Desta forma, sempre que atendidas as ponderações acima citadas, presentes
os requisitos exigidos pelo nosso Regulamento Interno de Licitações, bem
como, o estabelecido na Lei 13.3030/2016, 0 que permitem, formalmente, que
esteja apto para a produção dos seus efeitos.

vr - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, observo que a dispensa em questão se enquadra no
disposto no inciso II do artigo 29 da Lei 13.303/2016 e Inciso II, artigo 120 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, houve pesquisa junto ao
mercado, o preço proposto para prestação de serviço é R$ 49.800,00
(quarenta e nove mil e oitocentos reais), ou seja, dentro do valor
praticado em mercado (como constante da justificativa, item 6 do termo
de referência), há razão para escolha empresa a ser contratada (PREÇO),
a minuta contratual está de acordo com os requisitos legais. E tendo em
vista que a analise desta Advogada, limita-se aos aspectos jurídicos legais,
OPINO pela possibilidade de contratação, DESDE QUE cumpridas as
recomendações anteriormente expostas.

S.M.J .

Guarapuavª, 12 de janeiro de 2022.

n.- o» a'delgâtinsa M.C.L. de Souza
Advogada
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Memorando 03/2022

Guarapuava, 18 de janeiro de 2022.

AO

DPTO DE COMPRAS

Informo que a requisição preliminar nº 87/2021, visa a dispensa de

licitação para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de

gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível para manutenção,

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,

componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos,

exceto papel.
No entanto, o nobre jurídico em seu parecer jurídico de nº 001/2022, nas

suas recomendações, foi solicitado que o orçamento da fl. 12 (empresa
Cartuchos Express), conste a sua data, sendo assim solitico que o referido

Departamento informe a data em que o mesmo foi repassado.

Att.

Felipe Veroniº&)Caíiãaíszºkºªl

Departamento de Licitação
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Memorando 02/2022 — Departamento de Compras

Guarapuava, 18 de janeiro de 2022.

Ao

Departamento de Licitações e Contratos

Prezados,

Em atendimento à solicitação de fl. 67 e ao Memorando 03/2022 do
Departamento de Licitações e Contratos, o Departamento de Compras informa
que o orçamento constante na fl. 12 (empresa Cartuchos Express) foi realizado
no dia 08/12/2021.

Atenciosa'i'nefnte,

ANA FLÁVIA TRACTZ DA LUZ

Departamento de Compras
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Memorando 04/2022

Guarapuava, 21 de janeiro de 2022.

AO

DPTO DE CONTABILIDADE

Informo que a requisição preliminar nº 87/2021, visa a dispensa de
licitação para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de
gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças.
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos.

exceto papel.
No entanto, o nobre jurídico em seu parecer jurídico de nº 001/2022, nas

suas recomendações, foi observado que necessita-se da previsão de
faturamento até ao final do contrato (contrato irá perdurar por 12 meses), no

entando na presente dispensa a previsão de faturamento prevê somente até

junho de 2022

Att.

Deartarnento de Licitação
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ERRATA

Ref. Previsão de Receitas]Faturamento

Requisição Preliminar 087/202 1
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe
de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel.

Senhores, comunicamos que:

ºnde se lê:

Declaramos para os devidos fins existir previsão de

receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num

determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,

conforme consta em contrato de prestação de serviços nº

139/2021 entre a SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava,

com vigência e execução no período de 12 meses, entre 21 de

junho de 2021 a 21 de junho de 2022.

Leia-se:



”©
Declaramos para os devidos fms existir previsão de

receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num

determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,

conforme consta em contrato de prestação de serviços nº

139/2021 entre a SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava.

Guarapuava, 27 de Janeiro de 2022.

W '

BRUNA ANESSA PORTELLA

Contabilidade
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DESPACHO

Ref. Dispensa de Licitação Por Limite
n. 01/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

Em atendimento às recomendações do parecer jurídico de fl. 67 e 68, certifico
que:

a) Quanto ao item “”,1 informo que nas fls, 72 e 73, foi anexado errata pela
responsavel pelo departamento de contabilidade, sanando a recomendação pelo nobre
jurídico.

b) Quanto ao item "",2 certifico que no memorando de fl. 70 foi informado a
data do orçamento da empresa Cartuchos Express).

c) Quanto ao item “",3 as lacunas em branco da minuta do contrato, serão
preenchidas no momento oportuno.

d) Quanto ao item "",4 certifico que à publicação do extrato na imprensa oficial
será observado o prazo determinado no nosso Regulamento Interno de Licitações.
Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava —

SURG, com vistas a conferir—lhe validade e eficácia, para dar atendimento ao princípio
da publicidade, 0 que desde já delego competência para o Departamento de Licitação.

e) Quanto ao item “”,5 informo que na requisição preliminar há essa previsão
de custos no mapa comparativo, bem como o tempo estipulado necessario para a
execução do objeto do contrato

f) Quanto ao item '",6 certifico que esse processo está devidamente
justificado quanto à pesquisa de mercado efetivada pelo departamento competente;
está devidamente motivado; e a existência de condições financeiras para
adimplemento das obrigações decorrentes desta dispensa foram avaliadas na fl 20,
oportunidade na qual a Contadora desta Companhia declarou existir previsão de
recursos financeiros para atender o objeto deste pregão.

Tendo em vista o parecerjurídico com a aprovação dos atos que compõe
o processo, bem como o atendimento das recomendações, autorizo a
contratação. Publique-se a Dispensa de Licitação.

Guarapuava, 1 de fevereiro de 2022,

HALMUNTHàA NER GOBA B NDTNER
ir

orAdmini?
o
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RATIFICAQÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava —

SURG, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela 1ª Reunião do Conselho
de Administração da SURG do exercício de 2021, do dia 04 de janeiro de 2021, e com
base no art. 29, II da Lei nº 13,303/2016 e alterações posteriores, no art. 120 II do
Regulamento interno de Licitações, Contratos e Convênios da companhia de Serviços de
Urbanização de Guarapuava - SURG, bem como no Parecer Jurídico, RATlFICA a
Dispensa de Licitação nº 01/2022, que tem objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões. equipe de suporte disponível
para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças.
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto
papel

Guarapuava - PR, 03 de feverei de 2022.
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CONTRATO Nº 04/2022

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A
EMPRESA SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS
PARA IMPRESSÃO EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, sem vínculo empregatício, de

um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG. com sede n
*

rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, CEP 85.012—030

inscrita no CNPJ/MF sob O nº 75.646273/0001-07, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER e pelo seti

Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA. i

E de Outro lado, a empresa SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA lMPRESSÃO EIRELI., inscrita&

no CNPJ/MF sob o nº 13.692.636/0001-93, com sede a Rua dezessete de Julho, nº 9, bairro Trianon)

Guarapuava - Pr., neste ato representada pelo Sr, JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nª,

061.987569-77, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato, nos termos dei

Lei nº federal 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, bent

como, O processo realizado na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO LIMITE Nº 61/2022, que fazem

parte integrante deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, mediante as Cláusulas e

condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
fornecimento de equipamentos, Sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para
manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes
e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel,

Item Quant Unid Descrição do materia:
? __ºnitário ')

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para sx 'uçâo
—

de Impressão em fºrmato A4 em Impressora Muitili KATIE-i

Monocromática. iase' ou jalo de tinta. com as funções de = .. ssão,
&

cópia e digitalização com O fornecrmento pela CONTRATADA aos
equipamentos (impressora e Insumos. exceto o papeI de impressão), com
painel digital, memoria de até 256 a 512MB, interlace USB 2.0, Ethernet R$ 750,00 R$ 750,00
padrão, USB direta, impressão mínima de 55 PPM em A4. resolução
1200X1200 DPI de saida eletiva, vidro tamanho OÍÍCIO, duplex automático
na Impressão e cópia com ADF, duas bandejas de papel. Quantidade
mínima de impressoras G1, com possibilidade de solicitação de mais 08, ,

» com Iranqwa minima unitaria por impressora de 15.000 páginas por rn

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para exec ao
1 de Impressão em formato A4. em Impressorª Multifunmona'
Monocromática, laser ou jato de tinta com as lunções de .mpressâo

, cópia e digitalização com e fornecimento pela CONTRATADA nos

painel digital, memoria de até 512MB. Interface HISpeed USB :'() eu
superior, Ethernet padrão, USB direta, impressão mínima de 40 P II em
A4, resolução 1200x120r) DPI de saida efenva, duplex automatica & com
ADF, impressão (rente e verso, Quaiitiuede mínima de :rnp
com possibilidade de solicitação de mais GB, com lranqu-a '

por impressora de 5.000 páginas por mês.

R$ 1500.00

sora:-
Tima unitária

;— 'v—eÍIEF '““;Wíií ,

i

i

. Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses ars execução
de impressões coinrirlas em formato A4 COLORIDA. 'I «

| | Multifuncional, laser em iam de tinwm as lunções de ImD:

p

l

i

l

] equipamentos (impressora e insumos, exceto o papel de :HIDVeSsaO) com
i

)

|
i

| [ESSOTEI

san, cópia
R$ 300,00

Í

I

i

i

i

.. ).. .A
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e digitalização. duplex automático na impressão e cópia, corn ADF. com
fornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
insumos, exceto o papel para impressão) painel digital/LCD, Ethernet ,

padrão, USB direta Quantidade minima de impressoras, 01, com
possibilidade de solicitação de mais 02 com tranquia minima unitaria por
impressora de 3.000 páginas por mes.
Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões em formato A3 COLORIDA, em impressora Multifuncional
laser. com as funções de impressão, cópia e digitalização. minimo de
duas bandejas, com lornecimenlo pela CONTRATADA dos equipamentos

4 1 Un (impressora e insumos, exceto o papel de impressão), painel digital/LCD R$ 900,00 R$ 900,00
colorido, Ethernet padrão, USB direta, impressão e cópia duplex & com
ADF. Quantidade mínima de impressoras: 01, com possibilidade de
solicitação de mais 02, com franquia minima unitária por impressora de
1.000 paginas/mes color e 2 mil mono
Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões MONOCROMÁTICAS em formato A4. em impressora
Multifuncional. laser ou jato de tinta, com as funções de impressão, cópia
e digitalização. com lornecimento pela CONTRATADA dos equipamentos5 2 U"
(impressora e insumos, exceto papel para impressão). Padrão, USE direta R$ 20000
ou ethernet. Quantidade mínima de impressoras: 02. com possibilidade de
solicitação de mais 02. com tranquia minima unitária por impressora de
3.000 páginas por mes.

R$ 200,00

l

)

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução ]
de impressões coloridas em formato A4, em impressora laser, com as ª

funções de impressão duplex. com lornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos. exceto papel para impressão).6 1 U" Padrão USB direta a ethernet. de alta resolução para impressão de R$ 30000 R$ 30000
mapas. Quantidade mínima de impressoras: 01, com possibilidade de

!

i

solicitação de mais 02, com franquia mínima unitaria por impressora de
l

i

l

i

1.000 páginas por mes.
VALOR MENSAL R$ 4.150,00 ,

51“. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no presente contrato de DISPENSA DE
LICITAÇAO POR LIMITE Nº 01/2022, juntamente a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil.
cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importância de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e
oitocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a proposta descrita na CLAUSULA
PRIMEIRA.

52“. No preço acima estarão incluídas todas as despesas direitas e indiretas necessárias à plena execução
dos serviços contratados, tais como encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e
quaisquer outras despesas, inclusive O lucro, incidentes sobre o objeto, ate' a entrega definitiva do produto.
conforme solicitado pela SURG.

53º. Os preços oferecidos serão irreajustáveis durante a vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, o presente contrato é celebrado mediante
o procedimento de dispensa de licitação, autuado sob o nº 01/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

Dar atendimento ao serviço público, atendendo cada vez melhor a comunidade.

CLÁUSULA QUINTA - DAS countçôes DE PAGAMENTO

51“. O pagamento será realizado mensalmente até o 15º dia útil do mês subsequente a locação das
impressoras. A contratada devera emitir a Nota Fiscal Eletrônica e envia-la até o último dia do mês relativo a
prestação dos serviços/locação, no e-mail comgrasiorgetegâªirgcorw, devendo ainda atender a legislação
quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.

52“. A Nota Fiscal deve ser emitida em no a SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava./ em ..00
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53º. É dever da contratada certificar-se de que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Compras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais que sejam entreques por outra forma que
não por e-mail.

â4º. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando o
contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o
fornecimento contratado; ou
II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

55“. Os pagamentos a ser efetuado em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na
fonte, nos casos previstos na legislação pertinente.

56“. O pagamento do objeto da presente dispensa de licitação será realizado com recursos próprios da
SURG.

57º. A contratada fica impedida de emitir boleto bancário para a SURG, apenas a Nota Fiscal, uma vez que
se realizará o pagamento mediante depósito bancário em conta corrente da contratada.

58“. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, se
dará somente após 120 (cento e vinte) dias de atraso do pagamento, e será utilizado como critério para a
atualização o indice oficial mais benéfico para a contratante no momento.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÓES PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E
FORNECIMENTO

51º As impressoras deverão ser instaladas no Departamento Administrativo, Coleta de Resíduos Sólidos,
Praças e Parques e Varrição, conforme indicação do fiscal de contrato, no prazo máximo de 10 (dias) a partir
da assinatura do contrato.

52" A locação deverá contem todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados.
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões. cópias e
digitalizações, exceto o papel.

53“ A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos. a partir da
abertura do chamado pela contratante.

gatº Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substituHo, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

âSº Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir um folha de teste, afim de garantir a qualidade dos serviços.

ãõº Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso. estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.

57“ A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.

geº Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverá ser executado pela contratada,

sºº A função digitalizador devera ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

510“ A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.

511“ A SURG rejeitara', no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos acordados no
contrato.

ã12º. Em conformidade com a Portaria nº 01/2022, fica designada para a execução do objeto como Gestora
das contratações a Sra. Jorgete Lacerda, e Fisc a contratação o Sr. João Dutra Cr' toforu

(ªÃ/,
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513º. Os gestores e fiscais poderão ser alterados a critério da Diretoria da SURG, mediante instrumento
próprio.

514º. Os bens serão recebidos:

3. Provisoriamente, a partir da prestação dos serviços, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do contrato e da proposta;
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará ate' 10 (dez) dias do recebimento
provisório.

515º. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VALIDADE E VIGENCIA

O presente contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura. depois de cumpridas as formalidades
legais, perdurando por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas. e da
CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

l — Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o objeto;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência e nesse contrato, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

0) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

II — Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
SURG, em estrita observância das especificações deste termo e da proposta, bem como emitir a
respectiva nota fiscal constando detalhadamente os sen/iços e valor;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço. de acordo com os artigos 12.
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de. a critério da SURG,
substituir, reparar, corrigir. remover, ou reconstruir. as suas expensas, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, o objeto com defeitos:
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da SLIRG, inerentes ao objeto da presente
contratação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em com patibi lidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
9) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
i) Apresentar Nota Fiscal/Fatura ELETRÓNICA, discriminando as quantidades e descrições dos
serviços prestados;
]) informar e manter atualizado(s) o(s) número(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e—mail), bem
como, o nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações. Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

! — advertência;
ll — multa moratória;
llI - multa compensatória;
lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG,
por até 02 (dois) anos.

â1º. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.

52“. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

! - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatõrios, poderá ser aplicada muita
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

II - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão;

llI — no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do
valor total do contrato;

lV - nos demais casos de atraso. haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de muita nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.

53”. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano à SURG, suas instalações, pessoas, imagemmeio ambiente ou a terceiros.

54“. As sanções previstas nos incisos I e Ill do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ||.

55“. As muitas mencionadas nos incisos " e iii acima, serão descontadas da garantia do contrato ou, se inexistente,
dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda.
judicialmente. quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

âGº. Aplica—se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento interno de Licit ções
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente di postas neste tópico
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57º- Ressalta-se que qualquer das sanções estabelecida nessa Cláusula será avaliada e comparada com a real
Situação que estaremos vivendo no momento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TIPIFICAÇÓES DAS INFRAÇÓES

De acordo com o artigo 179 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, Código
Penal Brasileiro, a Lei de Responsabilidade Fiscal e qualquer outra lei que se aplicar ao caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato podera ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis.

51º. Constituem motivo para rescisão do contrato:

| - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SURG, observado o presente
REGULAMENTO;

b)a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no
instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da SURG;

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato:

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada. desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII - razões de interesse da SURG, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativo;

IX - o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras. serviços
ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública.
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação:

X — a não liberação, por parte da SURG, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;

XI — a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada. impeditiva
da execução do contrato;

XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

XIV - o perecimento do objeto contratual. t mando impossível o prosseguimento da execução da avença.
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52º. Constitui também falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio alimentação dos
empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo a rescisão do contrato. sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

ªltª. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

54”. As partes reconhecem expressamente os direitos da SURG em caso de rescisão por inexecução
total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORMAS DE RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão do contrato podera ser:

| — por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação.
desde que haja conveniência para a SURG;

lll —judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GESTORA E FISCAL

Fica nomeada como Gestora deste Contrato a Sra. Jorgete Lacerda inscrita no RG sob o nº 4. 885. 210- 6 e CPF
sob nº 645. 142. 349- 15, a quem caberá acompanhar a execução do contrato e como FISCAL deste Contrato fica
nomeado o Sr. JOÃO DUTRA CRISTOFORU inscrito no RG sob nº 9.658. 677— 9 e CPF/MF sob o nº
049. 338. 399- 99, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, os quais poderão ser
alterados a critério da Diretoria da SURG, mediante instrumento próprio.

52”. DAS ATRIBUIÇOES DO GESTOR DO CONTRATO

Compete ao Gestor de Contrato/Ata Registro de Preços a execução das atividades gerenciais e
administrativas que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los. e seus eventuais
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas,
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;

II - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-Ihe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento:

lll - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado.
inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais. execução de obras ou a
prestação de serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação a unidade competente, e com
antecedência mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas
justificativas;

V — Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

Vl - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade
de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para
atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para conclui-lo; rescisão do instrumento
de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos
licitatórios, desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual ou assim que
for detectada a necessidade, em deco e cia da inadequação ou insuficiencia do atual para atender as

liii
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expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;

VII - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes
a reajustes, repactuações e reequilibrios econômico—financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,
executantes de obras e prestadores de serviços;

lx - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X — Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;

XI - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação
de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória
dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da
contratação;

XII — Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e
atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos
de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilibrios econômico-financeiros;

XIII — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de
Referência necessarios, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos minimos
para a realização das licitações ou contratações pretendidas;

XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, ate a assinatura do contrato, de
maneira a evitar, inclusive, descontinuidades;

XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;

XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no
contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVII — Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;

XIX — Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto. assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

saº. DAS ATRIBUIÇÓES DO FISCAL DO CONTRATO

Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato/Ata Registro de Preços:

| - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade. marca, etc).

|| - Conferir os dados das faturas antes de atesta—las, verificando se condiz com o objeto
entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação,
promovendo as correções devidas;

Ill - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de
vigência, impedindo que sej fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade

, nfl
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prevista no contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou
prestação do serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;

IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo,
falhas, atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelasocorrências que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como
verificar o prazo de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviçoscontínuos sejam interrompidos;

Vl - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a
Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no
edital, proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da
Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com
crachá de identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de
segurança no trabalho, conforme exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter
absoluto controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume
carregado), além disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às
exigências feitas no edital da licitação e relacionados no contrato;

IX - Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota-la e,
não sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor
do contrato e diretores) as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege—se pelas suas clausulas, pelas disposições expressas na Lei Federal
nº 13.303/2016 e pelas disposições do Regulamento Interno de Licitações. Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG,

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de divergência entre essas leis, será aplicado o que for melhor para a
SURG.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser alterados por meio de aditivos ou apostilamentos com as devidas
justificativas, com fundamento nos artigos 136, 137, 138 e 139 do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, da
SURG e da Lei Federal nº 13.303/2016, aplicando sempre em caso de divergência entre essas leis, o que for
melhor para a SURG.
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CNPJ 75.646,273/0001—07 . smCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO W
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundasdo presente Contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumentocontratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Gu .r puava - PR, 03 de fevereiro de 2022.

U -SO VALERA
l' ªrtorTénico

, & ÃO EIRELI

J AO DUTRA CRISTáFORU
T temunha/Fisoal do ontrato
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EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE

DISPENSA nº 01/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

Valor Valor TotalItem Quant Unid Descriçao do material Unitário
Locação de impressora pelo período de 12 (doze)
meses para execução de impressão em formato
A4, em impressora Multifuncional Monocromática.
laser ou jato de tinta, com as funções de impressão,
cópia e digitalização com o fornecimento pela.
CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
insumos, exceto o papel de impressão), com painel
digital, memória de até 256 a 512MB, interface USB
2.0, Ethernet padrão, USB direta, impressão
mínima de 55 PPM em A4, resolução 1200X1200
DPI de saida efetiva, vidro tamanho ofício, duplex
automático na impressão e cópia com ADF, duas
bandejas de papel. Quantidade mínima de
impressoras: 01, com possibilidade de solicitação

R$ 750.00 R$ 750.00
l

l

l

impressora de 15.000 páginas por mês , ___l
Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze)
meses para execução de impressão em formato
A4, em impressora Multifuncional Monocromática, »

laser ou jato de tinta, com as funções de impressão, É

cópia e digitalização com o fornecimento pela I

CONTRATADA dos equipamentos (impressora e :

'

l

l

l

l

l

de mais 08, com franquia minima unitária por (

l

l

insumos, exceto o papel de impressão), com painel
2 6 Un digital, memoria de até 512MB. interface Hi—Speed R$ 250.00

USB 2.0 ou superior, Ethernet padrão, USB direta,
impressão mínima de 40 PPM em A4. resolução
1200X1200 DPI de saida efetiva, duplex automatico
e com ADF, impressão frente e verso. Quantidade
minima de impressoras; 06, com possrbilidaoe de
solicitação de mais 08, com franquia mínima
unitaria por impressora de 5.000 páginas por mes.

R$ 1500.00I

I

I

I

I

l

L,,4_L,,,

,

,

,

Locação de impressora pelo período de 12 (doze)
meses para execução de impressões coloridas em
formato A4 COLORIDA, em impressora

3 1 Un Multifuncional, laser ou jato de tinta, com as R$ 300,00 R$ 300.00 (

funções de impressão, copia e digitalização, duplex (

automático na impressão e cópia com ADF com i

fornecimento pela CONTRATADA dos E
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equipamentos (impressora e insumos, exceto o
papel para impressão), painel digital/LCD, Ethernet
padrão, USB direta. Quantidade mínima de
impressoras: 01, com possibilidade de solicitação
de mais 02, com franquia minima unitaria por
impressora de 3.000 páginas por mês.
Locação de impressora pelo período de 12 (doze)
meses para execução de impressões em formato
A3 COLORIDA, em impressora Multifuncional laser.
com as funções de impressão, cópia e digitalização,
mínimo de duas bandejas, com fornecimento pela
CONTRATADA dos equipamentos (impressora e

4 1 Un insumos, exceto o papel de impressão), painel, R$ 900.00 R$ 900 00
digital/LCD colorido, Ethernet padrão, USB direta,

'

impressão e cópia duplex e com ADF. Quantidade
mínima de impressoras: 01, com possibilidade de
solicitação de mais 02, com franquia minima
unitária por impressora de 1.000 páginas/mês color
e 2 mil mono
Locação de impressora pelo período de 12 (doze)
meses para execução de impressões
MONOCROMATICAS em formato A4. em
impressora Multifuncional, laser ou jato de tinta, I

com as funções de impressão, cópia e digitalização,
com fornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos, exceto papel
para impressão), Padrão, USB direta ou ethernet.
Quantidade minima de impressoras: 02, com
possibilidade de solicitação de mais 02, com
franquia mínima unitaria por impressora de 3.000
páginas por mês.

R$ 200,00 R$ 200,00

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) (

meses para execução de impressões coloridas em i

formato A4, em impressora laser, com as funções ,

de impressão duplex, com fornecimento pela I

CONTRATADA dos equipamentos (impressora e
6 1 Un insumos, exceto papel para impressão). Padrãoi R$ 300,00 R$ 300,00

USB direta e ethernet, de alta resolução para, [

impressão de mapas Quantidade minima de l !

impressoras: 01, com possmilidade de solicitação :

de mais 02, com franquia minima unitária por
impressora de 1.000 páginas por mês.

VALOR MENSAL R$ 4.150,00

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava.
CONTRATADA: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO
RATIFICAÇÃO: 03/02/2022 — HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor
Administrativo.
CONTRATO Nº: 04/2022 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTR T0: 03/02/2022.

Guarapuava PR, 03 defeverei d 2022.

HALMUNTH AGNER GOBA NDTNER
D retor lstrativ
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CISSRS
Cumpra-se,

Publique-se.

Guarapuava. 31 de janeiro de 2022,

Celso Feman goes
PRESiDENTE DO CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE

DO PARANÁ — CISSRS.

RATIFICAQÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — Sl./RG.
no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela 1ª Reunião do Conselho de
Administração da SURG do exercicio de 2021, do dia 04 de janeiro de 2021, e com base no
art. 29, Ii da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores. no art 120 ii do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da companhia de Servtços de Urbanização de
Guarapuava - SURG, bem como no Parecer Jurídico. RATIFICA a Dispensa de Licitação
nº 01/2022, que tem objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equtpamentos, sistema de
gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados
na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
Guarapuava - PR, 03 de fevereiro de 2022 - HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER —

Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: SURG
Numero do Contrato: 04/2022
Data de inicio do Contrato: 03/02/2022 Data de Expiracao do Contrato: 03/02/2023
Processo: 01/2022 Modaiidade: 23 — Dispensa por Limite
Fornecedor: 13.692.636/0001-93 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA iMPRESSÃO
EIRELI
Descricao do Objeto: contratação de empresa espeoiaiizada na prestação de serviços de
locação de impressoras com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças. componentes e materiais utilizados na
manutencao e fornecimento de insumos. exceto nanei

?
Í

' Boletim Óiª/etá do Municipio » M
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EXTRATO DE DlSPENSA POR LIMITE «
DISPENSA nº 0112022 , 8 9

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões.
equipe de suporte disponivel para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de
insumos, exceto papel.

Valor Valor TotalItem Quant Unid Descrição do material Unitário
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4, em
impressora Multifuncional
Monocromática, laser ou jato de tinta,
com as funções de impressão, cópia e
digitalização com o fornecimento pela

1 1 Un CONTRATADA dos equipamentos R$ 750,00 R$ 750,00
(impressora e insumos, exceto o papel
de impressão), com painel digital,

(A memória de até 256 a 512MB,
interface USB 2.0, Ethernet padrão,
USB direta, impressão mínima de 55
PPM em A4, resolução 1200X1200
DP! de saída efetiva. vidro tamanho
ofício. duplex automático na
impressão e cópia com ADF. duas
bandejas de papel. Quantidade
mínima de impressoras: 01, com
possibilidade de solicitação de mais
08, com franquia mínima unitária por
impressora de 15.000 páginas por
mês.
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4, em
impressora Multifuncional
Monocromática, laser ou jato de tinta,
com as funções de impressão, cópia e
digitalização com o fornecimento pela
CONTRATADA dos equipamentos

A (impressora e insumos, exceto o papel
de impressão), com painel digital,

2 6 Un memória de até 512MB, interface Hi— R$ 250,00 R$ 1500,00
Speed USB 2.0 ou superior, Ethernet
padrão, USB direta, impressão mínima
de 40 PPM em A4. resolução
1200X1200 DPI de saída efetiva,

: duplex automático e com ADF,
impressão frente e verso. Quantidade
mínima de impressoras: 06, com
possibilidade de solicitação de mais
08, com franquia minima unitária por

, impressora de 5.000 páginas por mês.
'

Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões coloridas em formato A4
COLORIDA, em impressora
Multifuncional, laser ou jato de tinta,
com as funções de impressão. cópia e
digitalização, duplex automático na
impressão e cópia, com ADF, com

3 1 Un fornecimento pela CONTRATADA dos R$ 300,00 R$ 300,00
equipamentos (impressora e insumos.
exceto o papel para impressão), painel

, digital/LCD, Ethernet padrão. USB
,,“ .( Ati-Ain nnnnHHnAn minima
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minima unitária por impressora de
3.000 páginas por mês.
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões em formato A3
COLORIDA. em impressora
Multifuncional laser. com as funções
de impressão, cópia e digitalização,
minimo de duas bandejas. com
fornecimento pela CONTRATADA dos R$ ººº'ºº R$ 900,00

equipamentos (impressora e insumos,
exceto o papel de impressão), painel
digital/LCD colorido, Ethernet padrão,
USB direta, impressão e cópia duplex
e com ADF. Quantidade mínima de
impressoras: 01. com possibilidade de

) solicitação de mais 02, com franquia
% minima unitária por impressora de

1,000 páginas/mês color e 2 mil mono
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões MONOCROMÁTICAS em
formato A4. em impressora
Multifuncional, laser ou jato de tinta.
com as funções de impressão, cópia e
digitalização, com fornecimento pela

5 2 Un CONTRATADA dos equipamentos R$ 200,00 R$ 200,00
(impressora e insumos, exceto papel
para impressão). Padrão. USB direta
ou ethernet. Quantidade mínima de
impressoras: 02, com possibilidade de
solicitação de mais 02. com franquia
mínima unitária por impressora de
3.000 páginas por mês.

9

Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões coloridas em formato A4,
em impressora laser, com as funções
de impressão duplex, com
fornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos,

6 1 Un exceto papel para impressão), Padrão R$ 300.00 R$ 300,00
-. USB direta e ethernet, de alta ,

resolução para impressão de mapas.
"

Quantidade mínima de impressoras:
01. com possibilidade de solicitação
de mais 02, com franquia minima

[
unitária por impressora de 1.000

) páginas por mês.
VALOR MENSAL R$ 4.150,00

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava.
CONTRATADA: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA lMPRESSÃO EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME PARECER JURIDICO EM ANEXO
RATIFICAÇÃO: 03/02/2022 — HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor
Administrativo.
CONTRATO Nº: 04/2022 VIGENCIA: 12 (doze) meses,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 03/02/2022.

Guarapuava - PR. 03 de fevereiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo

ADITIVO CONTRATUAL
20 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 08/2020 ORIUNDO DO PREGÃO Nº.
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mínima unitária por impressora de . 913.000 páginas por mês.
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões em formato A3
COLORIDA, em impressora

l Multifuncional laser. com as funções
de impressão, copia e digitalização,
minimo de duas bandejas, com
fornecimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos,
exceto o papel de impressão), painel
digital/LCD colorido, Ethernet padrão.
USB direta, impressão e cópia duplex
e com ADF. Quantidade mínima de
impressoras: 01. com possibilidade de
solicimção de mais 02. com franquia
minima unitária por impressora de
1,000 páginas/mês color e 2 mil mono
Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões MONOCROMATICAS em
formato A4, em impressora
Multifuncional, laser ou jato de tinta,
com as funções de impressão, cópia e
digitalização. com fornecimento pela

5 2 Un CONTRATADA dos equipamentos R$ 200.00 R$ 200,00
(impressora e insumos, exceto papel
para impressão), Padrão, USB direta
ou ethernet, Quantidade mínima de «,

impressoras: 02, com possibilidade de 1

solicitação de mais 02. com franquia
minima unitária por impressora de
3.000 páginas por mês. *

Locação de impressora pelo período
de 12 (doze) meses para execução de
impressões coloridas em formato A4,
em impressora laser, com as funções
de impressão duplex, com
fomeoimento pela CONTRATADA dos
equipamentos (impressora e insumos,

6 'I Un exceto papel para impressão), Padrão R$ 300 00 R$ 300.00
USB direta e ethernet, de alta
resolução para impressão de mapas.

f*** Quantidade mínima de impressoras:
01, com possibilidade de solicitação
de mais 02, com franquia minima
unitária por impressora de 1.000
páginas por mês.

R$ 900,00 R$ 900,00

VALOR MENSAL R$ 4.150.00
_

CONTRATANTE: SURG — Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava.
CONTRATADA: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME PARECER JURIDICO EM ANEXO
RATIFICAÇÃO: 03/02/2022 — HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor
Administrativo.
CONTRATO N“: 04/2022 VIGÉNCIA: 12 (doze) meses,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2022.

Guarapuava - PR, 03 de fevereiro de 2022,

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo

ADITIVO CONTRATUAL

2” TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 08/2020 ORIUNDO DO PREGÃO Nº.



SURG - gg. de Serviços de Urbanização de Mapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646.273/0001-07

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ORIGEM: FISCAL DE CONTRATOS

CONTRATO Nº: 04/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº: 01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2022

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de impressoras.

l - Relatório a justificativa

O contrato formalizado com a empresa Santos Com de Equipamentos para lmpressçao Ltda foi

firmado em 03/02/2022 com vigência até 03/02/2023 e não sofreu alterações até a presente data.

No mês de janeiro de 2023 foi encaminhada requisição preliminar para realização de nova

licitação referente ao objeto em questão, sendo que a sessão pública do pregão eletrônico n.

02/2023 foi agendada para 23/02/2023, conforme publicação em anexo.

Assim, considerando que os serviços em questão não podem sofrer solução de continuidade e o

contrato com a atual prestadora vencerá em 03/02/2023, solicitamos e justificamos a necessidade

de realização de um aditivo de prazo ao contrato vigente, tão somente pelo tempo suficiente à

homologação do novo certame.

lI - Prazo
A Lei n. 13.30312016 permitiu que os contratos das empresas estatais atinjam o prazo máximo de

05 (cinco) anos, independente de sua natureza, se de fornecimento ou de prestação de serviços.

Em sendo assim, torna-se vantajoso e indispensável a SURG a prorrogação do contrato por um

periodo de até 02 (dois) meses (considerando a possibilidade de existir eventuais intercorrências

no pregão eletrônico n. 02/2023, como recursos por exemplo) ou até que ocorra a homologação

no novo certame com a formalização de um novo contrato.

Além disso, verifica-se que estão presentes todos os requisitos previstos no art. 136 do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, conforme segue:

Ill - Cumprimento das Condições Legais
Segundo o Art. 136 do RILCC da SURG, os prazos dos contratos poderão ser prorrogados

ordinariamente, desde que observado o art. 133 e os seguintes requisitos:
I - haja interesse das partes: A empresa contratada Santos Com de Equipamentos para
impressão Ltda possui interesse na prorrogação do prazo contratual, para tanto, encaminhou

declaração de aditamento;
ll - exista previsão no instrumento convocatório e no contrato: previsão na cláusula décima quinta

dO contrato;



SURG — gª. de Serviços de Urbanização de Guarapuavª
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianºn

CNP] 75.646273/0001-07

III - seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste: de ordem técnica e operacional,

porque dará continuidade a um contrato que vem sendo executado de forma eficiente, havendo

tempo hábil para regular homologação do novo procedimento, bem como de ordem econômica,

uma vez que a contratada mantém o valor original do contrato, o qual apresenta valores

inferiores à pesquisa de preços realizada, em anexo;
IV — exista recursos Hnanceiros para atender a prorrogação: 0 Departamento de Contabilidade

devera atestar a existencia de recursos financeiros para adimplemento das obrigações a serem
assumidas com o referido aditivo;

V — as obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas: Dentro do prazo de

vigência do contrato originário, a contratada mostrou-se adimplente. prestou o fornecimento com

zelo e presteza, e apresentou-se pronta a todas as ordens de fornecimento;

VI - a manutenção das condições de habilitação da contratada: as condições estao inalteradas e

os documentos com prazo de vigência devem ser atualizados;

VII - a inexistência de sanções restritivas da atividade Iicitatória e contratual aplicadas pela SURG

em fase de cumprimento: No perlodo de vigência contratual a contratada prestou o fornecimento

cumprindo todas as obrigações assumidas em todos os aspectos propostos nos contratos, sem

a existencia, portanto, de sanções a contratada, bem como não causando prejuízos à

Administração;
VIII - seja promovida/requerida na vigência do contrato e formalizada por meio de termo aditivo:

o ajuste originário vence em 03/02/2023 havendo, portanto, tempo hábil à assinatura do aditivo

antes do seu termo final;

IX - haja autorização da autoridade competente: a autorização superior deve seguir em anexo;

IV - Conclusão
Tendo em vista o relatório e justificativa apresentados, solicito a elaboração de aditivo contratual

pelo periodo de até 2 (dois) meses, ou até que seja homologado novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro.
Ressalto que encontram—se em anexo as pesquisas de preços elaboradas para o novo processo
licitatório. Informo que o detalhamento dos itens sofreu algumas pequenas alterações e ajustes,
mas ainda guardam similaridade com o objeto do contrato vigente.
Itens correspondentes do contrato atual e do novo processo, respectivamente:
Item 1 - Item 1

Item 2 - Item 2

Item 3 — Item 4

Item 4 - Item 5

Item 5 — Item 3

Item 6 - Item 6

O acréscimo de prazo de 2 (dois) meses ao contrato importará em um aumento monetário de
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).

de;

DJ



SURG - gg. de Serviç05 de Urbanização de Gyaraºuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP) 75.646.273/0001-07

Encaminhe ao departamento de contabilidade para atendimento do item IV.

Guarapuava, 27 de janeiro de 2023.

jªg DUTRA

CRISTÉÉÃÍI

Fiscal dº contrato

CD a.



lim Oâcial do Mm'iicípio - 13!IIIAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023 9 5
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÉNCIA %[à Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a
! : tação a seguir:
!IJDALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023
]! STEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal https://wwwgov br/compras/pt—-br
<) 3JETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
'2( m fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção,
ll'l anutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manu-
!e tção e fornecimento de insumos, exceto papel.
“'I 30 DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
ist/PORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019
l? ;uas alterações; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014;
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 23/02/2023 às 08h30min
:,(EDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponivel até o horário de abertura da sessão pública pelo
! '. nªtal de Compras.
”GESSO ÁS INFORMAÇOES e-mail: juridico©surg. com. br ou no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº
Mi Bairro Trianon— CEP 85. 012-030 Telefone (42) 3630—0500.
n' SIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http: //surg com brlsurg/Iicitacoes ou pelo Portal
lie Compras do Governo Federal
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
'I; iarapuava — PR, 26 de janeiro de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE

(GISSªRs
Wmulnw&$»kayma$m

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PSS

A Diretora Executiva do Consórcio Intergestores da Saúde da 5! Região de Saúde do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pam Estatuto Sccual, &

atendendo o contido no Edital no 002/2022 do Processo Seletivo Simplificado, CONVOFA o(a)s candidato(a): classificado(zls para 55 funções abaixo relacionadas, a

A comparecerem no periodo de 25/01/2023 à 05/02/2023, na sede dª CISSIRS, Rua Brigªdeiro Rocha, nº 901, Bªirrº Triªnºn, Guarapuava-PR, munidos dos documenws

dispostos no item 11.25.15 111.53 do edital 001/2012 do Processo Seletivo Simplificada/PSS.

FU NÇÃO: Condutor Socorrista — Turvo

Protocolo Nome N:;ãgãm Classíhcação Escolaridade Experiência Aperfeiçoamento
[

Certificado frªcªs : “º“

2708102241/2022 ANDRÉ BENIÚ 12/05/1982 l' 50 D 10 ' 10 In I 50 '

0509200135/1022 ELIÃS COELHO DE LIMA 12/05/1382 lª 50 4 5 10 912 I

<
—-

emanam/2022 MAICON PEDROSO 18/05/1955 se so 2 10 o m ]

0209164324/1012 NERI RUTTES CAETANO 03/05/1551 ªº 50 Z

__ _
0 11? 916 ]

1009192514/2022 MOESES RODRIGO KDLODV
'

DUM/1992 5ª 50 º
V

0 0 10 :

7

25 dejaneiro de 2:23.

MARIAJOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS

DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA E' REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ

Rua Brigadeiro Roch .901—Trianon — Guarapuava | PR
<=" maiI'. consorciocisSrs©gmaiLcorn



(: .w [uz .. wmpxasuaymlcwaux 3.001". m "upa.“ wcunmx,smg.oun|.umuuuu4;uuet !-msn—nwmfwc—uuyxuf :; aucc_xuuum Nx: UA (< ».

Re: Prorrogação de contrato 9
De Jaime Santos <maxtoner,msn©gmail.oom>

“& Para <comprasdayane©surgcomrbr>
Data 25/01/2023 14:21

º.)

Boa tarde, podemos prorrogar por 2 meses sim. Fia a critério de 30 ou 60 dias. Estou de acordo, porém em avisa com antecedência se a opção de 30 ou
de 60 dias,

Como não sabemos se vamos ter sucesso na licitação, não seria legal tirar as máquina na da'a ina! e deixar vocês sem equipamentos. Então estou a
disposição e de acordo para ajudar no que precisarem.

Em qui__,_ 29 deja"; qe. ?ºêêíiºJEPB—W

DAYANE CORDEIRO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG

CNPJ N. 75.545.273/6681-B7
RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 . BAIRRO TRIANON — CEP 85012-939 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)3630—6500

AX
---————— Mensagem original ————————

Assunto:Prorrogação de contrato
Data: 26/01/2023 14:04
De: gmmaiªyªgêªswwlg
Pªra: "Jaime Dos Santos — Maxtoner Cartuchos." <maxcon msg©,hcz;m,ail.,çpm>

Prezado, boa tarde

Tendo em vista que no dia 03/02/2023 ocorrerá o termo nnal do contrato firmando entre a SURG e a empresa Santos Com de
Equipamentos para Impressão Ltda, venho questionar sobre a intenção na prorrogação do prazo de vigência do mencionado acordo, por um
período de até 2 meses, aproximadamente, ou até que seja homºlogado o novo processo de licitação que encontra-se em andamento.

Att.,

DAYANE CORDEIRO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG

CNPJ N. 75.646.Z73/0901-07
RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON « CEP 85012-930 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)35$9-9ã90



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 13.692.636/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Hns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:47 do dia 09/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2023.
Código de controle da certidão: 9AAE.2258.6227.DD72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029010729-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.692.636/0001-93
Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere—se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Mfazendaprgovbr

Página 1 de 1

Emitido wa Internet Públicª (04/01/2023 13:20:15)



30101/23, 10:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voiãar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓM !CA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.692.636/0001-93
Razão

Social:
Endereço: R CORONEL SALDANHA 1788 / CENTRO / GUARAPUAVA/ PR/ 85010-130

JAIME DOS SANTOS 06198766977

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 84036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com O FGTS.

Validade:17/01/2023 a 15/02/2023

Certificação Número: 2023011701412116900766

Informação obtida em 30/01/2023 10:56:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 7%
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 13.692.636/'0001—93
Certidão nº: 362110/2023
Expedição: 04/01/2023, às 13:21:10
Validade: 03/07/2023 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA [MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.692.636/0001—93, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Nv'wuw'llae ,; e-d')crf.'—w:- m—Apa—ç- ';ka bv-
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SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP) 75.646273/0001-97

corAgÃo DE PREQOS

EMPRESA: ªªª/ú? [Mú/! WML—,ª"” vl/âíâ gºal/camará “

ENDEREÇO: 6 W: , , n da%EMM“ vlw/M Qm! AWTELEFONE: 5/1 3055 56 55
LNOME DO RESPONSAVEL PELO CONTATO:

!

Item Quant Unid Descrição detalhada Valor
unitário

Valor
total

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4, (contratos)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compativel com a especincaçãa USB 20 (Tipo A),
Porta USB (Tipo A) compatível com a especificação USB 2.0. Ethernet
10/1ooBaseTX (RJ—45), também compatível com 1000BaseT. Porta
USB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo B). Um Card Slot
interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e-mail. Unidade USB. FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL Se,
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specification). Personal
Printer Data Stream (PPDS). XHTML, Emulação PostScript 3, Imagem
direta
Tela sensivel ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPv6. lPX/SPX. TCP/|P ipi/4, LexLink (DLC).
AppleTaikm. TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000—30000 paginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamenro automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício. Envelope 7 3/4, Envelope 9. JlS—BS. A4.
Legal. A5. Carta, Statement, Executivo. Universal. Envelope DL, Folio,
Envelope 10

(257569 O

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática. (Medição e
fiscalização/PSP)

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Wpia em Duplex (frente e verso); Duplex
Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1060), Porta USB 20 frontal com certificação
de alta velocidade (T ipa A), Porta USB traseira de alta velocidade
certifrwda com a especiâcação USB 20 (Tipo A). Porta USB 2.0 com
oerllfrcaçâo de alta velocidade (Tipo B). Um Card Slot interno
Disco rígido incluso

WBEQ“

%%
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Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e-mail, Unidade USB. FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 6.
Emulação PCL 5e. Emulação PCL 6, Microsolt XPS (XML
Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS), xHTML, E
PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque mínimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPvG, IPXISPX, TCP/IP IPV4. LexLink (DLC),
AppieTaIk'f'ª, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000—15000 páginas
Processador minimo Dual Core, 0.8 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS—BS, A4,
Legal. A5, Canal Statement. Executivo. Universal. Envelope DL, Folio.
Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressões em A4. (Ohana/Compras)

Laser multifuncional monocromática
RBBSQQC

. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
ª copia em Duplex (frente e verso): Duplex' Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
. Gigabit Ethernet (10/100/1000). Porta USB 2.0 frontal com certificaçãode alta velocidade (T ipo A), Porta USB traseira de alta velocidade

certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A). Porta USB 2.0 com
certificação de alta velocidade (Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal]
e-mail, Unidade USB, FTP

Un . Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL Se,
Emulação PCL 6. Microson XPS (XML Paper Specification), Personal
Printer Data Stream (PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3. Imagem
direta

0 Tela sensivel ao toque
. Protocolo de rede TCP/lP ine, [PX/SFX, TCP/IP in4, LexLink (DLC),

AppleTalkW, TCP, UDP
. Scanner de base plana com ADF

' Volume de impressão mensal 2.000—12000 paginas
- Processador mínimo Dual Core. 0.8 MHz

' Memoria standard 512 MB — 2560 MB

' Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
o Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9, JIS—BS, A4,

Legal, A5, Carta. Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio,
Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para exewçào de
impressões em formato A4. (Coleta/Sinalização) W L/ww

Laser multifuncional colorida

' Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado' Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
0 Resolução 2.400 — 600 dpi
. Gigabit Ethernet Rj45, Porta USB 2.0 Frontal,Poria USB traseira de alta

velocidade USB 20U" ' Posslbilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem de
impressão PCLs. BR-ScriptS (PostScript © am)' Tela sensível ao toque

' Protocolo de rede TCP/|P IPv6, TCP/IP IPv4

' Smnner de base plana com ADF

' Volume de impressão mensal soco-40.000 páginas

' Memoria standard 256MB minimo

' Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
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Tamanho do papel A4, Letter, BS (JIS). A5, A5 (Long EdgeExecutive. Legal, Folio Gramatura papel aug—1 seg '

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução deimpressões COLORIDAS em formato A3. (Técnico)
Lasermultifuncional colorida

. Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco

. Impressão duplex automático

' Copia duplex automático com passagem únirz em ADF. Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas. Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 paginas/mes
. Disco rigido Minimo 250 GB

' Processador minimo 1.2 GHz Dual—core
. Memória mínima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de página. Conectividade 10/100/10005ase—T Ethernet, impressão direta de USB2.0 a alta velocidade, VIA-Fi opcional
. Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e driver de

impressão) Clonagem da Connguraçâo
Un ' Linguagens de Descrição de Página AdobeiR) PosiScriptG) 3“, PDF,PCL© 5c/ PCL 6,

Impressão de USB. Impressao Segura,
Digitalização Digitaiizar para Caixa de Correio; Digitalizar para USB,
Digitalizar para Email, Digitalizar para Rede; Formatos de Ficheiro: PDF,
PDF/A. XPS, JPEG, TIFF; Funções Convenientes: Digitalizar paraHome, Digitalização Um Só Toque, PDF Pesquisa'vel, PDF / XPS / TIFF
Simples/lillulti-Pagina. PDF Encriptado / Protegido com Password, PDF
Linearizado

. Segurança McAFee© Integrado, Compativel com McAIee (ePO),
Sobreposição de HDD, impressão Segura com Eliminação Agendada,
Digitalização Segura. E-mail Seguro, Cisco© TrustSeo identity Services
Engine (ISE) integration, Network Authentication, SSL, SNMva. Audit
Log, Access Controls, Permissões do utilizador Opcional Controlo de
Integridade McAfee.

. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade - Total incluindo
bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas, 1 >< 867—folhas. 1 x 1133 folhas;. Forrnatos140 )( 182 mm a SRA3

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões coloridas em fon-nato A4. (Corredor Matriz)
. multifuncional colorida com duplex/rede ethemet/wiIi/USB 2,0

Impressão via celular.

Un velocidade da impressora e de 30 páginas por minuto (ppm)
Impressão frente e verso automática
Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao, mais

bandeja manual Alimentador automático (ADF) com capacidade de até35 folhas para cópias e digitalizações.
Não será aceito adaptações de tinta

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressões em formato A4. (Varrição)

.

.
impressora laser monocromática
Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático, tamanho
do papel até A4

Velocidade do processador 800 MHz
Idiomas de impressão HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP postscriptnivel 3. impressão direta de PDF (v 1 ,7)
Conectividade, padrão
1 USB 20 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória, padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
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Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde. leve. pesado, comum, colorido. timbrado,
pne—impresso, pré—perfurado. reciclado, áspero); envelopes; ethuetas;
transparências, cartão

104499”

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressões monocromálieas em formato A4. (Lícitaçâo/Financeíro/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit. USB 2.0
Tela senslvel ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6. IPX/SPX; TCP/IP va4, LexLink (DLC).
AppleTalkW, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS-BS, A4.
Legal. A5. Carta. Statement. Executivo. Universal. Envelope DL, Folio.
Envelope 10

%%%&?

Assinatura d ponsável e carimbo da empresa

, 54 673 681/0001-05'.
/ TAG/ÃO

CESAR'SÍQUEIRA '

>».ªX
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COTAQÃO DE PREÇOS

EMPRESA: SANTOS COM DE EQUIPAMENTOS "PAR AIMPRESSAO LTDA

CNPJ: 1 36926360001 93

ENDEREÇO: RUA DEZESSETE DE JULHO, 9 GUARAPUAVA

E-MAIL: MAXTONERJISNQHOTMAILCOM

TELEFONE: 4230352977

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO: JAIME

Item Quant Unid Descrição detalhada Valor Valor
unitário (otal

Lºcação de ímprassora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$850.00 R$1,70El.00
impressão em fomato A4. (contratos)
. Laser multifuncional monocromática

. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex innegradc

. Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)

' copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA

' Porta USB frontal compatível mm a especificação USB 2.0 (T Ipu
A). Porta USB (Tipº A) compatível com a apecincaçâo USB 2.0.
Ethernet 10/1MBaseTX (RJ—45). também compatível com
1oooBase—T. Pom USB 2.0 com certlflcação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot Interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasa de rede/caixa postªl!
e—mail. Unidade USB FTP

. Linguagem de impressão Emulação PDF 1 6. Emulação PCL Se
Emulação PCL 6 Microsoft XPS (XML Paper Specmcan'on)

1 2 U" Personal Primer Data Stream (PPDS). xH'l'ML. Emulação
PostScript 3, Imagem direta

' Tela sensivel ao toque mínimo 7“ polegadas

. Protocolo de rede TCP/IP va6. lFX/SPX. TCP/IP IPVA, LexLink
(DLC). AppleTalk'". TCP. UDP

' Scanner de base plana com ADF

. ADF: DADF (duplex de passagem única)

. Volume de imprassão mensal 5.000-30000 páginas

' Procasador mínimo 600 MHz

' Memoria slandard 256 MB -1280 MB

0 Acabamento de bandeja com grampeamento automàlico incluso

' Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja
MP

' Tamanho do papelAe, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9. JISBS.
M, Legal, A5, Carla, Smlemem, Executivo. Universal. Envelope
DL. Folio. Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$300,00 R$1 200,00
im o em formªto M Laser multªunclonal monocromática. (Mºdlçãº e
«minação/PW)
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

2 4 Un ' copia em Duplex (frente e verso): Duplex
. Velocldade de Impressão: 50 ppm (páglnas por minuto)

' Gigabit Ethernet (1W1OOI1000). Porta USB 2.0 frontal com
oertifleução de alta velocidade (Tpo A) Porta USB traseira de alta
velocidade camada com a especificação USB 2. 0 (Tpo A),
Pom USB 2.0 com certíâeeçãa de altª velocidade (Tipo B), um]
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Card Slot intemo
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamenlo em pasta de rede/caixa postal!
e-mail, Unidade USB, FTP Linguagem de inmressâo Emulação
PDF 1.6, Emulação PCL Se, Emulação PCL 5, Microsoft XPS
(XML Paper Speciimtlon), Personal Printer Data Stream (PPDS),
XHTML. Emulação PMN 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo 7' polegadas
Protocolo de rede TCP/|F IPVG. [PX/SFX. TCP/IP IPM, LexLink
(DLC), AppleTalk'", TCP, UDP

Seanner de base plana com ADF

ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000—15000 páginas
Processador mínimo Dual Core. 0.8 MHz

Memoria standard 1024 MB — 3072 MB

Cªpacidade de bandejas 2 bandejas de 500 lamas mais bandeja
M

Tamanho do papel A6. Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9. JlS—Bã.
A4, Legal. A5. Carla. Statement. Executivo, Universal, Envelope
DL. Folio, Envelope 1D

Un

oco-.

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para exewçio de
impressões em M. (Ohana/Compras)

Laser mulliluncional monocromálioa
Impressão em Duplex (írente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de "Impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
Gbàbit Ethemet (1 0/1 00h 000), Pona USB 2.0 frontal com
certiãaçào de alla velocidade (Tipo A). Pona USB traseira de alta
velocidade certiõoeda com a especilioeçdo USB 2.0 ('l'ipo A).
Porta USB 2.0 com ceniâeação de alta velocidade (Tipo B), Um
Cªrd Slot inferno
Disco rigido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pastª de rede/min postal!
email. Unidade USB, FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL Se,
Emulação PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Speciãwtion).
Personal Printer Dale Stream (PPDS). xH'l'ML, Emulação
PostScript 3, imagem direta
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP va6, [PX/SFX. TCP/IP lPV4, LexLink
(DLC). AppleTalk'“, TCP, UDP

Scanner de base plana com ADF

Volume de "Impressão mensal 2.000—12000 páginas
Processador minimo Dual Core. 0,8 MHz

Memoriª standard 512 MB — 2560 MB

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papelAG. Oficio. Envelope 7 3/4. Envelope 9, JIS-Bs,
AA. Legal. A5. Carta. Statement. Executivo, Universal, Envelope
DL. Folio, Envelope 10

R$300,00 R$1.200.CO

Un

ou...

Locação de impressora pelo periodo de 12 (dom) meses para execução de
lmpressões em formato A4. (Coleta/Sinalização)

Laser multifuncional colorida
lmpnasão em Duplex (frente e verso): Dupinx imsndo
Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
Resolução 2.400— 600 dpi

Gigabit Ethernet Rj45, Porta USB 2.0 Frameworks USB traseira
de alla velocidade USB 2.0
Maldade de dlglllal'mªçàn em rede. Unidade USB Linguagem
de impressão PCLG. BPnSCriptã (PostScript º 31“)
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TOP/IP IPv6, TCP/IP va4

R$350.00 R$1 .400.00
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Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão memel 300040000 páglnas
Memoria stªndard 256MB mínimo

Capacidade de bandejas de 250 folhas ma'B bandeja MP
Tamanho do papel A4. Letter, 85 (MS). A5. A5 (Long Edge). A6.
Executive, Legal. Folio Gramatura papel Bºg-1609

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) mesas para execução de
imprasões COLORIDAS em formato A3. (Técnico)

Luser multifunciºnal colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
impressão duplex automático
copia duplex automálico com passagem únlm em ADF
Tamanhos de papel ave A3 com bandejas separadas
Cleia de Trabalha Até 110 000 páginas/mes
Disco rigido Mlnlmo 250 GB
Processador minimo 1.2 GHz Dual-core
Memória mlnlma 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de
página
Conectividade 10/1OOI1000Base-T Ethemel. impressão direta de
USB 2.0 & alla velocidade, Wi-Fl opcional
Paiml de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e
driver de impressão) Glamour da Configuração
Linguagens de Descrição de Página Adobeo PostScripw 37".
PDF. PCLQ 56 / PCL 6.

impressão de USB. Impressão Segura.
Digitalizado Digitaizar para Caixa de Correio: Dignalízar para
USB. Dígitzlizar para Email, Digitalizªr para Rede; Formatos de
Ficheiro: PDF, PDF/A. XPS. JPEG. TIFF; Funções Convenienta:
Digitalr para Home. Digitalização Um Só Toque. PDF
Paqu'sável. PDF 1 xps I TIFF Simples/Multi-Página, PDF
Encriptado ! Protegido com Password. PDF Linarizado
Segurança McAFeea lnmegrado. Compªtlvel com McAfee (ePO).
Sobreposição de HDD. Impressão Segura com Eliminação
Agendada, Digitalização Segura, E-mail &gum. CisooQ TrustSec
identity Services Engine (ISE) Integration, Network Authemication.
SSL. SNMva, Audi Log, Ames: Controls. Permissõa do
utilizador Opcional Controlo de lnmgridade McAfee.

Possibilidade com Bandeja Tandem de Alla Capacidade — Tola!
incluíndo bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas. 1 )( BG7-folhas. 1

x 1 .133 folhas;
Formams140x182mmaSRA3

R$1.000.00 1.000,00

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) «mesa para execução de
imprasõa coloridas em formato A4. (Corredor Matriz)

multifuncional colorida com duplex/rede ememet/wiflIUSB 2.0
Impressão via celular.
velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm)
Impressão frente e verso autºmática
Bandeja com cªpacidade para 350 folhas de papel padrao. mais
bandeja manual Alimentador automático (ADF) com capacidade
de até 35 folhas para uóplas e digitalizações.
Não será aceno adaptações de lima

R$350.00 R$700.00

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) mesa para execução de
impressões em formato A4. (Varrição)

Impressora laser nwnocromática
Velocidade de impresa) Até 35 ppm com duplex automático.
tamanho do papel até A4
Velocidade do processador 800 MHz
idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6. emulação HP
poslscript nivel 3. impressão diretºs de PDF (v 1.7)
Conectividade. padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade

R$250.00 R$750» 00

107
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1 rede Ethernet whoa/10001
Memória. padrão
256 MB
Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para Sofolhas
Bandeja 2 de euu-ada pªra 250 fohas
Papel (lisov modo verde, leve. pesado, comum. colorido. timbrado.prªmpresso, pré—perfuma, reciclado, áspero); envelopes;etiquetas; transparências, anão

Locação de em rl o de 12 d rn ra o emmZEMZ ?.fímao Mí ?ú'ãàªçã'ãºâºãmwpff “' Rªªºº'ºº R“ “ªªª-ºº
Laser multifuncional monocromaiea
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de imprasão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit, USB 2.0
Tela senslvel ao toque
Protocolo de rede TCP/|F vaG. IPXISPX, TCP/IP va4. Lamink(DLC). AppleTalk'“, TCP, UDP
Sanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem únkn)
Processador mma-no 800 MHz
Memoria stªndard MINIMO 512MB
Capªcidade de bandejas 250 folhas mais bªndeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício. Envelope 7 3/4. Envelope 9. Jls—Bs.A4. Legal. A5. Cana. Shaaman, Executivo. Universal. EnvelopeDL; Folio. Envelope 10

no....-

L
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RE: Solicitação de Orçamento Impressoras
( “' De Jaime Dos Santos - Mamner Cartumos. <maxtoner.msn©hotmail.oom> 1 O &]

Wim Pª'ª Cºmprªs-ªnªCÉSUfº-ººm-br<oompras.ana©surg.com.br>
Data 12/01/2023 08:27

20230112080806713.pdÍ(—289 KB)

bom dia, segue anexo orcamento.

Jaime dos Santos
Maxtoner Cartuchos
(042)3035>2977

De: compms.ana©surg.com.br <compms.ana©sqrg.com.br>
Enviado: sexta—feira, & dejaneiro de 2023 16:30
Para: maxçonermanhotmaiLcom <maxtonenmsn©hotmaiLcom>
Assunto: Solicitação de Orçamento Impressoras

fx
)om dia,
Soliclto orçamento dos Itens em anexo, sendo o valor unitário O valor mensal de cada impressora
Att,

'

ANA FLÁVIA TRACTZ DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG

CNPJ N. 75.646.273/0001—07
RUA AFONSO BOTELHO, N. 53 - BAIRRO TRIANON - CEP 85012-630 » GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)3630-05%
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EMPRESA: Saba Tecnologia LTDA

CNPJ: mm.ssmno143
ENDEREÇO: Rua Seldmha Maninho. 2299 oentm

EMAIL: atendimemwmfomaticambr
TELEFONE: (“)“-2777
Mone no RESPONSÁVEL PELO CONTATO: Clayton

hmmm Unid Descrição denim: Valor Valor
unitário tow

Locação de uma: pelo período de 12 (doze) mas para audição de R$950.00 R$1.900.00
WWMWM. (Genma)' LaetmuRIfundonal Wien' Mamºnplex(kenhew)roupmmmdo
. VMeaWSSwanom-mto)
. Cºpia em Duplex («uma vamu)www' Pmusammwweomnmçaouseznm

A), Para USBWAMMMMM lWUSB 2.0,
Ethemet 1071me (RJ—“). Mm M com
mamae-T. Penta use zo-eom um dom velocidade
("rpa B), Umcwaounhmo

' Disco rígido incluso

. memmmwmmempmmwmpwav
o-rndl, UnidadeUSB. FTP

' Linguagem de Impressão anulação PDF 1.8. Emulação PGL Se.

EWPCLB.MMXPSMPWW).
1 2 ºn Personal anmmW),m.WºPMS. Imagem dim

. Tela unslvel ao toque nªum 7' polegadas

. Pmeolo de rede TCP/IP vaB. 'PXISPX. TCPnP |Pv4. LexLlnk
(DLC). AppleTaltª, TCP. UDP

. Scanner de base plana mADF

. ADF: DADF (dupâex de passagem Mea)

. Volume de impressão mas! 530030000 páginas

. Processadormln'mo Bºom-l:

' Memuhshnmzse DAD—1280 MB

. mmamamgmmmmmmhdm' mmammqazbamdesmmmmhum
MP

' Tm4amm,omb.amm7su.amlnpe9.J|s-es.
M. Legal, AS. euu, Statement. Emilio,W. Envelope
DL. Folio.Em 10

Locacao“ Immune» [sociedade 12 warwmsspuuexomçào de R$350.00 R$1.400.Do
mMembnnaoMuwmllundonalmW. WeDalmo/PW)
. ImpmssioomDupleummeevmymMado

: 4 Un . mambuplex(frmevarso)toupm
. Veloddade do “prom: 50 ppm (m pu miau»)

. Gigabit abana! "MOD/1000). Pan USB 2.0 ironia] com
amamvehddade (mom, PomusªmhdeahwmemnWUSBZOWA).PmusB2.omanHeaçeodomvebddedecrboB).un



m—awmªawammmmwu—mmmmm-07
Card Slot Interno
Disco rígido Incluso
Possibilidade de compartilharam em pasta de rode/camamve—mnll Unldade USB. FTPUnguagem «mmmPDF1..6 Emulação PCLão. Emulação PCLB, MMXPS
(XML Paper Spedllcation). Pelsonal Prima Data Stream (PPDS).
foML. Emulação PostScript 3 Imagem um
Teh sensível ao toque mínimo 7 Dºm::PM de rede TCP/|P IPWS, IPX/SPX. TCP/IP |Pv4, Laxunk
(DLC). APPIBTak'“. TCP. UDP
Summer de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex depm única)
Volume de Impressão mem! 2.000-15000 páginas
Processador mínimo Dual Core. 0.8 MH:
Mumia standard 1024 MB — 3072 MB

WGGWZWMWWMW
Tamanho do pepelAG. Ofício, Envelope 7314. EnvelopeB, Jls-Bs
M. Legal. A5. Cana.WW. Universal. Envelopn
DL'Follo.Envelepe1D

......

Madehpmmpdopuímde12(dm)mpmmçàodeManu. (além/Gumm)mmnmmmvamçmmmxmmMWWMewmznwanâmmpr)Gigabit aruma (10/10011000). Porta USB 2.0 (maul mWªaahvebddadeMpoALMWMImdeakvmmmnwmznmamussznmcomduunwmay.mMWM
mmm-mam
muwwunmuuwmaomnmvMUMUSB, FTP

W&WEWPDFLQEWPCLãe.Emulsão PCL 6. um XPS aaa. Paper Wim),Pemoml Pdnar Data Sum (m.m EramWªJmagede-em
Telamolaotoque
Montada vadeTGPRP IPvB. IPXISPX. TGFIPIPM. LnxLiuk
(DLC). WWW". TCP. UDP

mama:-mam»?
VommodeWio mensal amo-12000 pinhas
"Wu-im Dual Core; 0.8 MH:

Wmsazua—wuaWdemammmmmehw
TamunhodopepelAS,Oiicio,Envebpo73/4,Emelope9.JlS£5,
M. Lual. A5, em Statemem. Exaunivo, Liv-them!, EmDL, Fºlio, Ent/em 10

R$350.00 R$1.400.00

ModemedoperModeúMMnme-mwammwmmwmsmmo)
Lasermulifundonaleobdda
Impression-n Duplex (Musso): Dupbeinrogmdo

VManZBaªumepormm)MWZAOO-mow
WMWMUSBZOFWMLBBMaahwbcmwzo
Wdedbiªliaçaommde. umas-usadeMPGLQBRWWOS")
Tehmhehotoque
PMG-MTCMPMSJCPIPHA

R$350.00 R$1 .400.00



m-mawumtmwww.ammmme 11

'....

Sauber de base plana com ADF
Volume de Impressão mensal amooo páginas
Mem:-iu standard uma mínima

Capanema bandejasda ânion-a mundo!: MP
Tamanho do papel M. Letter. 35 (JBS), A5. A5 (Long Edge). A5.Me, Legal. Folio Gramatura papo! SBG—1509

00.000...

Locaçâodaimplessorapelopedododuzmczmmmpmmewçãode
impressões COLORIDAS em formato A3. (T écnlco)

Lasermhifunclonaleolorida
VelocidadeSSppmaoomeapmloebw-aneo
Immioduplsxamomâtioo
CopiaduplexaummátieoeompmunúnbaemADF
TammhosdepopelateAScunbaMejassoparadas
CidodeTrabnlhmAtéuoooomm
lamaçal/«immer;PW minino 1.2 GHz Dun-core
MemóriamíumZGBdesístenv-mb1sªdenm1ónade
pàglna

CMVM1N1W1WTMWMWUSBzonnthM—TWPMMWRWGWNMJoMueawardehnm)6bnqmdi,cemummwawnwwa".ScIPCLG.
lmpmloúousamiam,WDWEuMwldsw; WarnUSB. mal-mmm.Wm Me: FamemaFMPDF PDF/AmwnFr-EFWWMDW para Hom, W Um 86 Tm. PDF

PDF I XPS I "nt—"F Wii-Ngk» PDFEnc:!phdo/Womhm ”mudada
Segurança "69662anwmo,cmwmm(mWeis mmao Seam com ElimW.DWW.EMW.MWIdem Sonne» EngineUSE) |W.WW,SSL. W. Audit M.AmWma-W domwwamm.mumwmvmamW-TwWNMQaBWSMmzmeHm-foMAx1133fohas;
mexmzmmasw

R$1.500.00 1 500.00

Lmçàeúelmprmapuopºdºdºde12(dm)mpaumalwmmhúdaunfmmamecmw«:an com mim:/MeWSS 2.0
Mesão—vianada.
veloddadoalvmmomódeaowglmpomúmm)
lmpmssàohenâeevmaummã'm
Bnrdejaoancspaddsdepmªãommeemolpadm.m

badala MMNMMWMDBMW60:53st para eópiaªedighlmçães.mmmwmm

R$400.00 R$800.00

anaçàodemmmapebpubdoae12(dou)mpmmdemumfomM (Varrição)mmmVWeàWMSSmmmW,tamahodopªveimm
VeloddadedopmcnsaadoreººMI-lz
ImamoHPPcL5.HPBCL8.umhçàoHFMuMetammâodhmásPDC-Wytnmmm1U$BZDchaltnveIoddade

“250113 R$750.00
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I......

1rechIlumet10/100/1000T
Memória. padrão
zsqms
Manmch dccntradade pªpel. padrãº
Bandeja 1 multiuso pcm õofolhc:
Bandas 2 “entrada para 250Mhas
Pspchlco. "rodem. lcvc.pcsado,mumcobrido,umbmdo.
prá—hum. pré—pcm, reciclado. apoio); envebpes:
etiquetas; transparencia, atuo

Un

Loaçàodeimpfsssorapelopcdododuudozammexcwçãodc
impressões monocromáúecc em formam A4. (Licitªção/FIM

...O...

Laser Wmundonal mnocromáties
Impressão em lecx («em c verso): Duplex Integrado
copta cm Duplex («sms c vem): Dualcx
Vcloddade ch inpmcão: 42 ppm (algu-tac por minuto)

Em Gigabit. USB 2.0
Teh sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IHS, IPXISPX. TCP/IP IPv4. chLInk
(DLC)- APNBTak'". TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex do passagem áries)mm minimo 890 Mini:

Mothmm MINHO SIMem de bandejas 260me: maisumW
TmaaawusQªdo. EW'NIQEIWQJSGQ.M. Legal. 165.68!“ WMO. MelastBuchasmmamw

R$350.00 R$1.7'50.00

Guarapuava. 12 dejaaeiro «32023,
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Orçamento Sabá Informatica
De Clayton Sabá <dayton.saba©hotmail.com>

.|. Para compras.ana©surg.oom.br<oompras.ana©surg.oom.br>
Data 12/01/2023 09:20

impressoras surg.pdf(—-12 MB)

Bom dia, Segue em anexo orçamento solicitado.

quaisquer duvida estamos a disposição
Obrigado

Clayton Sabakevíski
R: Saldanha Marinho, 2299, Centro
Gualapuava- Paran??
(42) 3622-2777

É

“ups."wenn-au.sutg,wm.umomnucuw l_nasx—ummcfsmz—vmvmu—r . yufmuux-uwnvAocáaux.

p_A &.



SLRG - Cla. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botello, 63 Bairro Trianon

CW] 75.646.273/0001-07

COTAÇÃO DE PREQOS

115

EMPRESA: E.A NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

CNPJ: 25.325.250/0001-22

ENDEREÇO: RUA SALDANHA MARINHO 1049

E-MAIL: cartuchoseoia©gmaiLcom
TELEFONE: 42-3623-7345

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO: JACIEL

item Quant Unid Descrição detalhada Valor
unitário

Valor total

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execução
de impressão em formato M. (contratos)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compativel com a espedncaçáo USB 2.0 (Tipo
A). Porta USB (Tipo A) compativel com a especificação USB 2.0.
Ethernet 1OI1OOBaseTx (RJ-45). também compativel com
1000Base—T. Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa
postal! e-mall, Unidade USB, FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL 5e,
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specincatlon).
Personal Printer Data Stream (PPDS), xHTML, Emulação
PostScript 3. Imagem direta
Tela senslvel ao toque mlnimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPXISPX. TCP/IP |PV4. LexLlnk
(DLC), AppleTaIk'", TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000-30000 paginas
Processador minimo 600 MHz

Memoria standard 256 MB — 1280 MB

Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja
MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9,
JlS—Bõ, A4. Legal, A5. Carta, Statement, Executivo, Universal,
Envelope DL. Folio. Envelope 10

450.00 900.00

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execuçâo
de impressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática.
(Medição e fiscalização/PBP)

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com
certificação de alta velocidade (T ípo A). Porta USB traseira de
alta velocidade certificada com a especincaçào USB 2.0 (Tipo
A). Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo B),

240,00 960,00



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646.273/0001-07

..t C")

Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa
postal! e-mall. Unidade USB, FTP Linguagem de impressão
Emulação PDF 1.6. Emulação PCL Se, Emulação PCL 6.
Mlcroeolt XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data
Stream (PPDS). xHTML, Emulação PostScript 3. Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo T polegadas
Protocolo de rede TCP/IP |Pv6, [PX/SFX. TCP/IP |Pv4, LexLínk
(DLC), AppleTalk'", TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000-15000 páginas
Processador minimo Dual Core. 0.8 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja
MP
Tamanho do papel A6. Oficio. Envelope 7 3/4. Envelope 9.
JIS—BS. A4. Legal, A5. Carta. Statement. Executivo. Universal.
Envelope DL. Folio, Envelope 10

Un

Locação de Impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execuçãode impressões em A4. (Ohana/Compras)

ooo...

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com
oertiãeaáo de alta velocidade (Tipo A). Porta USB traseira de
alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo
A), Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade (“Npc B),
Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa
postal/email, Unidade USB, FI'P
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e,
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specification),
Personal Printer Data Stream (PPDS), xHTML. Emulação
PostScript 3. Imagem direta
Tela sensivel ao toque
Protocolo de rede TCPIiP vaõ, IPXISPX. TCP/IP IPv4, LexLínk
(DLC), AppleTalk'". TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF

Volume de impressão mensal 2.000—12000 páginas
Processador minimo Dual Core, 0.8 MHz

Memoria standard 512 MB — 2560 MB

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel A6, Oício, Envelope 7 3/4, Envelope 9.
JlS-Bã. A4, Legal, A5. Carta. Statement, Executivo. Universal,
Envelope DL. Folio. Envelope 10

240,00 960 .00

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões em fom'iato A4. (Coleta/Sinalização)

Laser multifuncional colorida
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
Resolução 2.400 — 600 dpi
Gigabit Ethernet Rj45. Porta USB 2.0 FrontaI.Porta USB traseira
de alta velocidade USB 2.0
Possibilidade de digitalização em rede. Unidade USB
Linguagem de impressão PGL6. ESR-Scripts (PostScript Q 3")
Tela sensivel ao toque
Prolooclo de rede TCP/IP IPVG. TCPIlP |Pv4

400,00 400.00



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Balaio, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646173/0001-07

Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal soou-40.000 páginas
Memoria standard 256MB mínimo

capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel A4, Letter, B5 (JlS). A5, A5 (Long Edge), A6.
Executive. Legal. Folio Gramatura papel 6094609

Un

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execução
de Impressões COLORIDAS em formato A3. (Técnico)

...eo—oo

.

Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a prelo e branco

Impressão duplex automático
Copia duplex automático com passagem única em ADF

Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas
Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/mes
Disco rígido Mínimo 250 GB
Processador minimo 1.2 GHz Dual—core

Memória mínima 2 GB de sistema mals 1 GB de memória de
página
Conectividade 10/10011000Base-T Ethernet, impressão direta
de USB 2.0 a alla velocidade, Wl-Fl opcional
Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e
driver de impressão) Clonagem da Coniguração
Linguagens de Descrição da Página Adooew PostScriptiD 3“,
PDF, POW Sc ! PCL 6.
Impressão de USB. Impressão Segura,
Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para
USB, Digitalizar para Email, Digitalizar para Rede; Formatos de
Ficheiro: PDF. PDF/A, XPS. JPEG, TIFF: Funções
Convenienles: Digitalizar para Home, Digitalização Um Só
Toque. PDF Pesquisável, PDF ! XPS / TIFF
Simples/Multi-Página. PDF Encriptado / Protegido com
Password, PDF Linearizado

Segurança McAFee© Inlegrado. Compativel com McAfee
(ePO). Sobreposição de HDD. impressão Segura com
Ellminaçào Agendado. Digitalização Segura. E-mail Seguro,
Cisooº TrustSec Identity Services Engine (ISE) Integration,
Network Authentication. SSL, SNMPV3, Audit Log. Awess
Controls, Permissões do utilizador Opcional Controlo de
Integridade McAfee.
Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade - Total
incluindo bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas. 1 x 867—folhas.
1 x 1.133 folhas:
Formatos 140 x 182 mm a SRA:

900.00 900 ,00

Un

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execução
de impressões coloridas em formato A4. (Corredor Matriz)

multifuncional colorida com duplex/rede ethemet/wifiIUSB 2.0

Impressão via celular,
velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm)

lmpressào frenle e verso automática

Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao.
mais bandeja manual Alimen'lador automático (ADF) com
capacidade de até 35 folhas para cópias e digitalizações.
Não será aceito adaptações de um

400,00 800,00

Un

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução
de impressões em formato AA. (Varrição)

impressora laser monocromática
Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático.
tamanho do papel até A4 .

Veiooldade do processador 800 MHz

Idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6. emulação HP
posrscrlpt nivel 3. impressão direta de PDF (v 1.7)

240,00 720.00



SJRG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646.273/0001-07

I118

Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória. padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas

Papel (liso. modo verde, leve. pesado, comum. colorido.
timbrado. pré—impresso, pré-perfurado, reciclado. áspero);
envelopes; etiquetas; transparencies. cartão

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de Impressões monocromáticas em fomato A4. (LidtaçàolFlnanceím/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit. USB 2.0
Tela senslvel ao toque
Protocolo de rede TCP/|F IPVS. IPXISPX, TCP/IP IPv4, LexLink
(DLC). AppleTalk'", TCP, UDP
Sanner de base plana com ADF

ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz

Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Oflcio. Envelope 7 3/4, Envelope 9.
JVS-85, A4, Legal. A5, Carta, Statement. Executivo, Universal,
Envelope DL. Folio. Envelope 10

1.200,00

Guarapuava, _16_ de _janeiro de 2023.

E. A. NIZER EQUIPAMENTO DE
(NFORMATICA - ME

RUA SALDANHA MARFNHO. 1049
SALA 01 — CENTRO

Lcepssmo—zao GUARAPUAW't—PRJ
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RE: Solicitação de Orçamento Impressoras
gªp: De Cartuchos e Cia <cartuchoseoia©hotmailoom> 1 l 9ªlª Para compras.ana©surg.com.br<oompras.ana©surg.oom,br>

Data 16/01/2023 11:57 ,

orçamento surg.pdf(—-1.3 MB)

Bom dia segue anexo orçamento se possível assim que publicar o edital no site nos avisar agradecemos.

De: compras.ana©surg.com.br <compras.ana©surg.com.br>
Enviado: quinta-feira, 12 dejaneiro de 2023 15:43
Para: cartuchoseciaêlhotmailxom <cartuchosecia©hotmaiLcom>
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento Impressoras

Seguem modelos de referência:
Item 1 - BROTHER DCP 8157DN com bandejas extras
Item 2 - LEXMARK SIIDE
Item 3 - LEXMARK MXSllDE
Item 4 - BROTHER L8400CDN
Item 5 - XEROX WORKCENTRE 7535
Item 6 - CANNON 67010

' ' Item 7 - HP PRO 401DNE
Item 8 » BROTHER DCP 8157DN
Att,

ANA FLÁVIA TRACTZ DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG

CNPJ N. 75.646.z73/0681-e7 «

RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON - CEP 85912—630 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)3630-0590

E.!“ .ªº/9134023 303231. SETI-???:ÉRÉ©ÉHÉ9FET£ÉÉÉFÉYÉUÁ. ,Bom dia,
Solicito orçamento dos itens em anexo, sendo o valor unitárlo o valor mensal de cada impressora
Att,

ANA FLAVIA TRACTz DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA » SURG

CNPJ N. 75.646.Z73/0601-07
RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON - CEP 85012-056 - GUARAPUAVA/PR

TEF. “IBGE-9500 , ”
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 20

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA %
“ºªRººª'Nªºª'Éªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “ªmªm“
mªtªm/0001 00

CADASTRAL
19/09/2001

NOIIE EMPRESARIAL

ARAGAO CESAR SIQUEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTAâIA) PORTE""““ ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejis'a especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPDES ECONOMICAS SECUNDNws
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos pam equipamentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

_, 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRICAO DANATUREZAJURÍDICA
213—5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R XAVIER DA SILVA 1244 ”"""“

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

85.010-220 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(42) 3626-31 59! (42) 3035—3159

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
!

SITUAÇÃO CADÉTRAL DATA DASI'I'UAÇÃO CAD/$TRAL

ATIVA 28/05/2005

MOTIVO DE srruwÃo CADASTRAL

SrTU/WÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPEC IALW W

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2023 às 10:50:05 (data e hora de Brasília). Página: 'III
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 6%
"Mªº ºª'NSCR'Éªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “”ªºª'ªªªmª
&???36/0001 93

CADASTRAL 24/05/2011

NOAE EMPRESARIAL

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
MAXTONER CARTUCHOS ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CODIGO E DESCRICAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.69—9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.42—3—00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio vareiisu especiaiindo de equipamentos e suprimentos de informática
47.61 41-03 — Comércio varejistª de artigos de papelaria
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1 410 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.33—1—00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9—01 - Fotocópias
95.11—8—00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA '

206-2 — Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO [

R DEZESSETE DE JULHO 09 ""“" Í

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

assumo TRIANON GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
ATENDIMENTO©MICHELC.COM.BR (42) 3623-5001

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)
...,,—

srruwm CADASTRAL DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
!

ATIVA 24/05/2011
[

MOTIVO DE sn'uwAO CADASTRAL 3

I

I

SITUAÇÃO ESPECIAL
'

DÃI'ADASITUPÇÃO ESPECIAL IM M I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2023 às 10:48:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"º““ººª'NsºR'ºÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “ªmº““.48 . 24/ 1 6:IBATâ2563/0001-43 CADASTRAL
1 [200

NONE ENPRESARIAL
SABA TECNOLOGIA LTDA

TÍTULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
SABA INFORMATICA ME

CODIGO E DESC RIÇÃO OAATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
43.21-5—00 - Instalação e manutenção elétrica
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio aheadish de equipamentos de informáh'cª
46.52-4—00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação46.73-7-00 - Comércio ancadisla de material elétrico
47.42-3-00 — Comércio varejista de material elétrico
47.53—9-00 - Comércio varejisn especialimdo de eletrodomésticos & Squipamentos de áudio e video47.89-0-07 - Comércio varejista de equipªmentos para escritório “

47.89-0—08 - Comércio varejisia de artigos fotográficos e para filmagem
62.04—0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
95.11—8-00 - Reparação e manutenção de computªdores e de equipamentoS periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA '
!

206—2 - Sociedade Empresária Limihda i

LOGRADOURO NÚMERO COWLENENTO *

R SALDANHA MARINHO 2299 SALA TERREA [

CEF BAIRRO/DISTRITO WNICIPIO UI: I

85.010-290 CENTRO GUARAPUAVA PR I

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE '
(42) 3622-2774

A ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
L.,...

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 24I1 1 [2006

MOTIVO DE srrUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OAanACAO ESPECIALW W
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 26/01/2023 às 10:49:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA %
"º'fªºººª'NªºR'ºÃº COMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAÇÃO “ªmªm“
âãããâzso/oom-zz CADASTRAL 30/07/2016

NOME EMPRESARIAL

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE EMT/SIA) POR'E
CARTUCHOS & CIA ME

CODIOo E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMCA PRINCIPAL
47.51—2—01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejish de equipamentos para escritório
47.89—0-99 - Comércio varejism de outros produtos não especificados antarionnente
77.33-1—00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9—01 - Fotocópias
95.11—8-00 - Reparação e manutenção de compuhdores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R SALDANHA MARINHO 1049 SALA 01

Í

CEF BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
85.010—290 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
CARTUCHOSECIAQHOTMAILQOM (42) 3624—0234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
i..... I

I

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

;ATIVA 30/07/2016 J
“ momo DE SITUAÇÃO CADASTRAL "?

I

.

I

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADASITUAÇÃO ESPECIALm um

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 26/01/2023 às 10:47:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

1 / 2023al.—Vico Pesquisa No..............:
150 (decímo quinto) dia util do
60 días
12 meses

« wi :ao de Pagamento ..........d ade da Proposta Pesquisa. .
: o de Execucao. . . . . .

ª- Ciº dos Proponentes
, q) Nome

5') ARAGAO CESAR SIQUEIRA
ÉSE E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ' ME
5? SABA INFORMATICA LTDA
'41 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI

Pg

124

mes subsequente

CNPJ/CPF/Doc. Estrangeiro
04 . 573 . EBI/DOOI-OO
25.325 .250/0001—22
08.486.563/0001—43
13. 692.636/0001—93

+ ——————————————————————————————————————— +
I Fornecedor | Fornecedor !

| Valor Unitario | Valor Unitario !

| Quantidade I Quantidade 1

| Valor Total | Valor Total &

| Marca Prazo | Marca Prazo 1

» .- +
Cl 01/0001 | SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA (

(“ta'-cidade 24,0000 | Valor unitaria 850,0000 | Item nao cotado pelo Fornecedor |
! is I Quantidade 24, 0000 | :

cacao mensal de impressora p | Valor Total 20.400,00 1 [

I 12 meses ] [&LM L +—- ---------------------------------------- + ------------------------------------------------ +
| E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - M | SARA INFORMATICA LTDA [

& Valor Unitazio 450,0000 | Valor Unitario 930,0000 [m 1 Quantidade 24,00% | Quantidade 24,3000 &

1 Valor Total 10.800, 00 | Valor Total 22.800,00 1

1 12 meses | 12 meses 1

_________________________________ +_____________-______________.______-__________+
Cl 01/0002 1 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA !

( altídade 48,000!) I Valor unitaria 300,0000 | Valor Unitario 350, 0000 1'
: S | Quantidade 48, 0000 | Quantidade 48, 0000 1

cacao mensal de impressora p | Valor Total 14.400,00 | Valor Total 16.800,00 1

| 12 meses [ 12 mese :

+ __,W 21
J E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - M | SAEA INFORMATICA LTDA 1

| Valor unitaria 240,0000 | Valor Unitario 3>0, 3000 1

| Quantidade 48,0000 | Quantidade 48 3000 1

| Valor Total 11.520,00 | Valor Total 16. 800 00
1 12 meses ) 11. m se '

, , + _____________________________________________ + ___________________________________ _((DL/0003 [ SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA !! altidade 48,0000 | Valor Unitario 300,0000 | Valor Unitario 350,0000 %! ES | Quantidade 48, 0000 | Quantidade 18, 0000 J(cacao mensal de impressora p [ Valor Total 14.400,00 [ Valor Total 15.800,00 ª
1 12 meses | 12 mese- ;WAS-
E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE

RMN/0004 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS
' 1a xtidade 48, 0000 Valor Unitario' ãA Quantidade

Valor Total: mensal de impressora p

39%“? 1

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE

| E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE

INFORMATIUÁ - M

PARA IMPRESSAO

INFORMATICA — M

INFORMATICA — M |

| SAEA INFORMATICA LTDA 1Valor Unitario 240,0000 | Valor Unitario 350,0!)00Quantidade 48,0000 | Quantidade 48,3000 ,Valor Total 11.520,00 | Valor Total 16.533.00 ,12 meses |

| ARAGAO CESAR SIQUEIRA
350,0000 | Valor Unitatio 4.00, 3000 *

43,0000 | Quantidade 49,0000 4

15.800,00 | Valor Total 19.230,00 [2 meses m

SAEA INFORMATICA LTDA

SAEA INFORMATICA LTDA

l

i Valor Unitarío 400,0000 | Valor unitaria 1350.0000| Quantidade 48,0000 ] Quantidade 48, 30001 Valor Total 19.200,00 | Valor Total. 15.803.00 [l 12 meses 12 meses J
. _. ___- + _______________________________71—10 /0005 1 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO ARAGAO CESAR SIQUEIRA !

« la1tidade 12,000!) | Valor Unitario 1.000,0000 Item nao cotado pelo Fornecedor J

' ES | Quantidade 12,0000
|“cacao mensal de impressora p J Valor Total 12.000,00
&% H

I 12 meses
1

-
+—————————————————-————————--—————

-——--------——---—-—---—-—--———-----"nn-__».I E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — M | SAEA INFORMATICA LTDA 1| Valor Unitarío 900,0000 | Valor Unitario 1.500,0000 |! Quantidade 12, 0000 | Quantidade 12, 3000 |
ª Valor Total 10.800,00 | Valor Total 15303130 ;

|
&. —————————————————————————————— + ————————————————————————————————

,UOL/0006 1 SANTOS con. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA E,autidade 24,0000 | Valor Unitario 350,0000 | Valor Unitario 400,3000 ?

'
: S

[ Quantidade 24, 0000 I Quantidade 24, 0000 I/cacao mensal de impressora p 1 Valor Total 8.400,00 | Valor Total 9.600,00 !am G I 12 meses | 12 mese 1

&

1

| Valor Unitario

50ka LG — Baias:-o: 26/01/2023 as 9h33min - Dur-zum. nhnn—nn”... nn

400,0000 | Valor Unitario



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

lrmPA COMPARATIVO DE PRECOS

Servico Pesquisa No. . . . . 1 / 2023

Pg

+ +
t z/Item | Fornecedor ] Fornecedor

& autidade | Valor Unitario ! Valor Unitario
“« : i .Med. [ Quantidade | Quantidade.«szricao [ Valor Total | Valor Total

[ Marca Prazo | Marca Prazo
. _______________ ____ ___________________________________ + _____________________________________________

! Quant idade 24 , 0000 | Quantidade 24 , 0000
| Valor Total 9.600,00 | Valor Total 9.603,00
| 12 meses | 12 meses_________________________________ +__-__-_____,_______.___________-_____________+__..___________,-.--_____________.,_________-_

01/0007 | SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO | ARAGAO CESAR SIQUEIRA.axtidade 36,0000 | Valor Unitario 250,0000 ] Valor Unitario 350,0000
. S [ Quantidade 36, 0000 | Quantidade 35, 0000cacao mensal de impressora p [ Valor Total 9.000,00 [ Valor Total 12.603,00

1 12 meses | 12 mes
+ —————————————————————————————————————————— -+

1 E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — M | BABA INFORMATICA LTDA
] Valor Unitario 240,0000 | Valor unitaria 250,3000
] Quantidade 36, 0000 | Quantidade 36, 0000
: Valor Total 8.640,00 | Valor Total 9.003,00
| 12 meses | 12 me

iOL/UOOB | SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO [ ARAGAO CESAR SIQUEIRAa-xtidade 60,0000 | Valor Unitario 300,0000 ! Valor Unitario 350,3000S I Quantidade . 60, 0000 [ Quantidade 60, 0000'cacao mensal de impressora p | Valor Total 15.000,00 | Valor Total 21.030,00A I 12 meses | 12 meses
+ ————————————————————————————————————————————— + —————————————————————————————————————————————
! E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - M | SARA INFORMATICA LTDA
| Valor Unitario 240, 0000 | Valor unitaria 350, 0000
1 Quantidade 60, 0000 | Quantidade 60, 3000
| Valor Total 14.400,00 | Valor Totªl 21.030,00
1 12 meses | 12 meses______________________________ +--_________-_-__________-_..__________________+__.__________..-___________-._____,_____..-_,__

Sugerstao por: Prem Mo
Lote/Item Descricao Unid. Medida Valor Medio Valor Total Quantidade0001/0001 L Locacao mensal de impressora MES 750,0000 18.000,000001/0002 2 Locacao mensal. de impressora MES 310, 0000 14 .880, 00(3001/0003 Locacao mensal de impressora MES 310,0000 14.880,000001/0004 Locacao mensal de impressora MES 375,0000 18.000,000001/0005Lq Locacao mensal de impressora MES 1.133,3333 13.600,000001/0006c: Locacao mensal de impressora MES 387,5000 9.300,000001/0007 Locacao mensal de impressora MES 272,5000 9.810,000001/0006 Locacao mensal de impressora MES 310,0000 18.600,00

ozal do Lote: 1 117.070,00
0:51 da Proposta: 117.070,00

Gov-(an LC - missao: 26/01/2023 as 9h33min - num-n...... nhnnmhnunn l'n

de Propcsr as
:—

, nc «)0
4 , uma
4, ()(-30
II, (1030
É», ()( )()
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126x SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava %
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646.273/0001-07

PREVISÃO DE RECEITA/FATURAMENTO

Aditivo Contrato: 04/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de impressoras.

Declaramos para os devidos fms existir previsão de
receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num
determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,
conforme consta em contrato de prestação de serviços nº
349/2022 anexo entre a SURG e a Prefeitura Municipal de

Guarapuava.

Guara ava, 27 de Janeiro de 2023.

%%.
BRUNA VANESSA PORTELLA

Contabilidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

;
/

Departamento de Licitações e Contratos

CONTRATO N.º 349/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI OS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC PIO
DE GUARAPUAVA E A COMPANHIA DE
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA — SURG - NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento administrativo de Contrato que entre si celebram 0 MUNICÍPIO
DE GUARAPUAVA, pessoa juridica de Direito Público Interno, com sede e Prefeitura na
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 — Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.178.037/0001-76,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor de Licitações
e Contratos, Sr. DIEGO VOLFF, e pelos Secretários Municipais, FLAVIO CARLOS
VERAS JUNIOR, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serv. Urbanos; PABLO DE
ALMEIDA Secretário Municipal de Educação; ORIDES NEGRELLO NETO, Procuradoria
Geral do Município; CHAYANE ANDRADE, Secretária Municipal de Saúde; CELSO
ALVES DE ARAÚJO, Secretário Municipal do Meio Ambiente; PRISCILA SCHRAN DE
LIMA Secretária de Políticas para as Mulheres; ITACIR JOSE VEZZARO, Secretário
Municipal de Agricultura; KATRIANE MILA, Secretária Municipal de Turismo e Eventos;
ADALBERTO JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS, Secretário Municipal de Trânsito e
Transporte; RITA FELCHAK, Secretária Municipal de Cultura; SAVIO FRANÇA DENARDI,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e Secretário Municipal de
Ciência, Tecnologia e Informação; DORACI SERGER LUY, Secretária Municipal de
Administração; DIOCESAR COSTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Finanças;
PAULO DIRCEU ROSA DE SOUZA Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo;
ELENITA LUIZA LODI, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
FERNANDO DAMIANI Secretário Municipal de Habitação; MILTON DE LACERDA
ROSEIRA JUNIOR, Secretário Municipal de Esportes e Recreação, e de outro lado a
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG —

sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
75.646273/0001-07, sediada na Rua Afonso Botelho, nº 063, Bairro Trianon, na cidade de
Guarapuava - Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUTH FAGNER GOBA BRANDTNER,
inscrito no CPF nº 057.836,209-04, e Diretor Técnico, Sr. SANDRO ALEX RUSSO
VALERA, inscrito no CPF n.º 881.700,209-72, partes que celebram o presente contrato
observadas as disposições presentes na Lei Federal n.º 8.666/93, no parecer emitido pela
Procuradoria Geral do Municipio sob nº 873/2022 nas condições firmadas na DISPENSA
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 33/2022 de acordo com a Requisição ao
Compras n.º 673/2022 bem como com fulcro nas cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava,
Sociedade de Economia Mista, para prestação de serviços e execução e/ou administração
de obras, conforme tabela de serviços e preços constantes no Anexo II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022



W PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA ll 2 8& SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos &
CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro: Para serviços de execução contínua:

I. A Secretaria solicitante emitirá uma única Ordem de Serviço para o ano da
emissão para cada categoria de serviço, especificando os serviços continuados e
em qual categoria do Plano de Contas será enquadrada.

Parágrafo Segundo: Para serviços que não caracterizam execução continua:
I. A Secretaria solicitante emitirá uma Ordem de Serviço para cada serviço a ser

realizado especificando a categoria do Plano de Contas.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor a ser pago pelo CONTRATANTE a CONTRATADA pelas obras e/serviços objeto
deste contrato será apurado mensalmente. de acordo com o levantamento das obras e/ou
serviços prestados no período do contrato, devendo tais valores serem pagos até 10 (dez)
dias após a apresentação da fatura correspondente, a qual deverá ser emitida em nome do
CONTRATANTE, sendo que a somatória das faturas deve obedecer ao limite global de
R$ 75.101.500,00 (setenta e cinco milhões cento e um mim e quinhentos reais) sendo
a somatória dos valores:
SECRETARIA DE OBRAS — R$ 45.000.000,00
SECRETARIA DE TRANSITO E TRANSPORTES — R$ 7.000.000,00
SECRETARIA DE SAUDE —_R$ 1.200.000,00
SECRETARIA DE EDUCAÇAO - R$ 800.000,00
SECRETARIA DE HABITAÇAO - R$ 600.000,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO - R$ 600.000,00
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE — R$15.900.000,00
SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇAO — R$ 300.000,00
SECRETARIA DE FINANÇAS — R$ 100.000,00
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO — R$ 20.000,00
SECRETARIA DE TURISMO - R$ 180.000,00
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO — R$ 650.000,00
SECRETARIA DE AGRICULTURA — R$ 50.000,00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — R$40.000,00
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO— R$ 3.000.000,00
SECRETARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES — R$ 60.000,00
PROCURADORIA GERAL - PGM - R$ 1.500,00
SECRETARIA DE CULTURA - R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro — Os valores de cada obra e/ou serviço serão pagos com base nas
tabelas constantes no Anexo “, parte integrante deste Contrato.

Parágrafo Segundo — O pagamento da obra e/ou serviço que pode ser objeto de
mensuração será feito conforme a medição assinada por Fiscal e Gestor qual deverá
especificar em qual categoria do Plano de Contas se enquadra e com anuência do
Secretário da pasta solicitante do serviço.

Parágrafo Terceiro — A medição que trata 0 Parágrafo Segundo deverá ser entregue até o

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022



W PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 1 2 9
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&” SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO %
Departamento de Licitações e Contratos

dia 10 (dez) do mês subsequente contendo o Relatório dos serviços executados e a Ordem
de Serviço emitida para execução de tal obra e/ou serviço e em consonância com o Anexo
II.

Parágrafo Quarto - A secretaria deverá devolver a medição em até 5 (dias) após o
recebimento das medições.

Parágrafo Quinto — Em caso de desacordo com a medição deverá ser feito um
documento, onde consta o desacordo com a medição.

Parágrafo Sexto — Os valores consignados nas tabelas constantes do Anexo II poderão
ser revisados na mesma proporção e periodicidade aplicadas pelos órgãos competentes
que as definem.

Parágrafo Sétimo — A providência prevista no Parágrafo Sexto será de iniciativa da
CONTRATADA, sendo endereçada ao Gestor do Contrato, e sua aprovação será
precedida de análise pela Secretaria Municipal de Finanças e pela Procuradoria Geral do
Municipio.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGENCIA
A vigência e a execução do contrato será 12(doze) meses, tendo inicio a contar da data
de assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro — O presente contrato poderá ser prorrogado por iniciativa da
CONTRATANTE, desde que tal prorrogação atenda ao interesse público, devidamente
declarado pela CONTRATANTE,

Parágrafo Segundo — A prorrogação do presente contrato poderá ser solicitada pela
CONTRATADA, mediante concordância expressa do CONTRATANTE, e na ocorrência de
quaisquer dos casos abaixo descritos:

|) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
II) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
III) ocorrer, por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, lock out,

perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio,
insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes,
explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s)
obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas,
as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior”
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação.
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma
parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de força maior.
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Parágrafo Terceiro — Enquanto perdurarem os motivos do Parágrafo Segundo, ou
quando ocorrer a suspensão do Contrato, por ordem do CONTRATANTE, cessam os
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos
provenientes de greves dos funcionários da CONTRATADA, ou atrasos por parte de
empresas sub—contratadas, não serão entendidas como de força maior.

Parágrafo Quarto — Para que a CONTRATADA possa requerer a prorrogação do prazo
de execução deste Contrato, servindo-se dos fatos descritos no Parágrafo Segundo, os
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE, cabendo a CONTRATADA, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do inicio da referida ocorrência, dar—

Ihes comprovação.

Parágrafo Quinto — Após devidamente comprovados, os motivos invocados pela
CONTRATADA serão analisados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto — Após a aceitação dos motivos invocados pela CONTRATADA, e
havendo a concordância do CONTRATANTE, deverá ser formalizada a prorrogação do
Contrato.

Parágrafo Sétimo — O recebimento definitivo das obras e/ou serviços deverão ser
atestados pelo Fiscal e pelo Secretário(a) solicitante, e somente poderão ser pagos se
estiverem de acordo com a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder, no todo ou em parte, os direitos e vantagens
decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA SE)_(TA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÓES DE GERENCIAMENTO
E COMUNICAÇOES
A gestão contratual, assim como a fiscalização da execução das obras e/ou serviços objeto
deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através de profissionais indicados pelas
Secretarias afins, aos quais caberá a fiscalização do Hel cumprimento dos termos
acordados, e também conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Parágrafo Primeiro — Fica nomeado Gestor conforme descrito cláusula 19ª

Parágrafo Segundo — Ficam nomeados Fiscais Contrato conforme descrito na cláusula
19ª

Parágrafo Terceiro — As Secretarias afins indicarão um Fiscal Setorial para o presente
Contrato.

Parágrafo Quarto — A Secretaria solicitante poderá nomear Fiscal Especial para atuar,
única e exclusivamente, na fiscalização de determinada obra elou serviço, o qual atuará
em conjunto com o Fiscal Setorial previsto no Parágrafo Terceiro.

Parágrafo Quinto - Para as obras de infraestrutura, a CONTRATADA deverá elaborar os
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projetos técnicos, memoriais, cronograma fisico—financeiro, e orçamento, ART ou RRT, os
quais deverão near disponíveis para o manuseio dos responsáveis pela gestão e
ªscalização do Contrato, assim como para o acesso de eventual órgão externo que
assuma a condição de financiador da obra e/ou serviço.

Parágrafo Sexto — Para emissão das ordens de serviços relativos a obras e/ou serviços
que não sejam considerados de caráter contínuo, o Secretário da pasta poderá solicitar a
apresentação do quantitativo, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma de
execução, a ser aprovada pelo Secretário da Pasta requisitante e pelo fiscal de obras ou
fiscal setorial.

Parágrafo Sétimo — A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

I - Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
II - Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Oitavo - No desempenho das funções de gestão e fiscalização do Contrato os
servidores da CONTRATANTE contarão com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Nono — A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de obras e/ou serviços, principalmente nos de trabalho em
vias e logradouros públicos, de acordo com as normas de segurança do trabalho,
responsabilizando-se integralmente em respeitar as normas vigentes.

Parágrafo Décimo — O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão solicitar reuniões de
gerenciamento um ao outro, a fim de revisar e discutir os planos para o trabalho
remanescente, visando eliminar problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Primeiro — O CONTRATANTE e a CONTRATADA devem elaborar ata
dos assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes
da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providências será decidida pela
fiscalização e informada por escrito a todos que participaram da reunião.

Parágrafo Décimo Segundo — Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por
meio escrito, sendo admitida a comunicação por meios eletrônicos (e-mail). A notificação
tornar—se—á efetiva após a confirmação de seu recebimento. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou correspondências.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES
No caso de inexecução ou inadimplemento de qualquer cláusula contratual, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº
8.666/93, com base em processo administrativo onde fique assegurado o direito do
contraditório e da ampla defesa, assim como às seguintes penalidades:
I — Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada da
obra e/ou serviço, ou quando (i) houver descumprimento de qualquer cláusula do Contrato
e/ou (ii) na ocorrência de faltas leves que não acarretem prejuízos de monta a execução do
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Contrato, não eximindo o advertido, das demais penalidades;
Il — Multa de 100 (cem) UFM”s (Unidade Fiscal do Município) quando, por ação, omissão
ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; ou
quando, na avaliação do CONTRATANTE, os serviços não forem executados de acordo
com as especificações técnicas aplicáveis ao caso;
Ill — Multa de 500 (quinhentas) UFM”s (Unidade Fiscal do Município) quando a
CONTRATADA ceder, no todo ou em parte, os direitos e vantagens decorrentes do
Contrato;
lV — Multa de 1.000 (mil) UFM's (Unidade Fiscal do Municipio) pela inexecução parcial da
obra e/ou serviço contratado; ou na hipótese de rescisão contratual motivada por falhas da
CONTRATADA;
V — Multa de 2.000 (duas mil) UFM's (Unidade Fiscal do Município) pela inexecução total
da obra e/ou serviço contratado.

Parágrafo Primeiro — A aplicação das penalidades enumeradas acima não impede a
rescisão do Contrato ou a efetivação de outras sanções previstas em Lei.

Parágrafo Segundo — As multas serão cobradas, preferencialmente, através de descontos
nos recebimentos a que a CONTRATADA tiver direito, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contado da ciência da CONTRATADA sobre a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro — Caso a opção pelo pagamento das multas venha a ser em moeda
corrente, o não recolhimento das mesmas no prazo estipulado no Parágrafo Anterior,
implicará na suspensão de qualquer outro pagamento devido a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a
legislação vigente, quando não concordar com as penalidades que lhe forem aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se obriga a:
| — Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato;
II — Fiscalizar as obras e/ou serviços ora contratados.
Ill- Emitir Ordem de Serviço.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
I — cumprir fiel e integralmente todos os encargos e obrigações previstas neste Contrato;
ll — enviar, de forma periódica e continua, até o décimo dia do mês subsequente, contados
da emissão da Ordem de Serviço das Obras e/ou dos serviços continuados, as medições
relativos as obras e/ou serviços solicitados;
Ill — assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade
será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos,
obrigações e ações decorrentes, pagamento de salários e demais ônus, recolhimento de
todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vitimas ou derem causa, quando da execução do serviço,
na forma como é expressa e considerada nos parágrafos 3º e 6º do regulamento de
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Seguro Acidente de Trabalho, aprovado pelo decreto n.º 61 .784/67;
IV — assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos
serviços executados, bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as
recomendações da ABNT;
V — manter, em todos os locais de serviço, um seguro sistema de sinalização e segurança
do trabalho de acordo com as normas de segurança do trabalho;
VI — não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos;
VII — atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do Contrato;
VIII — apresentar sempre que solicitado, durante toda a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo as legislações em vigor quanto às obrigações assumidas,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
IX — executar o objeto contratado na forma ajustada.
X — Nos casos de obras e serviços de engenharia, manter no local da obra 0 DIÁRIO DE
OBRA, que deverá ser apresentado ao Fiscal quando solicitado;
XI — Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização e pagamento de laudos e
ensaios necessários para comprovar especificações técnicas de obras e serviços de
engenharia, quando solicitados pela CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO:
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual — EPI, assim como disponibilizar o treinamento
respectivo e tornar obrigatório o uso dos EPI's.

a) 0 Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá
obrigatoriamente conter a identificação do contratado.

b) O contratado, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto a negligência ou descumprimento da lei federal nº 6.514 de 22/12/1977,
portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares — nº. 01 a 36 e em
especial as nos. 04, 05, 06, 18 e 35.

c) O contratado, quando necessário realizar trabalhos em altura, deverá observar
as normas contidas na NR 35.

d) O Contratado não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

e) Deverão ser observadas pelo contratado todas as condições de higiene e
segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus
empregados, ao patrimônio do contratante e de outrem, e aos materiais
envolvidos na obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs
aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal nº 6.514 de
22/12/1977.
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f) Somente está autorizada a executar a obra para o contratante o contratado
que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde
compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca
deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os
sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

g) O contratante atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme
contido neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não serão caracterizadas como justifrcativa por atraso na
obra.

h) O contratado deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências
do contratante. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos
de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as
prorrogações dos referidos prazos não poderão ultrapassar 15 (quinze) dias
para o atendimento completo.

i) Esgotado o prazo descrito no item anterior, o contratante poderá promover as
medidas que forem necessárias, cobrando do contratado as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de
empreitada, inclusive a sua rescisão.

]) Cabe ao contratado solicitar ao contratante a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços
e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
O CONTRATANTE poderá fornecer as instalações, máquinas e equipamentos necessários
ao desenvolvimento das obras e serviços solicitados a CONTRATADA, que poderáassumir os custos de execução, aquisição e/ou manutenção dos mesmos, após aprovados
pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Unico — Os custos descritos no caput desta Cláusula, por serem imprevisíveis,
serão representados pela sigla VB (verba), e deduzidos do pagamento devido a
CONTRATADA mediante apresentação de medição específica e discriminada,
confeccionada pelo CONTRATANTE e visitada pela CONTRATADA, por meio da
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
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CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Caberá a rescisão do Contrato quando ocorrer quaisquer das hipóteses previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro — As espécies de rescisão são aquelas previstas no artigo 79 da Lei
Federal nº 8.666/93, devendo ser obedecidas as disposições legais aplicáveis a cada
hipótese.

Parágrafo Segundo — A rescisão do Contrato, quando motivada por culpa da
CONTRATADA, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Terceiro — Formalizada a rescisão contratual, a CONTRATADA obriga-se a
entregar as obras e/ou serviços já concluídos, os materiais depositados, e o canteiro de
obras inteiramente desembaraçado, não criando óbices de qualquer natureza a
CONTRATANTE no que tange a assunção da obra e/ou serviço não finalizado,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio escrito, através de protocolo, sendo admitida a
utilização de meios eletrônicos (e-mail). A notificação tornar-se-á efetiva após a
conHrmação de seu recebimento. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou correspondências.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos por comum acordo entre as partes, à luz do
ordenamento jurídico Lei Federal nº 8.666/93 e demais aplicável ao caso. Na
impossibilidade de acordo, deverão ser Utilizados os meios judiciais e extrajudiciaiscabíveis na espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÓES
Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes:
(i) Das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
(ii) De alterações nas características quantitativas e qualitativas do objeto,
(iii) Modificação do regime de execução ou fornecimento dos serviços e obras a seremcontratadas, ou
(iv) Nas demais hipóteses previstas no Art. 57 e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação, para o exercício de 2022, correrão à
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
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PAVIMENTAÇAO ASFALTICA / CANALIZA Es I CALÇADAS

CATEGORIA DESCRIÇAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MAN UTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/504

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL ooº/504

3390392100 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/504

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/504
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICOS 000/504

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/504

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/504

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS ooo/504

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTICOS 000/504

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/504

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/504

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/504

4490510203 PONTES E VIADUTOS 0001504

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS ooº/504

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/504

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ooº/504

4490510207 ATERROS SANITÁRIOS ooº/504

4490510203 Poços ARTESIANOS ooº/504

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS ooº/504

4490510210 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO DOO/504

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS 000/504

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/504

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIACAO OBRAS E SERVICOS URBANOS
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CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003

3390392100 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

3390396201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/003
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003

4490399916 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTIOOS ooo/002/003

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooo/0021003

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL ooo/002/003

3390392100 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

3390393201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CORREGOS, LAGOS E ooo/002/003
FUNDOS DE VALES

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ooº/0021003

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS 000/002/003

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/002/003

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/002/003
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4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000l002/003

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/002/003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA OOº/0021003

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS 0001002/003

4490510299 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 000/002/003

MANUTENÇÃO, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇAO
PUBLICA

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - DESTINADOS A 000/002/003
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/003

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 000/002/003

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, CANALIZAÇÃO E CALÇADAS
EXISTENTES

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTESECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003/504

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003/504

3390392100 MAN UTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003/504

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/003/504
FUNDOS DE VALES

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003/504

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003/504

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003/504
4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS 000/002/003/504

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003/504

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003/504
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4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES ooº/002/003/504

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003/504

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/002/003/504

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003/504

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/002/003/504

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/002/003/504

REURBANIZAÇAO DAS RUAS

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391501 MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

3390391502 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/003

3390392100 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS ooº/002/003

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E ooo/0021003
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooº/ooz/ooa

3390390500 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ooº/0021003

4490399915 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS ooº/0021003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ooº/002/003

4490399901 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS ooo/002/003

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/002/003

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003

4490510203 PONTES E VIADUTOS ooº/002/003

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 0001002/003

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS ooº/002/003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ooº/0021003

4490510207 ATERROS SANITARIOS 000/002/003

4490510203 POÇOS ARTESIANOS 0001002/003

4490510209 CANALIZAÇAO DE CÓRREGOS 0001002/003
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4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS 000/002/003

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/002/003

MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA DE RUAS E
LOGRADOUROS

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/003
FUNDOS DE VALES

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 000/002/003

COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE LIXOS

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 000/002/003/51 1

3390398203 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 000/002/003/511

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/002/003/511

4490510207 ATERROS SANITÁRIOS 000/002/003/511

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS OQO/002/003/51 1

4490510299 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 000/002/003/511

'

CATEGORIA
'

DSCIÇÃO CATEGRIOA EOANMIc
' '

FONTES
ECONOMICA

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/103/104

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/103/104

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/103/104

CATEGORIA
'

DRÃESCIÇOCATOEGRIA ECOANOMIC
'

ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooº/002/555

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL ooo/002/555
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3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/555

3390399999

CATEGORIA

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000!002/555

DESCRIÇÃO CATEGORIA ECON - MICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 0

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECON MICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 0

3390398202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

3390399999

"
CATEGORIA

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTES

'

CATEGORIA

DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA

ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0001002

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002

3390393202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PUBLICOS 000/002

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA - DESTINADOS A ooo/002
ILUMINAÇÃO PUBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ooo/002

DESCRIÇÃO CATEGORIA ECON ' MICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/510/077

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/510/077
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3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0001002/5101077

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - DESTINADOS A 000/002/510/077
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/510/077

ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 0

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL ooº/002

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0001002

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390930300 INDENIZAÇOES 000!002l509

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/509

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/509

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/5093390399999

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/530

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS DOO/002/560

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
[ 1 [º "5

Departamento de Licitações e Contratos %
3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/560

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/560
FUNDOS DE VALES

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/560

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/560

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0001002

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000l002

3390391600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 000/613/614

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTICOS OQO/6131614

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/613/614

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/613/614

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/613/614

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/613/614
&

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/613/614

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/613/614

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 000/613/614

4490510207 ATERROS SANITÁRIOS 000/613/614

4490510208 POÇOS ARTESIANOS 000/613/614

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 000/613/614

449051 0210 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 000161 3/614

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS 000/613/614

4490510299 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 000/613/614
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ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/150

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/150

3390391600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 000/002/150

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS OOº/0021150

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/150

FONTESCATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECON MICA
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS DOO/002

3390390500 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 000/002

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM 000/002
GERAL

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMIcA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM 0
GERAL

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS o

3390399999

DE DOTAÇÃO

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

REFERENCIA ÓRGÃ UNIDAD FUNçA AgA ELEMENTO VINCULO
O E O

O

4874 08 001 0010 2109 3339039000000000000 00000
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5007 00 002 0010 2117 3339039000000000000 00000

5008 os 002 0010 2117 3339039000000000000 00303

5009 os 002 0010 21 17 3339039000000000000 00494

REFERENCIA ÓRGÃ UNIDAD FUNÇÃ AÇA
DE DOTAÇÃO º E º º ELEMENTO VÍNCULO

6306 15 001 0008 2127 3339039000000000000 00000

Parágrafo Único: As dotações orçamentárias para os exercícios seguintes serão
adequadas de acordo com o Orçamento Geral do Município de cada exercício, a ser
aprovado pelo Poder Legislativo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo, ou de outro interesse que venha a ser
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo
executado o objeto do presente Contrato, e de propriedade do CONTRATANTE. A
CONTRATADA deverá notincar o CONTRATANTE tal descoberta e aguardar instruções
sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO GESTOR E FISCAIS
A) DA PREFEITURA
Fica nomeado como Gestor deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o
Sr. TIAGO BRONOSKI, portador do RG 10.076.037-1, inscrito no CPF 075.050.299-16.

Ficam nomeados como Fiscais deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8666/93, os
Srs.:
Secretaria Municipal de Comunicação Social: MARIELE CRISTINA CORDOVA VOGT,
CPF: 049.900.179—60 - RG: 7.666.436-6;
Secretaria de Turismo: CARLOS ALBERTO TROMBINI - CPF 458.350.559-00 RG
3.077.903—7
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: ADRIANO VOLKWEIS, RG Nº
5.541 .724.-5. CPF Nº 037.925.719-00 .Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Eng. Civil JOSE ELIAS SYDOR, CPF:
748.773.729—20, RG: 6076328—3, CREA: 64.902/D; Eng. Civil ELIANE APARECIDA
BISCHOF KECHE CPF: 614.884.459-15, RG: 1891655-0, CREA-PR 16047ID; Eng: Civil
FABIANO RIBEIRO STOCCO, CPF Nº 099.540.569-71, RG Nº12.964.732-9, CREA/PR
177.642/D.
Secretaria de Saúde: MARCIO ROSA LOSSO - RG: 8.011.439-7, CPF: 004.638.379—40;
PEDRO ADEMILSON HORST — RG: 3.210.482-7, CPF: 409.432.599-91
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Secretaria de Administração: JOSÉ AIRSON HORST CPF Nº 435.801.149-72, RG Nº
37324396; SCHEILA APª KULKA SCHWANS CPF Nº031.991.029-64. RG Nº 70270790;
CARLOS MARCELO KALIBERDA CPF Nº 018.595.619—00, RG Nº 62732741;
Secretaria de Trânsito e Transporte: Engenheiro de Tráfego DANIEL GONZAGA MOURA
DE SOUZA, RG Nº 7044767-3, CPF Nº 004.377.839-95 CREA/PR 103.636/D; Diretor de
Trânsito ALTAIR BONASSA, RG Nº 3151446-0, CPF Nº 442.399.479—87 ;

Procuradoria Geral do Município: DIVONEI JOSE DA COSTA, CPF: 044.289.409-04, RG:
8609331-6
Secretaria de Esportes e Recreação: ROBSON PRESTES, CPF nº 486.989.709-15, RG nº
3.289.203-5;
Secretaria de Habitação: FLÁVIO ALEXANDRE, CPF nº 080.288.538-11, RG nº 17693618
— SSP/SP
Secretaria de Agricultura: LEOZELIA SAIDEL PEDROSO - CPF 630.821.959-20 RG
12.785.115-8; AMARILDO ANTONIO FREDER - CPF 029.173.269-05 RG 7.339.474-0
Secretaria de Meio Ambiente: Engenheiro Químico TIAGO FERREIRA CPF: 093325849-
66, RG: 10.877.702-8,
Secretaria de Finanças: UEUDES SOUSA MOTA CPF: 018.674.623-70 RG: 13.218,329-5
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: ROSA APARECIDA RAMOS
DANIEL - CPF 025.523.189-08 RG 6.688.120—2; PATRICIA HIARITHSA MANDU
RIBEIRO RIBAS - CPF 106.412.149—79 RG 13.457.323-6 PR
Secretaria de Planejamento e Urbanismo: Eng. FABIANO FERREIRA DA SILVA, RG N.º
89687355-1 SSP/PR, CPF N.º 050.087.429-81;
Secretaria de Educação: SUZANA DE SOUZA CHAGAS - CPF Nº 956.766279-72 - RG
Nº 5.394.668-2; ROSANA ARAUJO MARCONDES SOARES - CPF Nº 539.069,429-53 -
RG Nº 3.407.840-8
Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres: ELENI CASTRO RODRIGUES - CPF
026.199.259-75 RG 7.034.569—2; LAURA MARIA IATSKIU VASCONCELOS - CPF
039274709-02 RG 8.136.781-7
Secretaria de Cultura: GABRIELA DE OLIVEIRA CPF 090.972.989—11 RG 12.966.528-9

B) DA CONTRATADA - SURG
Fiscais Técnicos de Obras, reformas e serviços de engenharia da SURG: Eng. SANDRO
ALEX RUSSO VALERA, CREA Nº 30592/D e a Eng. MARIA DE FÁTIMA WERNECK
LANGE, CREA Nº 25728/D.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes Contratantes fIcam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo
Contratual, perante o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.

Guarapuava, 22 de Setembro de 2022.

DIEGO VOLFF
DIRETOR DE LIcrI'AÇõEs E
CONTRATOS
DECRETO Nº 8437/2021

Alah-mn «um "umª. umum dim! nio ICF-
"'""

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitação Contratos

&“wªnnª“ ªº" ª???“
ALEX Russo

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
AuIn-mrl àªºâfzngªgáàâàãºo diniz-I nio |C?

::IMN"
EWIPÉAZRgãZà" gºias“ GWI "» iC?—

HALMUTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo "

Diretor Técnico
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO DE GUARAPUAVA— SURG

Contratada

TESTEMUNHAS:

aux BIM DENCK IONFIM seªª-IARAMULEWI
NOME: NOME:
RG/CPFI MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA RG/CPF: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

23/09/2022 08:11:10 , 23/09/2022 os: 20: 26 _Ludlum sign-I “uma com ani/Indo digital mu ICF- ::.-lanhº- ªlihl numa- mma-ª-M “chl Mª 'C'-
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de GuarapuavaS U RG Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
Companhia de sermos de CNPJ 75.646.273/0001-07
Urbanização de Guarapuava

Lelê

a?)
MINUTA ADITIVO CONTRATUAL

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA.

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG, pessoa

jurídica, sociedade de economia mista, com sede na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, na cidade de

Guarapuava, Estado do Parana, CEP 85070-165, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.646.273/0001—

07, neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER

brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 057.836.209—04, e o seu diretor Técnico, Sr. SANDRO

ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 881.700209-72, e a empresa

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº

13.692,636/0001-93, com sede a Rua Dezessete de Julho, nº 9, bairro Trianon, Guarapuava - Pr,, neste ato

representada pelo Sr. JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.987669—77, acordam por meio

deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento
de insumos, exceto papel.

CLÁUSULA SEGUNDA — MOTIVAÇÃO

A referida prorrogação contratual encontra—se devidamente justificada na foi. 92 do presente processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E VIGENCIA

O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de fevereiro de 2023 e expirará no prazo de 02 (dois) meses,
desde que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
da Administração, mediante aditivo, ser prorrogado, ou rescindido, pela superveniência de eventos que
impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil,

cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importancia de R$ 8._300,00 (oito mil e trezentos reais) pelo
período de 02 (dois) meses, de acordo com a proposta descrita na CLAUSULA PRIMElRA.

CLÁUSULA QUINTA - CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL

Em conformidade com o artigo , do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e
demais dispositivos pertinentes a espécie, conforme Parecer Jurídico nª /2023, o prazo do contrato
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passa a ter os termos discriminados na cláusula terceira desse aditivo e as demais cláusulas do contrato em
epígrafe permanecem inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

Em tudo o mais fica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022, firmado peIas
partes em 03 de fevereiro de 2022.

E por estarem justos e contratados, assinam as partes contratantes, o presente termo em três vias de igual teor
na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que o dão por bem, firme e valioso.

Guarapuava - PR, ..... de ................. de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo da SURG Diretor Técnico

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA
CONTRATADA

JAIME DOS SANTOS
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Gestora do Contrato / Testemunha Fiscal do Contrato / Testemunha
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PARECER JURÍDICO nº 002/2023
Interessado: Fiscal de contrato.

Processo: solicitação de aditivo contratual - Diepem de Licitação por Limite nº 01/2022.

Assunto: Parecer sobre aditivo do contrato 04/2022 no intuito de dar continuidade no contrato
com a empresa SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI.

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações. Aditivo ao
contrato 04/2022. Artigo 71 da Lei 13.303/2016 e 133
do nosso Regulamento Interno de Licitações.

1 - DO RELATÓRIO:
1.1. Vem ao exame dessa Advogada, na forma dos arts na forma do art. 24 e 15, 5 único,
letra "g', ambos do nosso Regimento Interno de Licitações, 0 presente processo administrativo,
no intuito de prorrogar prazo do contrato sob nº04/2022(Das folhas 76 até 85), decorrente da
Dispensa de Licitação nºOl/ 2022. E assim, dar continuidade ao contrato com a empresa para
prestação de locação de impressoras, a solicitação de prorrogação contratual do contrato com
objeto, motivação/Justificativa de que “O contrato formalizado com & empren Santos Com
de Equipamentos para lmpreuçao Ltda foi firmado em 03/02/2022 com vigencia ate
03/02/2023 e não correu alteraçoes até a presente data. No mês de janeiro de 2023 foi
encaminhada requisição preliminar para realizaçao de nova licitaçno referente ao objeto
em questão. sendo que n senão pública do pregão eletronico n. 02/2023 foi agendada
para 23/02/2023, lolicitamol e justificamos : neceuidnde de realizaçao de um aditivo de
prazo no contrato vigente, tão somente pelo tempo suileiente & homologaçao do novo
certame.”

1.2. As folhas 95, foi juntado a publicação do pregão eletronico n. 02/2023;
1.3. As folhas 96, foi juntado a sinalização do contrame com a prorrogação de prazo;
1.4. As folhas 97, 98, 99 e 100, foi juntado, da empresa contratada: Certidão positiva com
efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Certidão
negativa de débitos tributários e de dívida ativa Estadual, certidão negativa de débitos
trabalhista e certificado de regularidade FGTS - CRF
1.5. Das folhas 101 a 119 foi juntado e—mails e orçamentos;
1.6. Das folhas 120 até 123 foi juntado cadastro nacional das pessoas jurídicas fornecedoras de
orçamentos;
1.7. As folhas 124 e 125 foi juntado comparativo de preços;
1.8. As folhas 126 previsão de haver recursos financeiros assinado pela Contadora da SURG;
1.9. Das folhas 127 até 147, copia do Contrato de prestaçao de serviços celebrado entre SURG e
Município de Guarapuava, e
1.10. Por fim, as folhas 148 e 149 veio a minuta contratual.

Este é o relatório.

II — DAS PONDERAÇÓES PRELIMINARES:
Inicialmente, ressalto que a análise em questão, restringe-se a minuta de
aditivo contratual, bem como, aos documentos relativos a tal aditivo, e não às
fases já superadas, além disso, é bom destacar que estão excluídos da análise
os aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da realização de
determinada contratação que fica. a cargo do Gestor Público, ordenador das
despesas. Não serão objeto da análise os aspectos de natureza técnica,
econômica, financeira e administrativa que são de responsabilidade dos
departamentos e administradores da Companhia.

Destaca-se, por fim que as manifestações desta Advogada possui natureza
opinativa e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual pode, de

ªo
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forma justificada, adotar orientação contrária a esta orientação, ou seja, a
presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante. De tal
forma, passa-se ao exame da questão.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. NO MÉRITO - DO ADITIVO CONTRATUAL:
Trata-se de análise da possibilidade de um Aditivo de Prorrogação de Prazo de
Vigência Contratual do contrato nº 04/2022, para dar continuidade ao
contrato com a empresa: SANTOS COM. EQUIPAMENTOS PARA
IMPRESSAO EIRELI. a fim de prestar serviços de locação de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressoes,
equipe de superte disponível paqra manutençao, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, compenentes e
materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
Observamos que o contrato em questão foi assinado no dia 03 de fevereiro de
2022, quando se iniciou a sua vigência(e prazo final até 03 de fevereiro de
2023), por um periodo de 12 meses. Verificamos que consta do pedido aditivo
contratual a solicitação do Fiscal do Contrato da motivação já descrita
anteriormente.
Consta ainda que a contratada manterá o valor original do contrato.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se
encontra consubstanciada no artigo 71 da Lei das Estatais — Lei 13.303/2016,
vejamos:

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excedera & 5
(cinco) anos, contados a partir de sua celebração, exceto:
I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimento: da
empresa pública ou da sociedade de economia mista;
Il — nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja
pratica rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou
onera excessivamente a realização do negocio.
Parapafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado.

Bem como, com o artigo 133 do nosso Regulamento Interno de Licitações.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento
formulado, se enquadra a possibilidade jurídica apontada no artigo 71 da Lei
13.303 / 20 16 e 133 do nosso Regulamento Interno de Licitações.
Note—se ainda que os preços e condições ainda são mais vantajosas para a
administração.

E analisando os seguintes pressupostos previstos no art. 136 do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, ou sejam:

. Ha interesse das partes, exista previsão no contrato(Previsâo constante na
cláusula décima quinta do contrato);

. Demonstrada & vatajosidade (uma vez que a contratada mantém o valor
original do contrato);

. Existem recursos financeiros para adimplemento das obrigações a serem
assumidas com o referido aditivo);

Q
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. Dentro do prazo de vigência do contrato originário, & contratada mostrou-
se adimplente, prestou o fornecimento com zelo e presteza, e apresentou-
se pronta a todas as ordens de fornecimento;

. As condições estão inalteradas;

. Quanto aos documentos com prazo de vigência foram atualizados, com
exceção da certidão negativa do Município de Guarapuava que não foi
juntada e reputo necessario & sua atualização;

. Consta que no período de vigência contratual a contratada prestou o
fornecimento cumprindo todas as obrigações assumidas em todos os
aspectos propostos nos contratos, sem a existência, portanto, de sanções a
contratada, bem como não causando prejuízos à Administração;

O O ajuste originário vence em 03/02/2023, havendo, portanto, tempo hábil
à assinatura do aditivo antes do seu termo final, e

. Reputo necessario & autorização da autoridade competente.

IV - DA CONCLUSÃO:
Em sendo assim, observado que o prazo de vigência do aditamento contratual
02 (dois) meses não superaram o limite ditado por lei e contrato, que os
documentos reguladores fiscais da empresa foram devidamente apresentados,
que orçamentos demonstram que o menor preço continua sendo o da
contratada. Enfim, deu-se atendimento aos termos do artigo 71 da Lei
13.303 /2016 e 133 do nosso Regulamento Interno de Licitações, bem como os
requisitos do artigo 136 do nosso Regulamento Interno de Licitações.
De tal maneira, opino pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, desde que autorizada pelo Diretor Administrativo e assinada antes
do término do contrato, ou seja, até o dia 03 de fevereiro de 2023.
Por fim recomendo que no aditivo definitivo sejam devidamente preenchida as
lacunas em branco e que sejam juntados ao procedimento: a autorização da
autoridade competente. certidão negativa do Município de Guarapuava
atualizada, ata de nomeação do Diretor Administrativo, portaria de
nomeação dos Gestores e fiscais de contrato, ou facultativamente
certidão com & anrmaçào de que os mesmos são os mesmos do início do
procedimento.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

Maria/ 'e Fàti a . L de Souza
Advo 'da SURG



)( SURG 153
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO museu-:o DE Ao

:

TRAÇÃO DA ._.,

COMPANHIA 65 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA Nº
*

. EXERCÍCIO DE 2021

?

É

!

!

Aos quatros dias do inês de Janeiro de dois mil e um, às 18h00min horas, em sua sede social

na Rua Afonso Bote 110, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,
'

atendendo a convoo rção de forma legal e estatutária, reuniu-se os membros efetivos do

Conselho de Admi istração, os senhores: Antonio Carlos Santos Alves, Acir Ribeiro

Queiroz, Edenilson Antonio Pires, Shaylane Stavinsld Ribeiro, Nilton Cesar dos Santos,

Valdeney Jorge Dor ingues da Silva, Sandro Alex Russo Valera e Halmunth Fagner Goba

Brandmer, para de. iberarern sobre o seguinte: a) Dentro do que faculta o artigo 143,

parágrafo lº da Lei ÉE.404Í76 e de acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi reeleito

para preencher o caêrgo deDiretor Administrativo da SURG o Sr. Halmunth Fagner Goba

Brandmer e para Diretor Técnico 0 Sr Sandro Alex Russo Valera. b) Ficando desta forma, a
Diretoria assim constituida. DIRETOR ADMINISTRATiVO Sl". Halmunth Fagner-
Goba Brandtner, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua C,
'nº 259/Apto 202, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,

portador da Carteira; ide Identidade Civil RG nº 9.771.629-3 (PR) e CPF nº 057.836209-04;
DIRETOR TÉCNIÇO Sr. Sandro Alex Russo Valera, brasileiro, casado, Engenheiro

Civil residente e domiciliado na Rua Carlos Gonçalves de Siqueira, 152, Santana, nesta

cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº

A 1.467.818-2 (PR) e CPF nº 881.700.209—72 e Registro no CREA nº PR—30592/D. Nada mais

havendo a constar lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada, vai por todos

assinada.
“

fx Guarapuava., 04 de Janeiro de 2021.

aaª; 9' [' [ªí/QAlex Russo Valera

DiretorToo

]'É
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ATA DA TRIGÉSIHA OITAVA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
(Extratos nos termos do ªrtigo 130, parágrafo 3“ da Lei SAM/75, lavrada na
folha 148 do livro de Amu das Assembleias Gerais nº 01 registrado na Junta
Cºmercial do Esme do Paraná. sab nº 6913908 em data de 12 de junho de
1972).LOCAL: Rua Afonso Botelho. 63 Trianon, em Guarapuava.
Estado do ParanáDiA E HORA: 04 de Janeiro de 2021, as 17h00min
(damª/BIB horas).QUÚRUM: 100.007: (Cem por cento).GDNSTITUIÇÃO
DA MESA: Presidente: Doreci Ssnger Luy. pelo Municipio de Guarapuava.
Halmunth Fagner Gabe Brandmer. Diretor Administrativo da SURG e
secretário: Paulo Cezar Tracz.0RDEM DO DIA: [ — Eleição do Conselho de
Administração; || — Eleição do Conselho FisalDELIBERAÇÓES TOMADAS:
!) Conforme artigo 12" do Btatuto Social, o Conselho de Administração.
orgão de deliberação colegiado da Companhla. será composto de a (três) a 6
(seis) membros, a critério da Assembléia Geral, todos acionistas por ela
eleitos e destituíveís a qualquer momento. dessa forma ti. deliberado para
comparo ELHO DE ADM TRA Ã [gum rough/os os senhores:
membros efetivos: Abi; Ribeiro de gªiª brasileiro. casado, militar.
residente e domiciliado ; Rua das Limeiras, 185 Bairro Bonsucesso,
Guarapuava — Paraná. portador da identidade Civil RG nª 3.159.880-2
SSP/PR e CPF nª 340.529559-72;AW brasileiro,
casado, Administrador. residenm e domiciliado na Rua Cinco de outubro,,
1213 Trianon. Guarapuava — Paraná. pumdor da Caneira de Identidade Civil

R$ nª 620.359-0 SSP/PR e CPF nª 167.530.009—82; Eªnilson Amnin
gim, brasileiro, casado. bacharel em Direito. residente e domiciliado na Rua
Presidente Getúlio Vargas. 1246 Centro, Guarapuava. Paraná. portador da '

Cartela de Identidade Civíl RG nª 3563.7230 SSP/PR e CPF nª
925325369“; ' ' Iro brasileira, ossada, Engenheira
Civil, residente e domiciliado na Rua Professor Becker. 3290 Apto 103, Santa
Cruz, Gtarapueva — Paraná, portadºr da Carteira de identidade Civil RG nª
10.43.0434 SESP/PR e CPF nº eseozszoezhMMM brasileiro, casado, Administrador. residente e
domiciliado na Rua Padre Chagas, 2535, Centro, Guarapuava, Paraná,
portador da idenm CMI RG nª 2042.7976 SESP/PR & CPF nª
mamae—87;mmm braallelro. casado. Administrador.
residente e domiciliado na Rua Das Palmeiras, 154. Bairro industrial,
Guarapuava - Par-ni, portador dl identldade Civil RG nª 7.835.323
SESP/PR e CPF nª 019.403,918-82, |I) Conforme artigo 24" do Estsmln
Sºcial. A companhia terá em funcionamento permanente, um Conselho
Hemi composto de três membros e respectivos suplentes. mien'stas ou não.
eleitos anualmente pela Ammbléin Geral desea forma foi deliberado para
compor o CONSELHº FECAL forum reeleitos, membros efetivos, os
senhores: .Insó J.;]; gªins: brasileiro, casado, Contador. residente e
dorrúclliado na Travessa Dr. Murici.35 Alta da XV, Guarapuava, Paraná,
portador da Carteira de identidade Civil RG nª 2.025.582 SSP/PR e CPF n'
412029579“; Pluc in 8 link brasileiro. casado. Administrador,
residente e domiciliado nª Rua João Padleski, 14 Sanmnª, Guarapuava,
Paraná, portador da Caneira de Identidade Civil RG nª 4.100.822—5 SSP/PR
e CPF nª 604,164595—00; ª'o ªgiam Monteiro brasileiro, casado.
Comedor, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, 31 Trianon,
Guampuava - Paraná. portador da Caneira de Identidade Civil RG nº
923.118-9 SSP/PR e CPF nª 177,270559—00: membros suplentes:
resumir/amante: José Vlªir R" 'N brasileiro, ousado. Contador.
residente B domiciliado na Rua Otto Rickli, 214 São Cristóvão. Guarapuava -
Paraná, portador da Cªrteira de Identidade Civil RG nº 3.101.690-8 SSP/PR
e CPF nª 455.630,769-15; Flª Ale—indu brasileiro. usado. Engenheiro,
residente e domiciliado na Rua João Padleski, 23 Santana, Guarapuava —

Paraná, pomdor da Carteira de Identidªde RG n" 17.693,618—X e CPF nª
DBO.255538-11,0. todºs enquadrados nos requisitos estabelecidos nos
artigos da Lei 5404/76 e do Blank/o Social da Companhia. ACIONISTAS
PRESENTES; Doraci Senger Luy. pelo Municipio He Guarapuava, Halmunth
Fagner Goba Brantner pela SURG. Acir Ribeiro de Queiroz, Antonio Carlos
Santos Alves, Edenilson Antonio Pires, Nilton Cesar dos Santos. Shayiane
Stavinski Rlbeiru e Valdeney Jorge Domingues de Silva. CER'HDAO:
Certifico une a presente Ata e cópia «e! daquela lavrada na folha 144 do livro

de Atas das Assemblelas Gerais da SURG — Companhia de Serviços de
Urbanizaáo de Guarapuava, mºlstrado na Juntª Cºmercial do Paraná, sab
nª 69.808 em 12 de Junho de 1972. Guarapuava., 04 de Janeiro de 2021.
Dªnni Senger Luy— Pmideanªlmunm Fagner Gabe Dahmer-Acir Ribeiro
de GueímzAmanio Carlos Santos Atves.Edenilson Antonio Pires.NiIton Cesar
dºs Santosshayl-ne Swnski RibolroNaldeney Jorge Domingues dá
SIM!.Adão Aloione Monteiro,.losé Valdir RihairuFaub Sérgio Syntiuk.

3583/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
OPERAÇÃO

Fame Roberto Pereira. CFF nº 637.851.456-9I wma público que ini requerer
ao TAT, & Renovação da Licença de ºperação para Trawnento dou Disposição
Final de Resíduos Sólidos instalada Bairro dos Maeacos, SIN. Bairro » Barbosa.
Siqueira Campos. Paumi.

'

" 4550/2021

SÚMULA DE REEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
José cmos Paura-mie rum. público qu: recebeu do MT, u Liecnrç- «: ºpera,-ao
para Extração de Saibro instalada Localidade de Boa Vista. S/N. zona Rural.
Gunmanga / FR. 4525I2021

SÚMUIA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
SMLIFICADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
torna público que irá requerer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de

Mais/Pr.. & Renovªção da Licença samuªra para Transporte rodoviário de

. cargas. exceto produros perigosos e mudanças, municipal E Tmspom rodoviária
de cargas, excem produtos perigosos e mudanças, inIermImICÍpªl. inumsmduai
e internacional, mesmas implantada silo à Rua RIO mus. 302 bairro
Weissupólis, município de Pinhais/PR.

4825/2021

Dián'ºOHcrALPm'
eur-Irrio. ruaurrru . smi“. ]

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA No EXERCÍCIO
DE 2021
Aos quatros dias do mês de Janeiro de dois mil e um, às
18h00min horas, em sua sede social na Rua Afonso
Botelho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, atendendo a convocação de forma
legal e estatutária, reuniu-se os membros efetivos do
Conselho de Administração. os senhores: Antonio Carlos
Santos Alves, Acir Ribeiro Queiroz, Edenilson Antonio
Pires, Shaylane Stavinski Ribeiro, Nilton Cesar dos
Santos, Valdeney Jorge Domingues de Silva, Sandro
Alex Russo Valera erHaImunth Fagner Goba Brandtner,
para deliberarem sobre o seguinte: a) Dentro do que
faculta o artigo 143, parágrafo 1" da Lei 6.404l76 e de
acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi reeleito
para preencher o cargo de Diretor Administrativo da
SURG o Sr. Halmunth Fagner Goba Brandtner e para
Diretor Técnico 0 Sr. Sandro Alex Russo Valera. b)
Ficando desta forma, a Diretoria assim constituída:
DIRETOR ADMINISTRATIVO Sr. Halmunth .Fagner
Gabe Brandtner, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil,
residente e domiciliado na Rua C, nº 259/Apto 202,
Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Guarapuava.
Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade
Civil RG nª 9.771.629-3 (PR) e CPF nº 057.836.209—04;
DIRETOR TÉCNICO Sr. Sandro Alex Russo Valera,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e
domiciliado na Rua Carios Gonçalves de Siqueira, 152,
Santana, nesta cidade de Guarapuava. Estado do
Paraná, portador da Carteira de identidade Civil RG nº
1.467.818—2 (PR) e CPF nº 881.700209-72 e Registro no
CREA nº PR-BOSQZD. Nada mais havendo a constar
lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada,
vai por todos assinada. Guarapuava.. 04 de Janeiro de
2021.Halmunth Fagner Goba Brandtner,Sandro Alex
Russo Valera,Antônio Carlos Santos Alves,Acir Ribeiro
Queiróz,EdeniIson Antônio Pires,$haylane Stavinski
Ribeiro,Valdeney Jorge Domingues da Silva,NiIton
Cesar dos Santos.

, mmozi
SUMULA DE Recem/remo DE LICENÇA SIMPLIHCADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COBERCIO E TRANSPORTES LTDA..
mma público que recebeu du emm Municipal do Meirr Ambienre de Pinhais!
Pr., a Licença Simplincazia para Transpone rodoviário de cargas. expele produtos
perigosos e mudanças. municipal e Transporte rodoviário de cargas. exoem
produlos perigosos e mudanças, inlznmuúcipal, inmreslzduzl : internacional.
Nªsa/2013 a ser implantadª Rito e Rua RIO purzus. um bairro Weissapeirs,
municipio de Pinhais/PR.

4825/2021

SÚMULA DE REQUERWI'O DE LICENÇA SMLIFICADA
A AS COMÉRGO E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS - EIREL'L Torna público
que irá requerer ) Secretariª Municipal do Meio Ambiente de Pinhais/Pr. a
Licença Simpliãcada pan Comércio atacadista de papel e papelão em brum.
Comércio mejista de artigos de papelaria. Comércio ªtacadisu de embalagens.
a ser implanrada sim à Rua Cruzeiro do sul, 1102, bairro Emiliano Perneta,
município de Pinhais/PR.

4817/2021

SÚMULA DE REQUERWTO DE LICENÇA SMLmCADA
A LORrvAL MOREIRA COSTA ME, CNPJ rsszrmz/ooor-ar. torna público
que irá requerer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais/Pr., :
Licença Simpliâuda pªra 31.04.7430 . Fabricação de colchões. & ser implantada
sito a R RIO TINGUT. nª 60. bairro Weissópolis. município de Pinhais/PR.

451 2/2021

SÚMULA DEmermo mz RENOVAÇÃO DA LICENÇA me
OPERAÇÃO

Iose' Carles Ponwoio torna público 'que irá requerer ao IAT, a Renovação da
Licença de Operação par-u Exu-ação de Saibro instalada Localidade de Boa Vista,
SIN, zona Rural. Guamiranga/ PR.

4529/2021
.

SÚMULA DE WWI—ITO DE LICENÇA SMLIFICADA
PEDRO MACUEÉKI torna público que recebeu do IAT. a Licençª Slmpliãcada
para PISCICULTURA DE CORTE : ser implantada LR 199, GLEBA &
COLONIA PINDORAMA. BAIXO IGUAÇ'UZINI'IO. Municipio de NOVA
AURORA. Brado do Paraná Validade: 20.012027.

4494/2021



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho. 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.6“.273/0001—07
PORTARIA Nº 19/2022

1%“?

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio de
pregões bem como Presidente e Comissão
Permanente de Licitação.

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de
Guarapuava, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz para exercer as atribuições de
Pregoeiro como titular, e como suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Tracz fica nomeado para
responder como Presidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL, e como
suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.

Art. 2“ - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos
processos de Pregão Presencial, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora
Nayara Kaminski de Oliveira.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora
Nayara Kaminski de Oliveira ficam nomeados para responder como Comissão
Permanente de Licitação — CPL.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as
disposições contrárias.

Guarapuava, 14 de dezembro de 2022. ª

l

, .

l l
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HALMUN H [AGNER ;: A BRANDTNER
Di tor Ad inis ativo



EXTRATO DE CONTRATO

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 74/2022
Data de Inicio do Contrato: 13/12/2022 Data de Expiração do Contrato: 10/02/2023
Processo: 84/2022 Modalidade: 49 - Pregão
Fornecedor: 24.035.925/0001—36 - SILMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Descrição do Objeto: Aquisição de placas vibratórias compactadoras.
Valor total do Contrato: 9.957,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Unidade Gestora: 0001 — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 108/2022 Data da Ata: 13/12/2022 Data da Assinatura da Ata: 13/12/2022
Data de Inicio da Ata: 13/12/2022 Data de Expiração da Ata: 13/12/2023
Processo: 83/2022 Modalidade: 48 — Pregão — Registro de Preço
Fornecedor: 00.284.707/0001-77 - BRASMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO — EIRELI
Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E DEMAIS INSUMOS PARA PINTURA AUTO—
MOTIVA.
Valor total da Ata: 118.712,93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 48/2021 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2021, CELEBRADO
ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA MHNET TELECOMU-
NICAÇOES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo do objeto oriundo do contrato
48/2021, que tem por Gnalidade a prestação de serviço de fornecimento de Internet secundária para a Companhia de Serviços
de Urbanização de Guarapuava - SURG.
CLÁUSULA SEGUNDA — MOTIVAÇÃO - A motivação para o presente aditivo de prazo, encontra-se descrita na solicitação de
prorrogação contratual página 94 do presente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR REAJUSTADO — Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor total de R$5.508,00 (cinco mil, quinhentos e oito reais).
CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E VIGENCIA - O contrato ora aditivado, expirará no prazo de 12 (doze) meses. a contar da
data de 14 de DEZEMBRO de 2022.
CLÁUSULA QUINTA— CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL —Em conformidade com o artigo 127, inciso III, letra
“a" e seu 5 3º do RILiCC da SURG demais dispositivos pertinentes a espécie.
CLÁUSULA SEXTA — RATIFICAÇÃO Em tudo o mais noa ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato
48/2021. Guarapuava, 13 de dezembro de 2022. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER(A) e outros

PORTARIA Nº 19/2022
,ADesigna Pregoeiro e Equipe de Apoio de pregões bem como Presidente e Comissão Permanente de Licitação.
) DiretorAdministrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da Companhia.
RESOLVE:
Art. 1ª - Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz para exercer as atribuições de Pregoeiro como titular, e como suplente a sra. Leiliane
Ap. Santos Gaspar.
Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Tracz fica nomeado para responder como Presidente da Comissão Perma—
nente de Licitação — GPL, e como suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.
Art. 2º — Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos processos de Pregão Presencial, o senhor Felipe Veroni
Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira.
Parágrafo Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira ficam nomeados
para responder como Comissão Permanente de Licitação —- CPI..
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as disposições contrárias.
Guarapuava, 14 de dezembro de 2022,

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07

PORTARIA Nº 001/2023
O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da
Companhia. e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE

Art. 1“. NOMEAR, nos termos do an. 166 e seguintes do Regulamento Iniemo de Licitações,
Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG. gestor e
fiscais dos contratos e das atas de registro de preços realizados por esta Companhia, os quais serão
responsáveis pelo acompanhamento e Escalizaçâo de sua execução:
GESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
» Jorgete Lacerda
FISCAIS Dos CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Almoxarifado:
- João Vanor Siqueira
— Dirceu Klosier
Departamento Administrativo
- Vera Aparecida Lack Santos
- Ataize Paulena
Departamento de Varreçâo
- Rosangela Aparecida de Matos Fonseca
Departamento de Coleta de lixo
— Fernanda de Oliveira Lopes
- Silvana Cândido
Departamento de Manutenção Mecânica
- Francisco José Pereira Silvério
Departamento de Manutenção Elétrica
- Clodoaldo de Oliveira Santos
Departamento de Obras
« João Valdecir dos Santos
- José Maria Trindade de Jesus
- José Santos
— Matheus Camilo Stempinhaki
Departamento de Praças, Parques e Jardins
- Eduardo Moreira da Rosa
Departamento de Segurança do Trabalho
- lgraziane Limberger
Departamento de Sinalização Viária
- Loacir Carlos da Fonseca
Departamento Técnico
- Maria de Fátima Werneck Langa
- Cristiane Dominica Lacerda
Departamento de Transportes
Rodrigo Bredum
-Leandro Monteiro da Silva
Departamento de Tecnologia e informatica
- João Dutra Crisioforu
Art. 2“. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de Janeiro de 2023.
suncconANi-iuoz ganzaszazmar“
SERVICOS DE URBANIZACAO mnizkanne º,. , mm.DE uUARV75W75000107 MM mn “ 05 'um MDC

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
"

ESTADO DO PARANÁ .] 5 8
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 76.178.037/0001-76

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DO CONTRIBUINTE Nº 9024/2023

Contribuinte
Nome : 672750 - SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA
CNPJ/CPF: 13,692.636/0001-93
Endereço: RUA 17 DE JULHO. 09

Complemento: "“""
Bairro: TRIANON CEP: 85.012—040
Cidade: Guarapuava Estado: Paraná

íinalidade
zrtidâo liberada conforme protocolo 3412/2023

A empresa comprovou através de documentos anexados ao protocolo que todos os seus débitos estão parcelados e em dla, porém este parcelamento foi feiir
junto a Receita Federal ou Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e que não está integrada com o Sistema da Prefeitura de Guarapuava,

Data de Emissão Data de Validade
03/02/2023 90 DIAS

CERTIFICA—SE que constam débitos em aberto até a presente data, porém os débitos se encontram parcelados e e
dia.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer dívidas (
responsabilidade do contribuinte acima. que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e a créditr
tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 03 de fevereiro de 2023.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-Iine no site https:Ilguarapuava.atende.net/. utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Lida Identiiicador: WGT221201-3503õ-EBRNOXVFRWTV-E - Emitido por: LAIS CRISTINE WERNER 03/02/2023 16Aiende.Net - WGT v:2013.01



CSU RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

w ªº mm ªº CNPJ 75.646.273/0001—07
m um 60 de Gunn: puma ICQ&vv

AUTORIZAÇÃO PARA PRORROGAQÃAO DO PRAZO
DE VIGÉNCIA DO CONTRATO 04/2022

DISPENSA Nº: 01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 01/2022

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por finalidade a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para
manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

Tendo em vista a necessidade da Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por finalidade

a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com

fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte

disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição

de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel,

conforme justificativa e motivação da solicitaçãoo de aditivo da gestora do contrato, autorizo a

prorrogação do prazo de vigência do contrato, do objeto em epígrafe, acolhendo os termos do

Parecer nº 002/2023, elaborado pela advogada da SURG, Maria de Fátima M. G. L. de Souza,

pelos motivos de fato e direito ali consignados, como fundamento e razão de decidir pela prorrogação

do prazo de vigência, nos moldes previstos na minuta de foi. 148/149.

Guarapuava. 03 de fevereiro de 2023.



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Tr" on
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ADITIVO CONTRATUAL

1ª TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG, pessoa
jurídica, sociedade de economia mista, com sede na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.070-165, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.646,273/0001-
07, neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 057.836209-04, e o seu Diretor Técnico Sr. SANDRO
ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 881.700209—72, e a empresa
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.692.636/0001-93, com sede a Rua Dezessete de Julho, nº 9, Bairro Trianon, Guarapuava - Pr., neste ato
representada pelo Sr. JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 061,987669-77, acordam por meio
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento
de insumos, exceto papel.

CLÁUSULA SEGUNDA - MOTIVAÇÃO

A referida prorrogação contratual encontra-se devidamente justificada na foi, 92 do presente processo,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E VIGENCIA

O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de fevereiro de 2023 e expirara' no prazo de 02 (dois) meses,desde que constatado sempre, o total cumprimento das Obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critérioda Administração, mediante aditivo, ser prorrogado, ou rescindido, pela superveniência de eventos queimpeçam ou tornem inconvenientes () prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil.
cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importância de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) pelo
periodo de 02 (dois) meses, de acordo com a proposta descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA — CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL

Em conformidade com os artigos 133 e 136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e demais
dispositivos pertinentes a espécie, conforme Parecer Jurídico nº 002/2023, o prazo do contrato passa a ter os
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termos discriminados na cláusula terceira desse aditivo e as demais cláusulas d contrato em epígrafepermanecem inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
Em tudo o mais fica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022, firmado pelaspartes em 03 de fevereiro de 2022.

E por estarem justos e contratados, assinam as partes contratantes. o presente termo em três vias de igual teor
na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que o dáo por bom, firme e valioso.

/
Guarapuava - PR. 03 de fevereiro de 2023.

i

! [

HALMUNT' FAGNER OBA BRANDTNER
' '. OVALERA

Direto Administrati da SURG iª &'CONTRATAD *

JAIME DOS SAN

- M,.» '

JO DUTRA CRIST “ORU
F isca do Contrato / Testemunha



EXTRATO DE TERMO ADI11VO CONTRATUAL
1ª TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA SAN-

TOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suportedisponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes emateriais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
CLÁUSULA SEGUNDA — MOTIVAÇÃO
A referida prorrogação contratual encontra—se devidamente justitioada na foi. 92 do presente processo.CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE E VIGENCIA
O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de fevereiro de 2023 e expirará no prazo de 02 (dois) meses. desde que constata—
do sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério da Administração, mediante aditivo,
ser prorrogado, ou rescindido, pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do
ajuste, nos moldes da legislação pertinente.
CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR CONTRATUAL
51“. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta
reais) por mês, totalizando a importância de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) pelo periodo de 02 (dois) meses, de acordo
com a proposta descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA.

'” CLÁUSULA QUINTA— CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL
Em conformidade com os artigos 133 e 136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e demais dispositivos pertinentes a espécie, con-
forme Parecer Jurídico nº 002/2023, o prazo do contrato passa a ter os termos discriminados na cláusula terceira desse aditivo
e as demais cláusulas do contrato em epígrafe permanecem inalteradas.
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
Em tudo o mais tica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022. firmado pelas partes em 03 de
fevereiro de 2022.
E por estarem justos e contratados. assinam as partes contratantes, o presente termo em três vias de igual teor na presença dastestemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que o dão por bom, tirme e valioso.
Guarapuava - PR, 03 de fevereiro de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER(A) e outros

Termo de Homologação
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço mensal com caminhão, incluindo motorista e combustível, para serutilizado junto ao Departamento de Obras.
As 10:03 horas do dia 06 de fevereiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade com-petente, Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 89, Pregão nº00052/2022.
| Adjudicatárla Itens Valor Total
'SAO JORGE TERRAPLENAGEM LTDA 1 R$ 160.800,00

Guarapuava — PR. 6 de fevereiro de 2023
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Dlretor Admlnistratlvo

CONVOCAÇÃO
Referente ao Pregão Eletrônico nº 52/2022

Processo Administrativo nª 69/2022
A empresa SÃO JORGE TERRAPLANAGEM LTDA; CNPJ Nº 40.255.704/0001-20
Prezados,
Em conformidade com o item 12.1 do Edital da Licitação realizada sob o rito do Pregão Eletrônico de nº 52/2022, a SURG CON—
VOCAa empresa SÃO JORGE TERRAPLANAGEM LTDA; CNPJ Nº 40.255.704/0001—20 para no prazo de 05 (cinco) dias úteiscontados do recebimento desta convocação vir trazer a documentação descrita no item 12.5 mais a seguir, como também 0 Re-
presentante Legal da empresa vir assinar o contrato no Departamento de Licitações da SURG — Cia. de Serviços de Urbanização
de Guarapuava, na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, no municipio de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85070-165.
12.3. No ato da contratação o PROPONENTE VENCEDOR, não sendo o proprietário da empresa, deverá apresentar documento
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
12.4. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do PROPONENTE VENCEDOR,
junto ao INSS e ao FGTS, bem como os documentos a seguir descritos;

, . . _ _ .12.5. Após o habilitação, a licitante vencedora deverá no prazo máximo de 5 dias uteis da adjudicaçao do objeto apresentar a
seguinte documentação no departamento de Licitações e Contratos de SURG, ambos em Copia autenticada (exceto eventual
documento extraído da internet):



SURG — Cia. de Serwços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646.273/0001-07

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ORIGEM: FISCAL DE CONTRATOS

CONTRATO Nº: 04/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº: 01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2022

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de locação de impressoras.

l - Relatório e justificativa

O contrato formalizado com a empresa Santos Com de Equipamentos para lmpressçao Ltda foi

firmado em 03/02/2022 com vigência até 03/02/2023, e sofreu 01 (uma) alteração, para fins de

prorrogação do prazo até 03/04/2023.

No mês de janeiro de 2023 foi encaminhada requisição preliminar para realização de nova

licitação referente ao objeto em questão, sendo que a sessão pública do pregão eletrônico n.

02/2023 estava agendada para 23/02/2023.

Todavia, por razões de conveniência administrativa, referido certame foi revogado.

Desse modo, foi dado início a um novo processo para contratação do objeto (requisição

preliminar n. 22/2023), com necessidade de refazer toda a fase interna, orçamentação,
elaboração da minuta do edital, analise jurídica, etc., sendo que, até a presente data, não

houve a publicação do edital e consequente agendamento da data de abertura.

Assim, considerando que os serviços em questão não podem sofrer solução de continuidade e

o contrato com a atual. prestadora vencera em 03/04/2023, solicitamos e justificamos a

necessidade de realização de um aditivo de prazo ao contrato vigente, tão somente pelo tempo

suficiente a homologação do novo certame.

Il — Prazo
A Lei n, 13.303/2016 permitiu que os contratos das empresas estatais atinjam o prazo máximo

de 05 (cinco) anos, independente de sua natureza, se de fornecimento ou de prestação de
serviços,
Em sendo assim, torna—se vantajoso e indispensável a SURG a prorrogação do contrato por

igual periodo de ate 02 (dois) meses (considerando a possibilidade de existir eventuais
intercorrências no pregão eletrônico) ou ate que ocorra a homologação no novo certame com a
formalização de um novo contrato,

Alem disso, verifica-se que estão presentes todos os requisitos previstos no art. 136 do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, conforme segue:

iª
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SURG — Cia, da Servxços de Urbanização de çgarjapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Tílª'lºll

CNP] 75,646273/0001'07

III - Cumprimento das Condições Legais
Segundo o Art, 136 do RILCC da SURG, os prazos dos contratos poderão ser prorrogados

ordinariamente, desde que observado o art, 133 e os seguintes requisitos:
I - haja interesse das partes: A empresa contratada Santos Com de Equipamentos para

impressão Ltda possui interesse na prorrogação do prazo contratual, para tanto, encaminhou e-

mail de concordância com o aditamento;
II — exista previsão no instrumento convocatório e no contrato: previsão na cláusula décima

quinta do contrato;

"| - seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste: de ordem técnica e
operacional, porque dará continuidade a um contrato que vem sendo executado de forma

eficiente, presumindo-se que haverá tempo hábil para regular homologação do novo

procedimento, bem como de ordem econômica, uma vez que a contratada mantém o valor

original do contrato, o qual apresenta valores inferiores à pesquisa de preços realizada, já

anexada ao processo, ainda em vigência, nos termos do art. 17 do Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da SURG;
IV — exista recursos financeiros para atender a prorrogação: O Departamento de Contabilidade

deverá atestar a existência de recursos financeiros para adimplemento das obrigações a serem
assumidas com o referido aditivo;

V - as obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas: Dentro do prazo de

vigência do contrato originário, a contratada mostrou-se adimplente, prestou o fornecimento

com zelo e presteza, e apresentou—se pronta a todas as ordens de fornecimento;
Vl — a manutenção das condições de habilitação da contratada: as condições estão inalteradas

e os documentos com prazo de vigência devem ser atualizados;

VII — a inexistência de sanções restritivas da atividade licitatória e contratual aplicadas pela

SURG em fase de cumprimento: No período de vigência contratual a contratada prestou o

fornecimento cumprindo todas as obrigações assumidas em todos os aspectos propostos nos

contratos, sem a existência. portanto, de sanções a contratada, bem como não causando

prejuízos à Administração;
VlIl - seja promovida/requerida na vigência do contrato e formalizada por meio de termo aditivo

o ajuste originário vence em 03/04/2023 havendo, portanto, tempo hábil a assinatura do aditivo

antes do seu termo final;

IX - haja autorização da autoridade competente: a autorização superior deve seguir em anexo;

IV - Conclusão
Tendo em vista o relatório e justificativa apresentados. solicito a elaboração de aditivo

contratual pelo período de até 2 (dois) meses, ou até que seja homologado novo processo
licitatório, o que ocorrer primeiro.
O acréscimo de prazo de 2 (dois) meses ao contrato importará em um aumento monetário de

lª
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
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SURG— Çia. de Serviços de Urbanização de Guaraggvay;
l 65

Rua Afonso Botelho 63 Bairro Trig n
CNP] 75.646273/0001—07

Encaminhe ao departamento de contabilidade para atendimento do item IV.

Guarapuava, 30 de março de 2023.

DUTRA CRISTOFO U
Fiscal do contrato
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Re: Re: Prorrogação de contrato 166
De Jaime Dos Santos A Maxtoner Callucnoza ºmaxmnel msn ªhatmgn cow >

Para comprasdayane©sulg com 'nr ªcnmwastjamnêfcyamg na!“ br.—v

Data 30/03/2023 F«8:51

Sun. pod-amo:» wenovar de accªdo

Obvor o _ »? L'EÍ

From: comprasdayanerurgmmhr (comprasdayane©surg.com.br>
Sent: Thursday, March 30, 2023 8:45:12 AM

To: maxtonenmsnêihotmailsom <maxtonenmsn©hotmaiLcom>ç Maxtoner msn <maxtonenmsn©gmaiLcom>

Subject: Fwd: Re: Prorrogação de contrato

Boa TôV'ZÉ,

Prazak-s, . fsrcordàm & dessa «mansa cow mas um "ew-maçac rm ar.: por 0.7 resin?

Att.,

AVANF www:)
DEPARTANÉNTF nr [DWF/RA“!

corwmwa ;» '»,LWIcns os LHBANIZACÃO DE :MRmmnvA *.HHF

:Nm u IJf—JTJ/RBOl-BÍ
'

RUA Arwm rwrfwo, N. 63 BAIRRO mmm (': "SMA & w cu,-vcx um: rf
TEF. ,;u % «mm

'

Em asa/m '.“02? 14:21, Jamº. Samos escreva



Boa tarde, podemos prorrogar por 2 meses sim. Fica a crlte'rio de 30 ou 60 dias, Estou de acordo, porém em avisa com antecedência se aopçãofde 30 ou de 60 dias.

Como não sabemos se vamos ter sucesso na licitação, não seria legal tirar as máquina na data final e deixar vocês sem equipamentos.Então estou a disposição e de acordo para ajudar no que precisarem.

> escreveu:
Em quê., 26 de jan. de 2023 14:17, <' ;" me.

DAYANE CORDEIRO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

(OMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZACÃO DE GUARAPUAVA - SUPE-
[NFJ N. 75,646.273/5881—07
FVUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON - CEP 55012-055.) — GUARAL'UAVA/PR
'IEF. 1Á1)3636-6509

Mensagem onginai ........
Assunto:?rorrogação de contrato
Data: 26/01/2023 14:04
De: : ». fatia ». Sim:. rc“
Para: "Jaime Dos Santos - Maxtoner Cartuchos ' «

Prezado, boa tarde

Tendo em vista que no dia 03/02/2023 ocorrerá o termo final do contrato Firmando entre a SURG & a empresa Santos Com deEquipamentos para Impressão Ltda, venho questionar sobre & mtençâo na prorrogação do prazo de vigêncla do mencnonado acºrdo, porum permdo de até 2 meses, aproximadamente, ou ate que seja homologado :: novo processo de lícitação que encontra—se emandamento.

Att.,

DANAhE (DRDEIRO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COP-,PANHIA DE SERVICÚS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA , SURG
CNPJ 'J. 7É.546.Z73/&€)91-€7
RUA AFONSO BOTELHO, M. 63 — BAIRRO TRIANON , IEF“ 555127832 , GUARAPUAVA/PR
TEF. 'L2)3650-9506

.“.ê w... nmluulluullw ;_mslr nlalm >:": voc ,um? «No; jnmm—nwnuAa an
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
' FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 13.692.636l0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria—Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere—se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.b'r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:08:37 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/09/2023.
Código de controle da certidão: A4E9.F230.0E76.D544
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento,



Estado do Paraná 16 8Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029461470-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.692.636/0001-93
Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Ein/Ildo wa Infame! Publica (15/02/2023 13:56:42)



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO Do PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 76.178.037/0001-76

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DO CONTRIBUINTE Nº 9024/2023

Contribuinte
Nome : 672750 — SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA
CNPJ/CPF: 13.692636/0001-83
Endereço: RUA 17 DE JULHO, 09
Complemento: """"
Bairro: TRIANON CEP: 85.012-040

'Aade: Guarapuava Estado: Paraná
L. _
Finalidade
Certidão liberada cunionne protocolo 3412/2023

A empresa comprovou através de documentos anexados ao protocolo que todos os seus débitos estâo parcelados e em dia. porém este parcelamento lºl leitojunto a Receita Federal ou Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e que não está integrada com o Sistema da Prefeitura de Guarapuava.

Data de Emissão Data de Validade
03/02/2023 90 DIAS

CERTIFICA-SE que constam débitos em aberto ate a presente data, porém os débitos se encontram parcelados e emdia. '

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima. que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da presente certidão.

Esta certidão refere—se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e 3 créditostributários referentes a Fazenda Pública Municipal.
A_

Prefeitura de Guarapuava, 03 de fevereiro de 2023.

As informações aqui dispostas podem ser'veriiicadas on-line no site https:I/guarapuavaatendemetl, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT221201—38036—EBRNOXVFRWTV46 - Emilido por LAIS CRISTINE WERNER 03/02/2023 13:04AlendeNel - WGT v:2012.01
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.692.636/0001-93
Razão SociaI'JAIME DOS SANTOS 06198766977
Endereço:» R CORONEL SALDANHA 1788 / CENTRO / GUARAPUAVA/ PR/ 85010-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/O3/2023 a 13/04/2023

Certificação Número: 2023031501444710827434

Informação obtida em 24/03/2023 10:48:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 13.692.636/0001—93
Certidão nº: 8530178/2023
Expedição: 27/02/2023, às 14:57:27
Validade: 26/08/2023 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.692.636/0001—93, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização e Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646273/0001-07

PREVISÃO DE RECEITA/FATURAMENTO

Prorrogação Contrato: 004/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de impressoras.

Declaramos para os devidos fins existir previsão de

receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num
determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,
conforme consta em contrato de prestação de serviços nº

349/2022 entre a SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava.

Guarapuava, 30 de Março de 2023.

NUM/Ot '
BRU A VANESSA PORTELLA

Contabilidade



SURG « Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Tria

CNPJ 75.646.273/0001-07 %173
MINUTA ADITIVO CONTRATUAL /
20 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG, pessoa
jurídica, sociedade de economia mista, com sede na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, na cidade de

Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85070-165, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.646,273/0001-

07, neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER

brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 057.836,209—04, e o seu Diretor Técnico Sr. SANDRO
ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 881.700.209—72, e a empresa
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

13.692636/0001-93, com sede na Rua Dezessete de Julho, nº 9, Bairro Trianon, Guarapuava - Paraná, CEP

85012—040, neste ato representada pelo Sr. JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.987.669—

77. acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento
de insumos, exceto papel.

CLÁUSULA SEGUNDA - MOTIVAÇÃO

A referida prorrogação contratual encontra-se devidamente justificada na fol. 163 do presente processo.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE E VIGÉNCIA

O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de abril de 2023 e expirará no prazo de 02 (dois) meses, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério da
Administração, mediante aditivo, ser prorrogado, ou rescindido, pela superveniência de eventos que impeçam
ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil,
cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importancia de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) pelo
período de 02 (dois) meses, de acordo com a proposta descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA — CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL

Em conformidade com o artigo , do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e
demais dispositivos pertinentes a espécie, conforme Parecer Jurídico nº /2023, o prazo do contrato
passa a ter os termos discriminados na cláusula terceira desse aditivo e as demais cláusulas do contrato em
epígrafe permanecem inalteradas.
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CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO /
Em tudo o mais fica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022, firmado pelas
partes em 03 de fevereiro de 2022 e o 1º Termo Aditivo do contrato firmado em 03 de fevereiro de 2023.

E por estarem justos e contratados, assinam as partes contratantes. o presente termo em três vias de igual teor
na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que o dão por bom, firme e valioso.

Guarapuava — PR, ..... de ................. de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo da SURG Diretor Técnico

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA
CONTRATADA

JAIME DOS SANTOS
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Gestora do Contrato / Testemunha Fiscal do Contrato / Testemunha
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PARECER JURÍDICO nº 019/2023
Interessado: Fiscal de contrato.

Processo: solicitação de aditivo contratual - Dispensa de Licitaçio por Limite nº 01/2022.

Assunto: Parecer sobre aditivo do contrato 04/2022 no intuito de dar continuidade ao contrato
com a empresa SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA MRESSÁO EIRELI.

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações. Aditivo ao
contrato 04/2022. Artigo 71 da Lei 13.303/2016 e 133
do nosso Regulamento interno de Licitações.

1 - no RELATÓRIO:
1.1. Vem ao exame dessa Advogada, na forma dos arts na forma do art. 24 e 15, 5 único,
letra ”g“, ambos do nosso Regimento Interno de Licitações, 0 presente processo administrativo,
no intuito de prorrogar prazo do contrato sob nº04/2022(Das folhas 76 até 85), decorrente da
Dispensa de Licitação nºOl / 2022 e primeiro aditivo. E assim, dar continuidade ao contrato com
a empresa para prestação de locação de impressoras, a solicitação de prorrogação contratual do
contrato com objeto, motivação/Justificativa de que “O contrato formalizado com a empresa
Santos Com de Equipamentos para Impressçao Ltda foi firmado em 03/02/2022 com
vigencia até 03/02/2023. No mês de janeiro de 2023 foi encaminhada requisição
preliminar para realização de nova licitação referente ao objeto em questão, sendo que a
sessão pública do pregão eletrônico a. 02/2023 estava agendada para 23/02/2023.
Todavia, por razões de conveniência administrativa, referido certame foi revogado. Desse
modo, foi dado início a um novo processo para contratação do objeto (requisição
preliminar n. 22/2023), com necessidade de refazer toda a fase interna, orçamentaçao,
elaboração da minuta do edital, análise jurídica, etc., sendo que, até e presente data, não
houve a publicação do edital e consequentemente agendamento da data de abertura.
Assim, considerando que os serviços em questão não podem sofrer solução de
continuidade e o contrato com a atual prestadora vencerá em 03/04/2023, solicitamos e
justificamos a necessidade de realização de um aditivo de prazo ao contrato vigente, tão
somente pelo tempo suficiente à homologação do novo certame.”

1.2. As folhas 166 e 166/verso, foi juntado a sinalização positiva com a prorrogação de prazo;
1.3. Dás folhas 167até 171, foi juntado, da empresa contratada: Certidão positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Certidão negativa de
débitos tributários e de dívida ativa Estadual, certidão positiva com efeitos de negativa do
Município de Guarapuava, Certificado de regularidade o FGTS e Certidão negativa de débitos
trabalhista;
1.4. As folhas 172 previsão de receita/faturamento emitida pela responsável pela contabilidade
da Companhia;
1.5. Das folhas 120 até 123 foi juntado cadastro nacional das pessoas jurídicas fornecedoras de
orçamentos, e
1.6. Por fim, as folhas 173 e 174 veio a minuta contratual.

Este é o relatório.

ll — DAS PONDERAÇÓES PRELIMINARES:
Inicialmente, ressalto que a análise em questão, restringe-se a minuta de
aditivo contratual, bem como, aos documentos relativos a tal aditivo, e não às
fases já superadas, além disso, é bom destacar que estão excluídos da análise
os aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da realização de
determinada contratação que fica a cargo do Gestor Público, ordenador das
despesas. Não serão objeto da análise os aspectos de natureza técnica,
econômica, financeira e administrativa que são de responsabilidade dos
departamentos e administradores da Companhia.

lll
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Destaca-se, por fim que as manifestações desta Advogada possui natureza
opinativa e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual pode, de
forma justificada, adotar orientação contrária a esta orientação, ou seja, a
presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante. De tal
forma, passa-se ao exame da questão.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. NO MÉRITO — DO ADITIVO CONTRATUAL:
Trata—se de análise da possibilidade de um Aditivo de Prorrogação de Prazo de
Vigência Contratual do contrato nº 04/2022, para dar continuidade ao
contrato com a empresa: SANTOS COM. EQUIPAMENTOS PARA
IMPRESSÃO EIRELI. a fim de prestar serviços de locacao de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de irnpressoes,
equipe de superte disponível paqra manutençao, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, compenentes e
materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
Observamos que o contrato em questão foi assinado no dia 03 de fevereiro de
2022, quando se iniciou a sua vigência(e prazo final até 03 de fevereiro de
2023), por um período de 12 meses. Verificamos que consta do pedido aditivo
contratual a solicitação do Fiscal do Contrato da motivação já descrita
anteriormente.
Consta ainda que a contratada manterá o valor original do contrato.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se
encontra consubstanciada no artigo 71 da Lei das Estatais — Lei 13.303 / 20 16,
vejamos:

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não exceder-ú & 5
[cinco) anos, contados a partir de sua celebração, exceto:
I - para projetos contemplada no piano de negócio: e investimentos da
empren pública ou da eociednde de economia mie“;
II - nol casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) nao: sejaprática rotineira de mercado e e imposição dem prazo inviabiliza ouonere excessivamente a malhação do negócio.
Pnrágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado.

Bem como, com o artigo 133 do nosso Regulamento Interno de Licitações.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento
formulado, se enquadra a possibilidade jurídica apontada no artigo 71 da Lei
13.303 / 2016 e 133 do nosso Regulamento Interno de Licitações.
Note-se ainda que os preços e condições ainda são mais vantajosas para a
administração.

E analisando os seguintes pressupostos previstos no art. 136 do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, ou sejam:

. Ha interesse das partes, exista previsão no contrato(Previsão constante na
cláusula décima quinta do contrato);

. Demonstrada a vatajosidade (uma vez que a contratada mantém o valor
original do contrato);

“.

Hªº
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. Existem recursos financeiros para adimplemento das obrigações a serem
assumidas com o referido aditivo);

. Dentro do prazo de vigência do contrato originário, & contratada mostrou—
se adimplente, prestou o fornecimento com zelo e presteza, e apresentou-
se pronta a todas as ordens de fornecimento;

. As condições estão inalteradas;

. Quanto aos documentos com prazo de vigência foram atualizados, com
exceção da certidão negativa do Município de Guarapuava que não foi
juntada e reputo necessario & sua atualização;

. Consta que no período de Vigência contratual a contratada prestou o
fornecimento cumprindo todas as obrigações assumidas em todos os
aspectos propostos nos contratos, sem a existência, portanto, de sanções a
contratada, bem como não causando prejuízos à Administração;

O O ajuste originário vence em 03/04/2023, havendo, portanto, tempo hábil
à assinatura do aditivo antes do seu termo final, e

. Reputo necessario a autorização da autoridade competente.

IV - DA CONCLUSÃO:
Em sendo assim, observado que o prazo de vigência do aditamento contratual
02 (dois) meses não superaram o limite ditado por lei e contrato, que os
documentos reguladores fiscais da empresa foram devidamente apresentados,
que já juntado anteriormente orçamentos (que não superam 180 dias)
demonstram que o menor preço continua sendo o da contratada. Enfim, deu-
se atendimento aos termos do artigo 71 da Lei 13.303/2016 e 133 do nosso
Regulamento Interno de Licitações, bem como os requisitos do artigo 136 do
nosso Regulamento Interno de Licitações.
De tal maneira, opina pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, desde que autorizada pelo Diretor Administrativo e assinada antes
do término do contrato, ou seja, até o dia 03 de abril de 2023.
Por fim recomendo que no aditivo definitivo sejam devidamente preenchida aslacunas em branco e que sejam juntados ao procedimento: a autorização da
autoridade competente, ata de nomeação do Diretor Administrativo,
portaria de nomeação dos Gestores e fiscais de contrato, oufacultativamente certidão com a anrmação de que os mesmos são osmesmos do início do procedimento.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

30 de março de 2023.

Maria/" e F ma Mãe.!“ de Souza
Advogada da SURG
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITIVO CONTRATUAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2022

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por finalidade a Contratação deempresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento deequipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel paramanutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel,

Tendo em vista a necessidade da Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por finalidade
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte
disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição
de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel,
conforme justificativa e motivação da solicitação de aditivo da gestora do contrato, como também
conforme solicitado na foi. 177 do processo e 3 do Parecer Juridico nº 019/2023, foi solicitada a
emissão de uma nova Certidão Municipal da empresa, mas reporto que na foi. 158 a respectiva
Certidão Municipal já entregue junto com os documentos se encontra dentro da validade emitida em
03/02/2023 e válida por 90 (noventa) dias, ou seja, até 03/05/2023, e como estão cumpridos todas as
recomendações como também os requisitos legais, autorizo a prorrogação do prazo de vigência do
contrato, do objeto em epígrafe, acolhendo os termos do Parecer nº 019/2023, elaborado pela
advogada da SURG, Maria de Fátima M. O. L. de Souza, pelos motivos de fato e direito ali
consignados, como fundamento e razão de decidir pela prorrogação do prazo de vigência, nos moldes
previstos na minuta de foi. 173/174.

Guarapuava - PR, 31 de março 2023.

HALM N H FAGNER G' IBA BRANDTNER
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ADITIVO CONTRATUAL W

20 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG, pessoa
jurídica, sociedade de economia mista, com sede na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.070-165, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.646.273/0001-
07, neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 057.836.209—04, e o seu Diretor Técnico Sr. SANDRO
ALEX RUSSO VALERA, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 881.700209-72, e a empresa
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13,692.636/0001—93, com sede na Rua Dezessete de Julho, nº 9, Bairro Trianon, Guarapuava - Parana, CEP
85012-040, neste ato representada pelo Sr. JAIME DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 061987669-
77, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento deimpressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dosequipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimentode insumos, exceto papel.

CLÁUSULA SEGUNDA — MOTIVAÇÃO
A referida prorrogação contratual encontra-se devidamente justificada na foi, 163 do presente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VALIDADE E VIGENCIA

O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de abril de 2023 e expirara no prazo de 02 (dois) meses, desdeque constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas peIas partes, podendo, a critério daAdministração, mediante aditivo, ser prorrogado, ou rescindido, pela superveniência de eventos que impeçamou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

51º. Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil,cento e cinquenta reais) por mês, totalizando a importancia de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) peloperíodo de 02 (dois) meses, de acordo com a proposta descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL
Em conformidade com os artigos 133 e 136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e demais
dispositivos pertinentes a e ecie. conforme Parecer Jurídico nº 019/2023. o prazo do contrato passa a ter os
termos discriminados na cl usula terc ira deste aditivo e as demais cláusulas do contrato em epigr fe
permanecem inalteradas. / &
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mCLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO WEm tudo o mais fica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022 nrmado pelaspartes em 03 de fevereiro de 2022 e o 1” Termo Aditivo do contrato firmado em 03 de fevereiro de 2023.

E por estarem justos e contratados, assinam as partes contratantes, o presente termo em três vias de igual teorna presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que e dão por bem, firme e valioso.

uava - PR, 31 de março de 2023.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATg !

2n TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 04/2022 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2022,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA SAN-

TOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Prorrogação do prazo do contrato que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte
disponível para manutenção. manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e
materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
CLÁUSULA SEGUNDA— MOTIVAÇÃO
A referida prorrogação contratual encontra-se devidamente justiãcada na tol. 163 do presente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA— DA VALIDADE E VIGENCIA
O presente termo iniciará a sua vigência em 03 de abril de 2023 e expirará no prazo de 02 (dois) meses, desde que constatado
sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério da Administração, mediante aditivo,
ser prorrogado. ou rescindido, pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do

ajuste, nos moldes da legislação pertinente.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
51“), Pelo ora contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta
reais) por mês, totalizando a importância de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) pelo periodo de 02 (dois) meses, de acordo

iom a proposta descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA.
“.ÁUSULA QUINTA— CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL

um conformidade com os artigos 133 e 136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, art. 71 da lei 13.303/2016, e demais dispositivos pertinentes à espécie. con-
forme Parecer Jurídico nº 019/2023, o prazo do contrato passa a ter os termos discriminados na cláusula terceira deste aditivo e
as demais dáusulas do contrato em eplgrafe permanecem inalteradas.
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
Em tudo o mais fica ratiticado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato 04/2022 fin-nado pelas partes em 03 de
fevereiro de 2022 e o tº Termo Aditivo do contrato firmado em 03 de fevereiro de 2023.
E por estarem justos e contratados, assinam as partes contratantes, o presente termo em três vias de igual teor na presença
das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que o dão por bom, firme e valioso. Guarapuava - PR, 31 de março de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER(A) e outros

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRÉNCIA
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt—br

/QBJETO: Registro de preços para aquisição de artefatos de concreto e concreto usinado que resultaram frustados e deserto no
egão eletrônico nº 03/2023.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016. Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019,
nº 1447/2007 e suas alterações; Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014;
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 17/04/2023 às 08h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponivel até o horário de abertura da sessão pública, pelo
Portal de Compras.
ACESSO ÁS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br ou no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº
63, Bairro Trianon - CEP 85.012-030. Telefone (42) 3630-0500.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/licitaooes ou pelo Portal
de Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).
Guarapuava - PR. 03 de abril de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Dlretor AdmInIstrªtIvo


